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A Cirurgiqueta é um conjunto de normas 
e recomendações para um boa convivência no am-
biente do Centro Cirúrgico. A palavra pode ser 
considerada como uma gíria, decorrente da fusão 
de duas palavras: o termo “cirurgia” (universo do 
trabalho em centro cirúrgico) e o termo “etiqueta” 
(conjunto de normas de condutas sociais). Trata-
se de um conjunto de recomendações para evitar 
mal-entendidos em comunicações do dia-a-dia. 
Aplicadas ao cotidiano de trabalho, estas regras 
pretendem estabelecer um padrão de comporta-
mento desejável entre os diversos profissionais e/
ou equipes, tornando participação, interação e co-
municação mais fáceis e fluídas, evitando-se mal-
-entendidos e incômodos. 

1.1  REGRAS DE CIRURGIQUETA
• Gentileza gera gentileza: respeitar para ser res-

peitado, tratar os outros como gostaria de ser 
tratado.

• Não utilizar palavras ofensivas ou expressões 
irônicas ao se referir a uma pessoa ou ideia. 
A ironia pode ser percebida e gerar indesejá-
veis incompreensões.

• Lembrar o mote do filósofo Sócrates: “saber é 
saber de não saber”, ou seja:

Arrogância + Estudo 
Arrogância + Diálogo         Não Combinam!
Arrogância + Prática 
               
• Saber-saber (conhecimentos) + saber-fazer 

(habilidades) + saber-ser (atitudes) são con-
quistas construídas tijolo-a-tijolo. Não existe 
mágica. As competências são parceiras do 
tempo.

• Utilizar sempre o bom senso, a boa noção e 
a parceria: não decidir sozinho quando um 
assunto se esgotou ou quem dará a última 
palavra. 

• Antes de discordar de alguém, refletir sobre o 
ponto de vista do colega, para que o diálogo 
possa de fato acontecer.

• Ter espírito solidário com todos os colegas, 
preocupando-se com as necessidades do 

1. Cirurgiqueta

grupo, sejam fisiológicas, alimentares, psico-
lógicas.

• Manter o coração desarmado e a alma aberta 
para o novo: vivemos em um tempo cons-
tante de mudanças, as quais vem ocorrendo 
minuto a minuto. Essa é a velocidade atual 
das descobertas científicas e de novos para-
digmas.

• Se alguém disser que “está contaminado”, não 
discuta, pense somente na alta segurança 
que devemos ter em cada tarefa que realiza-
mos, para que o paciente não saia do Centro 
Cirúrgico pior do que entrou.

• Colabore no Processo de Qualidade que está 
sendo proposto para a Instituição. Lembre-
se que ninguém está livre de estar aqui como 
paciente, inclusive cada um de nós, ou nos-
sos familiares e entes queridos.

• Não desanimar diante das dificuldades. Temos 
tantas coisas para consertar, porém essa ta-
refa deve ser feita com cuidado e de forma 
definitiva. Manter a esperança em alta.

• Lembrar que a Instituição existe pelo paciente, 
por causa do paciente e para o paciente.

• Lembrar que o paciente não deve ser tratado 
como um objeto onde se aplicam técnicas, 
mas como sujeito de sua saúde.

• Respeitar a hierarquia, lembrando que o am-
biente de trabalho não é o quintal de nossas 
casas. Bom dia, boa tarde, boa noite, por fa-
vor, obrigado, obrigada, são palavras que de-
vem fazer parte do cotidiano.

• A convivência contínua com outros profis-
sionais não significa que devamos esquecer 
que estamos em um ambiente profissional. 
Então, evitar chamar médicos pelo nome 
apenas. Mesmo que não exista um título de 
Doutor, o tratamento com profissionalismo 
sempre deve estar presente. Em ocasiões in-
formais, fora dos cenários de atuação, a eti-
queta é outra!

• Seriedade, compostura, constância nas atitu-
des, rigor pela qualidade, rigor pela checa-
gem, rigor pela segurança são emblemas do 
profissional de excelência que atua em centro 

}
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cirúrgico.
• Pontualidade e assiduidade, sempre dando 

exemplo de profissionalismo.
• Fidelidade e lealdade nas pequenas coisas, e 

nas grandes coisas também.
• Deixar para usar decotes e minissaias em ou-

tros ambientes. Adornos jamais! No centro 
cirúrgico não existe masculino, feminino ou 

outras definições! Existem profissionais e 
pacientes que dependem completamente de 
todos nós!

• Lembrar que o amor é o melhor tempero, to-
dos os dias de nossas vidas!

Autoria:
Jacqueline Ramos de Andrade Antunes Gomes

A formação profissional em saúde no Bra-
sil caracteriza-se por uma concepção de educação 
tecnicista, atendendo às demandas do modelo 
hegemônico/biomédico de atenção à saúde. No 
entanto, esse modelo apresenta limitações devi-
do ao fato de não considerar a integralidade do 
ser humano, a qual vai muito além da biológica, 
como as dimensões políticas, sociais, psicológicas 
e culturais. 

O enfoque na doença, a extremada valori-
zação das tecnologias e o distanciamento entre os 
profissionais de saúde e os pacientes são algumas 
das características desse modelo que, apesar de 
não oferecer respostas efetivas para a situação de 
saúde da população, ainda é o predominante. 

Com o avanço da consolidação do Sistema 
Único de Saúde (SUS), essa modalidade de for-
mação de profissionais de saúde vem sendo cada 
vez mais questionada, haja vista o fato de a mes-
ma distanciar-se dos pressupostos do SUS, haven-
do uma dissonância inaceitável e que necessita ser 
ajustada. 

O Sistema Único de Saúde e seus princí-
pios de universalidade, integralidade e equidade 
são essenciais, mas o SUS necessita estabelecer-se 
com eficiência, eficácia e efetividade em todos os 

níveis de atenção. Isso significa melhorar a quali-
dade do ensino e, consequentemente, da assistên-
cia prestada aos pacientes. 

É também necessário compreender-se que 
saúde é conceitualmente diferente de assistência, 
ou seja, a saúde é mais abrangente, a assistência 
é mais específica, abrangendo medidas de pre-
venção, recuperação, manutenção e reabilitação 
da saúde em todos os níveis de atenção. Porém, 
se esta última não for de qualidade, não irá con-
tribuir para a promoção da saúde. Outro aspecto 
importante a ser referido é a incoerência entre a 
atual situação de saúde da população e o sistema de 
atenção à saúde, cuja superação implica na implan-
tação das Redes de Atenção à Saúde, que objetivam 
melhorar a qualidade da atenção, a qualidade de 
vida das pessoas usuárias, os resultados sanitários 
do sistema de atenção à saúde, a eficiência na utili-
zação dos recursos e a equidade em saúde. 

Dessa maneira, O Programa de Residência 
Uniprofissional de Enfermagem em Centro Ci-
rúrgico em Rede pretende ser mais um ator no 
desenvolvimento, treinamento e capacitação de 
Enfermeiros (as) na área, com o objetivo de con-
tribuir para a melhoria da qualidade de vida dos 
indivíduos, em todos os níveis de atenção.

2. Apresentação do Programa de Residência de
    Enfermagem em Centro Cirúrgico
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3.1 JUSTIFICATIVA
Considerando-se as diretrizes do SUS, assim 

como a priorização das políticas de Estado para a 
Saúde, definidas pelo Ministério da Saúde, o Progra-
ma de Residência Uniprofissional de Enfermagem 
em Centro Cirúrgico em Rede constitui-se em um 
dos pilares da assistência em saúde, em todos os ní-
veis de atenção, especialmente pela necessidade de 
qualificação do atendimento pelo SUS e de políticas 
e programas em saúde que possibilitem a sistemati-
zação/padronização de ações e, consequentemente, 
melhorando a eficiência, eficácia e efetividade da as-
sistência perioperatória aos usuários do SUS.

3.2   OBJETIVOS
 
3.2.1   OBJETIVO GERAL
 Especializar Enfermeiros para atuar em 
assistência perioperatória nas Redes de Atenção à 
Saúde, dando subsídios para a assistência, o ensi-
no, a pesquisa e a gestão, de acordo com os princí-
pios do Sistema Único de Saúde (SUS), da Política 
Nacional de Humanização, do Programa Nacional 
de Segurança do Paciente, da Política Nacional de 

3. Projeto Pedagógico

Atenção Hospitalar e da Política Nacional de Aten-
ção Básica. 

3.1.2   OBJETIVOS ESPECÍFICOS
• Propiciar condições de aprimoramento dos 

eixos relativos aos conhecimentos, habilida-
des e atitudes na assistência, ensino, pesquisa 
e gestão na área de Enfermagem em Centro 
Cirúrgico/Perioperatória. 

• Promover a melhoria da qualidade na apli-
cação desses eixos e a qualificação técnico-
científica do Enfermeiro de Centro Cirúrgi-
co para o mercado de trabalho. 

• Estimular a prática do trabalho em enferma-
gem fundamentada nos valores da humani-
zação.

• Realizar atividades de treinamento em servi-
ço, mesclando conhecimentos teóricos com 
a prática clínica e cirúrgica nos Estabeleci-
mentos de Saúde do DF. 

• Favorecer o cuidado integral e equânime aos 
usuários do SUS.

• Estabelecer parâmetros de comportamento 
ético e profissional. 

• Os docentes são profissionais vinculados 
às ESCS/FEPECS e SES/DF que partici-
pam do desenvolvimento das atividades 
práticas, teóricas e teórico-práticas pre-
vistas no PP, cabendo a estes:

• Articular junto ao tutor mecanismos de 
estímulo para a participação de precep-
tores e residentes nas atividades de pes-
quisa e nos projetos de intervenção; 

• Apoiar a coordenação dos programas 
na elaboração e execução de projetos de 
educação permanente em saúde para a 
equipe de preceptores da SES/DF; 

• Orientar e avaliar os trabalhos de con-
clusão do programa, conforme as regras 
estabelecidas neste Regulamento; 

• Estimular a atualização constante dos 
preceptores, identificando as necessida-

des de capacitação pedagógica; 
• Assessorar as atividades cientificas dos 

preceptores e residentes; 
• Participar do processo de seleção do Programa 

de Residência Uniprofissional de Enfermagem 
em Centro Cirúrgico em Rede e em Área Pro-
fissional de Saúde, quando solicitado; 

• Elaborar com o NDAE o planejamento 
anual das atividades teóricas referentes 
aos temas transversais obrigatórios, pela 
CNRMS; 

• Auxiliar na organização de jornadas 
científicas ou de eventos similares no 
âmbito da CPEx/ESCS/FEPECS. 

• O corpo docente assistencial é constitu-
ído por aqueles que exercem funções de 
docente, tutor ou preceptor.

4. Corpo Docente
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5. Diretrizes Pedagógicas

O Programa de Residência Uniprofissional 
de Enfermagem em Centro Cirúrgico em Rede é 
norteado pelos princípios do SUS, contemplando 
alguns eixos que redirecionam a formação profis-
sional em saúde. Entre esses eixos, destacam-se 
aqueles referentes a questões pedagógicas, consi-
derando-se os atores envolvidos como sujeitos do 
processo de ensino-aprendizagem-trabalho, uti-
lizando-se estratégias que promovam cenários de 
aprendizagem configurados em linhas de cuidado, 
garantindo a formação integral e interdisciplinar. 

Esses eixos norteadores orientam que o 
sistema de avaliação seja dialógico e formativo, 
envolvendo a participação de todos os atores, con-
duzindo para a integralidade do cuidado e para a 
promoção da integração de saberes e práticas que 
permitam construir competências compartilhadas, 
para consolidar o processo de formação em equipe 
e atender às necessidades de mudanças na forma-
ção, no trabalho e na gestão em saúde. 

Ao considerar-se o desenvolvimento de 
competências, é importante destacar que, a partir 
da década de 80, mudanças estruturais no contexto 
econômico mundial trouxeram profundas trans-
formações ao mundo do trabalho. O processo de 
globalização da economia demandou mudanças 
no modelo produtivo e, consequentemente, nos 
processos de produção e de trabalho. 

Naturalmente, isso levou a diferentes ne-
cessidades de formação profissional, que passaram 
a se basear no desenvolvimento de competências 
profissionais, cujo conceito apresenta diversas in-
terpretações, dependendo da matriz teórico-con-
ceitual em que se fundamente. 

Almeja-se assim, o desenvolvimento de 
competências que promovam a construção de um 
perfil profissional crítico e reflexivo, na perspectiva 
da fusão entre assistência, ensino, pesquisa e ges-
tão, condições imprescindíveis para a formação de 
um profissional para o SUS. 

A noção de competência não se limita ao 
cumprimento de tarefas a serem bem executadas 
tecnicamente, mas vai além, propondo a compe-
tência humana do cuidado. E essa, no contexto da 
saúde, manifesta-se na capacidade de cuidar do 

outro, mobilizando conhecimentos e utilizando 
tecnologias no ato de cuidar. 

A criação de espaços de reflexão e avaliação 
propõe a dura tarefa de enfrentar alguns grandes 
desafios, como a substituição do modelo de ensino 
centrado no professor por atividades de aprendi-
zagem centradas na reflexão sobre a realidade, de 
maneira a articular teoria e prática, a superação 
do modelo disciplinar fragmentado pela constru-
ção de um currículo interdisciplinar, onde o eixo 
da formação articule processos de ensino, pesqui-
sa, gestão e assistência em equipe multiprofissio-
nal, tendo a integralidade do cuidado como tema 
transversal. 

Faz-se necessária a mudança da concepção 
de saúde como ausência de doença para a de saú-
de como qualidade de vida, bem como a mudança 
do processo de avaliação punitivo para o de ava-
liação inclusiva, diagnóstica e processual. Através 
da Educação Problematizadora, proposta por Pau-
lo Freire, a Residência de Enfermagem em Centro 
Cirúrgico propõe o domínio teórico-metodológi-
co de uma prática educativa diferenciada por parte 
dos atores envolvidos no ensino, tanto na docência 
como na preceptoria, tutoria e gestão. 

A Educação Problematizadora parte da 
análise dialética das transformações sociais e do 
mundo do trabalho no contexto histórico atual, 
sendo, na verdade, mais uma questão filosófica do 
que propriamente metodológica, visto que busca 
promover a libertação da passividade do ser hu-
mano, para que esse intervenha na realidade a fim 
de transformá-la. 

Essa concepção de educação existe des-
de a antiguidade grega, em que de Sócrates fazia 
“nascerem as ideias através da problematização, 
do diálogo com um interlocutor, de perguntas e 
respostas”, para demonstrar que o conhecimento 
devia ser desenvolvido pelo próprio indivíduo, por 
meio do método dialético. O objetivo era gerar o 
poder de pensar. Segundo Sócrates e Platão, pouco 
se evolui mentalmente se os conhecimentos forem 
simplesmente ministrados. 

Para concretizar essa concepção de edu-
cação, é importante considerar recursos didáticos 
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6. Competências Legais

que promovam a participação ativa do educando, 
estimulando o desenvolvimento de seu senso crí-
tico. A proposta é privilegiar os círculos de discus-
são e as dramatizações que criem situações pro-
blematizadoras, seguindo-se da discussão de seu 
conteúdo, a leitura e a discussão de temas aborda-
dos em artigos de revistas e jornais, capítulos de 
livros ou em vídeos, realizando em seguida debates 
em torno do tema lido ou assistido. Outrossim, é 
importante lembrar que, mesmo opções didáticas 
consideradas conservadoras, não devem ser des-
prezadas, mas sim, valorizadas. 

Uma aula expositiva pode ser dialógica, 
aguçando a curiosidade cognitiva, onde o con-
teúdo programático deixa de ser uma imposição 
de informações a serem depositadas. A capaci-
tação dos profissionais de saúde é tradicional-
mente oriunda de um modelo caracterizado por 
abordagens disciplinares compartimentadas, 
que pouco ou nada interagem entre si. 

A proposta do Programa de Residência 
Uniprofissional de Enfermagem em Centro Ci-
rúrgico em Rede é a de substituição do modelo 
disciplinar fragmentado por uma abordagem in-
terdisciplinar, assumindo como tema transversal 
a integralidade do cuidado. A finalidade é pro-
mover o desenvolvimento de competências, ha-
bilidades e atitudes mais amplos, bem além dos 
conteúdos disciplinares. 

Desse modo, para tal Programa, através da 
interdisciplinaridade objetiva, levar o especialista a 
identificar os limites de seus saberes, acolhendo as 
contribuições das outras ciências, para complemen-
tá-los. Pretende-se, assim, superar a visão de assis-
tência na perspectiva tecnicista, na qual a relação 
profissional se dá com a doença e não com a pessoa 
e, assim, obter a transformação das práticas, permi-
tindo aos educandos oportunidade de se relacionar 
com diversos contextos e níveis de atenção, além da 
gestão do SUS, de forma interdisciplinar e integral.

6.1   COORDENADOR DO PROGRAMA
 
Compete ao Coordenador do Programa: 

• Coordenar a elaboração e revisão do PP;
• Planejar e supervisionar as atividades da resi-

dência, incluindo as dos tutores e precepto-
res do programa;

 • Ser responsável pelo lançamento das informa-
ções pedagógicas do programa no Sistema 
Acadêmico e atualização de dados junto às 
instâncias institucionais locais de desenvol-
vimento do programa e à CNRMS.

• Informar quaisquer irregularidades identifica-
das na conduta de residentes e do NDAE, bem 
como instaurar os processos apuratórios;

• Informar à coordenação da COREMU, por 
meio de processo eletrônico, as faltas injus-
tificadas, os afastamentos e solicitação de de-
sistência de residente em até 24 horas após 
ser comunicado;

• Responsabilizar-se pelo encaminhamento do 
cronograma anual de atividades teóricas e 
práticas para os residentes;

• Elaborar a pauta e convocar reuniões mensais 

e extraordinárias do NDAE;
• Mediar as negociações interinstitucionais para 

viabilização de ações conjuntas de gestão, 
ensino, educação, pesquisa e extensão;

• Fomentar a participação dos residentes, tu-
tores e preceptores no desenvolvimento de 
ações e de projetos interinstitucionais em 
toda a extensão da rede de atenção à saúde e 
gestão do SUS;

• Promover a articulação do programa com as 
Políticas de Educação em Saúde nacionais, 
da ESCS e do DF;

• Auxiliar a COREMU e a GREEx/CPEx/ESCS/
FEPECS na organização de jornadas cientí-
ficas ou de eventos similares no âmbito dos 
cenários de atuação;

• Organizar a recepção e orientação de novos 
residentes; XIII - Representar o programa na 
COREMU;

• Fazer cumprir as deliberações da COREMU;
• Garantir a implementação e cumprimento 

do programa; XVI - Coordenar o proces-
so de autoavaliação do programa;

• Coordenar o processo de análise, atualiza-
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ção e aprovação das alterações do projeto 
pedagógico junto à COREMU;

• Zelar pelo comportamento ético dos tuto-
res, preceptores e residentes sob sua res-
ponsabilidade;

• Responsabilizar-se pela elaboração e en-
caminhamento do cronograma anual de 
atividades teóricas e práticas dos resi-
dentes;

• Elaborar a pauta e convocar reuniões men-
sais ou extraordinárias;

• Promover a articulação com a Política 
de Educação Permanente em Saúde por 
meio de participação na Comissão de In-
tegração Ensino-Serviço (CIES);

• Responsabilizar-se pela documentação do 
programa e atualização de dados junto 
às instâncias institucionais locais de de-
senvolvimento do programa e à CNRMS, 
bem como manter atualizado o cadastro 
de seus PSRs no Sistema Acadêmico uti-
lizado pela ESCS;

• Encaminhar solicitação de ampliação ou 
alteração dos programas à COREMU 
que, após análise e decisão, dará sequên-
cia ao processo.

6.2   TUTOR DO PROGRAMA

Compete ao Tutor do Programa: 

 • Implementar estratégias pedagógicas 
que integrem saberes e práticas, promo-
vendo a articulação ensino- serviço, de 
modo a proporcionar o desenvolvimento 
das competências previstas no PP do pro-
grama, realizando encontros periódicos 
com preceptores e residentes com fre-
quência mínima semanal, contemplando 
todas as áreas envolvidas no programa;

• Organizar, em conjunto com os precepto-
res, reuniões periódicas para implemen-
tação e avaliação do PP;

 • Participar do planejamento e implemen-
tação das atividades de educação perma-
nente em saúde para os preceptores;

• Planejar e implementar, junto aos pre-

ceptores, equipe de saúde, docentes e 
residentes, ações voltadas à qualificação 
dos serviços e desenvolvimento de no-
vas tecnologias para atenção e gestão em 
saúde;

• Articular a integração dos preceptores 
e residentes com os respectivos pares 
de outros programas, incluindo da re-
sidência médica, bem como com estu-
dantes dos diferentes níveis de formação 
profissional na saúde;

• Implementar, em parceria com o coorde-
nador, o processo de avaliação dos resi-
dentes; VII - Participar da avaliação do 
PP do programa, contribuindo para o 
seu aprimoramento;

• Orientar e avaliar os trabalhos de conclu-
são do programa de residência, conforme 
as regras estabelecidas pela COREMU e 
pela ESCS;

• Ser o responsável pela aplicação da ava-
liação do programa de residência de sua 
área de concentração;

• Elaborar e responsabilizar-se pela escala 
das atividades práticas e teórico-práticas 
e de descanso anual, além das demais ati-
vidades do programa de residência;

• Avaliar o desempenho dos preceptores 
conforme este Regulamento;

• Nos casos de conceito insatisfatório, co-
municar à coordenação do programa e 
informar as medidas adotadas;

• Dar ciência à respectiva coordenação do 
programa de qualquer irregularidade 
que afete o desenvolvimento do projeto 
pedagógico da residência;

• Cumprir e fazer cumprir as deliberações 
da COREMU;

• Orientar os residentes sobre as normas 
da ESCS e da SES-DF;

• Manter atualizado o registro das ativida-
des teórico-práticas, realizadas em cada 
ano, contendo nome e assinatura dos 
participantes de cada uma delas;

• Supervisionar a frequência dos residen-
tes às atividades práticas e teóricas;

• Acompanhar semanalmente o registro de 
frequência dos residentes do programa, 
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responsabilizando-se pelo controle do cum-
primento da carga horária, conforme estabe-
lecido pela CNRMS/SESU/MEC;

• Tratar mensalmente a frequência dos re-
sidentes no Sistema Eletrônico de Escalas 
ou qualquer outro definido pela SES-DF.

 
6.3   PRECEPTOR DO PROGRAMA 

 
O Preceptor é o profissional que atua 

no programa de Residência Multiprofissional 
e em área profissional de Saúde, facilitando a 
inserção do residente no ambiente de traba-
lho, promovendo a articulação entre a teoria 
e prática profissional. A função de preceptor 
caracteriza-se por supervisão direta das ativi-
dades práticas realizadas pelos residentes nos 
serviços de saúde onde se desenvolve o pro-
grama, exercida por profissional vinculado à 
instituição executora, com formação mínima 
de especialista.

Compete ao  Preceptor do Programa:
 

• Exercer a atividade de orientador de re-
ferência para o residente no desempenho 
das atividades práticas;

• Facilitar a integração do residente e o re-
lacionamento interpessoal com a equipe 
de saúde, usuários (indivíduos, família e 
grupos), residentes de outros programas, 
bem como com estudantes dos diferentes 
níveis de formação profissional na saúde 
que atuam no campo de prática;

• Participar de reuniões semanais e inter-
profissionais para discussão da prática;

• Orientar e acompanhar, com suporte dos tuto-
res, o desenvolvimento do plano de atividades 
teórico-práticas e práticas do residente, de-
vendo observar as diretrizes do PP;

• Elaborar, com suporte dos tutores e de-
mais preceptores da área de concentra-
ção, as escalas de plantões e de férias, 
acompanhando sua execução;

• Participar, junto ao residente e demais 
profissionais envolvidos no programa, 
das atividades de pesquisa e dos projetos 
de intervenção voltados à produção de 

conhecimento e de tecnologias que inte-
grem ensino e serviço para qualificação 
do SUS;

• Participar do planejamento, da imple-
mentação e da avaliação do PP do pro-
grama, contribuindo para o seu aprimo-
ramento;

• Dar ciência ao coordenador do progra-
ma de qualquer irregularidade que afete 
o desenvolvimento do programa de resi-
dência;

• Comparecer às reuniões convocadas pelo 
coordenador do programa;

• Participar da elaboração de relatórios 
periódicos desenvolvidos pelo residente 
sob sua supervisão;

• Proceder, em conjunto com tutores, à 
formalização do processo avaliativo do 
residente, com periodicidade máxima 
trimestral, incluindo o plano de recupe-
ração;

• Realizar preenchimento dos instrumen-
tos e formatos de avaliação no Sistema 
Acadêmico ou por escrito;

• Identificar dificuldades e problemas de 
qualificação do residente relacionados 
ao desenvolvimento de atividades práti-
cas, de modo a proporcionar o desenvol-
vimento das competências previstas no 
PP do programa, encaminhando-as aos 
tutores quando se fizer necessário;

• Informar ao tutor e/ou coordenador do 
programa nos casos em que o residente 
apresente conceito insatisfatório na ava-
liação;

• Atuar nos Processos Apuratórios de con-
dutas irregulares quando convocado pela 
coordenação do programa ou COREMU;

• Elaborar e supervisionar, com o suporte 
dos tutores e demais preceptores da área 
de concentração, as escalas das ativida-
des práticas, teóricas e teórico-práticas, 
acompanhando sua execução;

• Orientar e avaliar os trabalhos de con-
clusão do programa de residência, res-
peitada a exigência mínima de titulação 
de mestre.

• Cumprir as resoluções da CNRMS, as 
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normas expedidas pela GREEX/ESCS/
FEPECS/SES-DF, as decisões emanadas 
pela COREMU e as disposições deste Re-
gulamento;

• Manter-se atualizado em sua profissão e 
na área de concentração do programa de 
Residência do qual é preceptor;

• Ser pontual, assíduo e responsável;
• Agir de acordo com os princípios éticos 

profissionais; XXII - Zelar pela ordem e 
disciplina do residente;

• Estar acessível, conforme escala de servi-
ço, nas atividades assistenciais do progra-
ma de residência, para dirimir dúvidas 
do residente na execução das atividades, 
promovendo o aperfeiçoamento de con-
dutas e procedimentos realizados;

 • Incentivar a participação dos residentes 
em jornadas e congressos da sua área de 
concentração; XXV - Participar ativa-
mente e efetivamente da jornada cientí-
fica anual dos residentes;

• Participar do curso de capacitação em 
preceptoria;

• Comunicar imediatamente ao coordena-

dor do programa em casos de nomeação 
para o exercício de cargo em comissão, 
bem como o usufruto de licenças e de-
mais afastamentos legais;

• Apresentar à GREEx/CPEx/ESCS/FE-
PECS, no prazo e nas condições estabe-
lecidas em Edital de Processo Seletivo 
Regular ou Simplificado, Termo de Com-
promisso, devidamente assinado, por 
ocasião da designação para a atividade 
de preceptoria;

• Executar a atividade de tutoria das Dis-
ciplinas/Cursos Obrigatórios ofertados 
por meio da Plataforma de Ensino à Dis-
tância (EscsVirtual);

• Ministrar, quando selecionado, as disciplinas 
do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu 
Associado às Residências em Saúde;

• Executar, quando selecionado, a ativida-
de de orientação e monitoramento dos 
Trabalhos de Conclusão do Programa de 
Pós-Graduação Stricto Sensu Associado 
às Residências em Saúde, divulgando o 
Produto Final concebido, por meio de 
publicações científicas.
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7. Articulação com as Políticas Locorregionais 

O Programa de Residência Uniprofissional 
de Enfermagem em Centro Cirúrgico em Rede 
está em interlocução com as demandas locorre-
gionais de profissionais e a capacidade operacio-

nal das instituições pertencentes à Secretaria de 
Estado de Saúde do Distrito Federal, assim como 
com as diretrizes consoantes com as Redes de 
Atenção à Saúde preconizadas pelo SUS.

8. Cenários de Prática 

A Secretaria de Estado de Saúde – SES, conta 
com dezesseis hospitais e uma ampla rede de unida-
des básicas de saúde regionalizadas, assim como com 
unidades de pronto atendimento e Serviço Móvel de 
Atendimento de Urgência espalhado por todo o Dis-
trito Federal - DF. 

Em toda a Rede de Atenção à Saúde do DF en-
contram-se demandas em todas as especialidades mé-
dicas e cirúrgicas, o que possibilita uma ampla área de 
atuação para a Residência de Enfermagem em Centro 
Cirúrgico, permeando-se todos os níveis de atenção. 

Dessa forma, o PS Residente irá vivenciar e 
adquirir experiências diversas, sempre sob a super-
visão direta de um preceptor. A supervisão é pre-
sencial na maior parte do tempo e, ocasionalmente 
poderá ser à distância.

Caso o preceptor não esteja presente no 
cenário devido à escala, férias ou licenças, ou 
mesmo, devido a qualquer imprevisto, os En-
fermeiros Staffs estarão respondendo, devido 
ao fato de toda a Rede SES/DF ser credenciada 
como cenário de Programas de Residências em 
Saúde pelo Ministério da Educação.

No último ano do programa, mediante 
solicitação do PSR interessado, poderão ser con-
cedidos rodízios optativos em outras institui-
ções por um período máximo de 60 (sessenta) 
dias, obedecendo ao seguinte fluxo: 

• Previsão no PP do programa e cronograma 
anual do programa; 

• Formalização de um convênio entre as ins-
tituições; 

9. Infraestrutura do Programa 

Apoio administrativo e viabilidade financeira 
 Cada Programa de Residência em Área Pro-

fissional da Saúde possui um corpo de preceptores 
efetivos para o exercício da atividade, pelo período 
determinado em edital de seleção específico, dentre 
profissionais que atendam aos seguintes requisitos: 

• Servidor ativo, ocupante de cargo efetivo do 
Quadro Permanente de Pessoal da SES-DF. 

• Não estar cedido ou requisitado para outro 
Órgão ou Entidade da Administração Pú-
blica do Governo do Distrito Federal ou da 
União. 

• Ser lotado e estar em pleno exercício da fun-
ção assistencial na Unidade ou no Serviço 
em que está inserido o programa; 

• Ser aprovado em processo seletivo interno 
de preceptoria efetiva da SES-DF, atendidas 
as normas contidas em edital específico; 

• Ter Título de Especialista na área profissio-
nal de saúde ou na área de concentração do 
Programa de Residência da vaga a que con-
corre. 

• Ter conceito final satisfatório ou superior no 
exercício anterior da preceptoria. 

• Ter preferencialmente carga horária de 40 
horas semanais na SES. 

O processo seletivo interno da Precepto-
ria Efetiva da Residência Multiprofissional e em 
Área Profissional da Saúde é desencadeado pela 
CPLE/ESCS/FEPECS, por intermédio de edital 
específico, divulgado no Diário Oficial do Dis-
trito Federal. 

Os preceptores são designados para exercí-
cio da função, ordinariamente, no início de cada 
ano letivo. Atualmente o preceptores têm sido de-
signados por 03 (três) anos.
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10. Metodologia de Avaliação 

Na avaliação dos Programas de Residência 
em Área Profissional da Saúde são adotados os se-
guintes critérios: 

• Os desempenhos são avaliados por meio de 
competências, objetivos de aprendizagem e 
habilidades especificas; 

• A avaliação é ampla (inclui atributos cogniti-
vos, psicomotores e atitudinais); 

• A avaliação é pautada em requisitos defini-
dos e de conhecimento acadêmico; 

10.1   AVALIAÇÃO DO PROFISSIONAL DE SAÚDE RESIDENTE

• A comunicação dos resultados da avaliação 
deverá ser ética; 

• A avaliação é contínua e progressiva; 
• A avaliação é tarefa coletiva; 
• A avaliação proporciona ambiente de coope-

ração e construção; 
• O método de avaliação atende os critérios de 

confiabilidade e validade; 
• A avaliação é formativa e somativa. 
• A avaliação deverá prover feedback positivo. 

Observação: Ver nos anexos os Formulários de Avaliação, bem como o Capítulo X da Portaria nº 493/2020.

11. Estrutura e Funcionamento do Programa 
Critérios para admissão/seleção 

A admissão do Profissional de Saúde Re-
sidente é feita de acordo com o estabelecido no 
edital do processo seletivo público, elaborado es-
pecificamente com esta finalidade e amplamente 
divulgado. 

O período de inscrição é informado no edi-
tal. O candidato estará apto ao programa de resi-
dência mediante a aprovação e a classificação em 
processo seletivo regido por edital normativo es-
pecífico, estabelecido segundo as normas legais em 
vigor. O Edital normativo do processo seletivo é ela-
borado pela CPLE/ ESCS/ FEPECS. 

O quantitativo de PSResidentes a ser sele-
cionado respeita o número de bolsas de estudo dis-
ponibilizadas pela ESCS/ FEPECS/ SES-DF. 

No ato da matrícula o candidato tem que 
assinar o termo de compromisso individual, no 
qual conste que o mesmo não tem vínculo empre-
gatício no momento e não o terá no período de 
vigência da residência, e que está ciente da dedica-
ção exclusiva exigida no programa, bem como que 
ocorrerão atividades também aos finais de semana 
e feriados, em turnos matutinos, vespertinos ou 
noturnos.

Outrossim, o residente deverá estar 
ciente de que o Programa de Residência Uni-
profissional de Enfermagem em Centro Cirúr-

gico em Rede É EM REDE, significando que 
não haverá critério de proximidade do domi-
cílio do residente para a confecção das escalas, 
podendo o mesmo ser escalado em qualquer 
cenário de prática da Rede SES/DF.

ATENÇÃO: É proibido que qualquer Re-
sidente faça permuta de cenários com qualquer 
outro Residente, sendo passível de punição a não 
obediência a esta orientação.

As regras para as condições de desistência, 
desligamento ou abandono, bem como regulamen-
tação de licenças, trancamento de vagas e outras 
formas de afastamento estão estabelecidas no Re-
gulamento das Residências em Área Profissional 
da Saúde da Escola Superior de Ciências da Saúde 
(ESCS/ FEPECS/ SES-DF). 

11.1   NÚCLEO DOCENTE ASSISTENCIAL 
ESTRUTURANTE – NDAE 

O Núcleo Docente-Assistencial Estruturante 
(NDAE) é composto por coordenador, tutores e 
preceptores de cada Programa de Residência.
O NDAE possui as seguintes atribuições:

• Acompanhar a execução do PP, propondo 
ajustes e mudanças, quando necessários, à 
coordenação;

• Assessorar a coordenação dos programas no 
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processo de planejamento, implementação, 
acompanhamento e avaliação das ações te-
óricas, práticas e teórico-práticas inerentes 
ao desenvolvimento do programa, propondo 
ajustes e mudanças quando necessários;

• Promover a institucionalização de novos 
processos de gestão, atenção e formação em 
saúde, visando ao fortalecimento ou constru-
ção de ações integradas no programa, entre 
equipe, entre serviços e nas redes de atenção 
à saúde do SUS, podendo fomentar, inclusi-
ve, ações colaborativas com o Ministério da 
Saúde, desde que aprovado pela SES-DF;

• Estruturar e desenvolver grupos de estudo e de 
projetos de pesquisa, que fomentem projetos 
de intervenção voltados à produção de conhe-
cimento e de tecnologias que integrem a edu-
cação em serviço para a qualificação do SUS;

• Cumprir as resoluções da CNRMS referentes 
à área de concentração do programa de resi-
dência e deste Regulamento;

• Auxiliar o coordenador do programa na di-
vulgação das deliberações da COREMU;

• Elaborar e executar anualmente o projeto de 
jornada científica do programa, submeten-
do-o às normas da ESCS.

Art. 48. O NDAE se reunirá ordinariamente, de 
forma obrigatória, uma vez por mês.
§1º Propostas de alterações no PP deverão ter reu-
niões deliberativas e ser encaminhadas para apro-
vação da COREMU e da CPLE/ ESCS/ FEPECS.
§2º O NDAE deverá realizar avaliação semestral 
do programa.

11.2   CERTIFICADOS 

 A promoção do PSR do R1 para o R2 seguin-
te dependerá de todos os seguintes requisi-
tos:

• Cumprimento de carga horária anual de 
2.880 (duas mil, oitocentos e oitenta) horas;

• Média igual ou superior a 7 (sete) na Avalia-
ção Anual de Desempenho Teórico (AADT);

 • Conceito satisfatório ou superior em todas 
as Unidades Educacionais na Avaliação de 
Desempenho Prática (ADP);

• Conceito satisfatório ou superior em todas as 
Unidades Educacionais na Avaliação de De-

sempenho Teórico- Prática (ADTP);
• Aprovação do Pré-Projeto do TCP pelo Co-

mitê de Ética em Pesquisa da FEPECS;
• Conceito satisfatório na Qualificação do Pré-

-Projeto do TCP, promovida pelo NDAE do 
Programa, conforme estabelecido no Capí-
tulo XI;

Art. 122. A promoção do PSR do último ano de 
Residência para obtenção do certificado de conclu-
são do programa dependerá de todos os seguintes 
requisitos:

• Cumprimento de carga horária de 5.760 
(cinco mil, setecentos e sessenta) horas anu-
ais para programas com duração de 2 (dois) 
anos e de 8.640 (oito mil, seiscentos e qua-
renta) horas para programas de 3 (três) anos;

• Média igual ou superior a 7 (sete) na Avalia-
ção Anual de Desempenho Teórico (AADT);

• Conceito satisfatório ou superior em todas as 
Unidades Educacionais na Avaliação de De-
sempenho Prática (ADP);

• Conceito satisfatório ou superior em todas as 
Unidades Educacionais na Avaliação de De-
sempenho Teórico- Prática (ADTP);

• Conceito satisfatório na Qualificação do Pré-
-Projeto do TCP, promovida pelo NDAE do 
Programa, conforme estabelecido no Capí-
tulo XI;

• Publicação do Produto Final caracterizado 
como TCP, na Revista das Residências em 
Saúde da SES, Health Residencies Journal, 
ou outra com Qualis/CAPES superior.

• Apresentação de Certificado de todos os 
cursos obrigatórios/disciplinas obrigatórias 
ofertadas pela ESCS/FEPECS.

Art. 123. Após a data prevista para o término da re-
sidência, o PSR terá o prazo máximo de 120 (cento 
e vinte) dias para apresentação de todos os requi-
sitos para conclusão do programa e obtenção do 
certificado, sob pena de desligamento, sendo que 
no período de prorrogação do prazo, o PSR não 
fará jus à bolsa-residência nem auxílio-moradia.

A expedição dos certificados de conclusão 
é de responsabilidade da Instituição Formadora 
ofertante do Programa (ESCS/ FEPECS). Consi-
derando que a residência é uma modalidade de 
ensino em nível de pós-graduação Lato Sensu ca-
racterizada por ensino em serviço, será emitido 
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Certificado de Conclusão de Especialização na 
Modalidade de Residência de Enfermagem em 
Centro Cirúrgico. 
 Essa Residência/Especialização Lato Sen-
su está em conformidade com a Lei do Exercício 
Profissional, previsto na Resolução COFEN nº 
389/2011, sendo assegurado ao Enfermeiro re-
gistrá-la no Conselho Regional de Enfermagem 
de sua jurisdição, conferindo legalidade para 
atuação na área especifica do exercício profis-
sional. 
 Art. 2º Os títulos de pós-graduação lato e 
stricto sensu emitidos por Instituições de Ensino Su-
perior, especialmente credenciadas pelo Ministério 
da Educação – MEC, ou concedidos por Sociedades, 
Associações ou Colégios de Especialistas, da Enfer-
magem ou de outras áreas do conhecimento, serão 
registrados, no âmbito do Sistema COFEN/Conse-
lhos Regionais de Enfermagem, de acordo com a le-
gislação vigente. 
 § 1º Os títulos serão registrados de acordo 
com a denominação constante do diploma ou certi-
ficado apresentado.

11.3   DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DO 
PROGRAMA 

Art. 124. O Trabalho de Conclusão do Pro-
grama de Residência (TCP) deverá ser desenvol-
vido de acordo com a área de interesse do PSR, a 
área de concentração e linhas de pesquisa do pro-
grama, visando a constituir diferentes produtos, 
tais como: artigo científico, revisão sistemática da 
literatura, patente, registros de propriedade inte-
lectual, publicações científicas em saúde; desen-
volvimento de aplicativos, de materiais didáticos 
e instrucionais em Saúde, softwares, estudos de 
caso, protocolo experimental ou de aplicação em 
serviços aprovados por Comitê da Área Temática 
da SES-DF, proposta de intervenção em procedi-

mentos clínicos/cirúrgicos ou de gestão, projeto 
de aplicação ou adequação tecnológica em saúde, 
protótipos para desenvolvimento ou produção de 
instrumentos, equipamentos e kits relacionados à 
saúde, projetos de inovação tecnológica, previa-
mente aprovado pelo NDAE e pela CPLE/ ESCS/ 
FEPECS.

§1º Todos os TCPs devem estar de acordo 
com as normatizações éticas brasileiras, em espe-
cial com a Resolução 466/2012 do Conselho Na-
cional de Saúde (CNS).

§2º O pré-projeto do TCP deve ser apro-
vado pela COREMU e pela GREEx/CPEx/ESCS/
FEPECS.

§3º Os TCPs devem ser desenvolvidos du-
rante o período do Programa.

§4º O orientador do TCP obrigatoriamente 
deve ser preceptor dos Programas de Residência da 
SES-DF.

§5º O coorientador pode ser de outra insti-
tuição, desde que aprovado pelo NDAE.

§6º O PSR deve correlacionar o pré-projeto 
do TCPs às linhas de pesquisa estabelecidas pela 
ESCS.

 §7º A submissão do pré-projeto do TCP 
ao Comitê de Ética em Pesquisa da FEPECS deve 
ser registrada em nome do PSR e não em nome do 
orientador.

§8º A apresentação final do TCP deve se-
guir o calendário definido pela COREMU e pela 
ESCS.

§9º O produto do TCP deve obrigatoria-
mente citar a SES-DF, como instituição executora, 
e a ESCS, como instituição formadora.

§10 O produto do TCP deverá ser publica-
do na revista Health Residencies Journal (HRJ) da 
ESCS/FEPECS ou em outra com Qualis/CAPES 
superior.

§11 A publicação do TCP exime o PSR de 
apresentação à Banca Examinadora.
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12. Perfil do Egresso 

Profissional de saúde crítico-reflexivo, 
com base no rigor científico e intelectual, para 
atuar de forma integral e interdisciplinar na 
atenção ao paciente cirúrgico em diferentes 
modalidades. Traz no escopo de sua atuação 
os aspectos éticos, legais e humanísticos para 
a assistência, o ensino, a pesquisa e a gestão, 
frente às necessidades dos usuários do SUS, 
considerando as características sociais, cul-
turais, subjetivas, espirituais e também epide-
miológicas. 

Os Enfermeiros(as) egressos da Resi-
dência Uniprofissional de Enfermagem em 
Centro Cirúrgico terão uma visão e experiên-
cia detalhadas de todos os cenários de atuação 
no Centro Cirúrgico, na Central de Material 
e Esterilização, nos Núcleos de Segurança do 
Paciente, nos Núcleos de Controle de Infec-
ções Hospitalares, nas Unidades de Terapia 
Intensiva, no Ambulatório Multidisciplinar 
de Medicina e Enfermagem Perioperatório e 
da Assistência Perioperatória em todos os ní-
veis de atenção à saúde, assim como na aten-
ção primária em saúde. Essa singularidade em 
sua formação propicia aos egressos condições 
plenas de atuar na gestão local e na gestão em 
nível central, através da experiência nos ce-
nários da Administração Central da SES/DF, 

devido aos conhecimentos que os egressos ad-
quirem ao longo do curso. 

Os profissionais são capacitados para atuar 
em campo operatório, através da Instrumentação 
Cirúrgica, assim como na assistência nas Indu-
ções Anestésicas, Circulação de Sala Operatória, 
Sala de Recuperação Pós-Anestésica, Visitas de 
Enfermagem Pré e Pós-Operatórias, participação 
do Ambulatório de Anestesiologia, Visitas Domi-
ciliares Pré e Pós-Cirúrgicas (em nível de Atenção 
Primária em Saúde) e demais áreas de atuação do 
Centro Cirúrgico/Perioperatória e, na Assistência 
Indireta, nas diversas áreas da Central de Material 
e Esterilização.

Além disso, os Residentes também atuam 
em Unidades de Terapia Intensiva com o objeti-
vo de se capacitarem para o atendimento de pa-
cientes graves, os quais, rotineiramente circulam 
pelos Centros Cirúrgicos da  SES/DF. O fato de 
os Enfermeiros egressos desse curso terem 
domínio técnico de todas as atividades reali-
zadas  nesses setores faz desses profissionais 
uma referência para as suas equipes, tendo 
estes condições plenas de conduzir com exce-
lência as atividades que se relacionam a esses 
campos de atuação, além de possibilitar que os 
mesmos desenvolvam pesquisas e estudos com 
plena desenvoltura.
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13. Matriz Curricular da Residência 
 

ANO ATIVIDADES DO EIXO TRANSVERSAL DO PROGRAMA 
CARGA 

HORÁRIA 
(horas) 

TIPO DE 
ATIVIDADE 

R1 

Controle de Infecções e Biossegurança 
Sistema Único de Saúde   
Segurança do Paciente   
Bioética e Ética Profissional 

80 Atividade teórica 

R2 

Gestão de conflitos no contexto da equipe multiprofissional   
Bioestatística  
Epidemiologia  
Metodologia Cientifica 

80 Atividade teórica 

ANO ATIVIDADES DO EIXO ESPECÍFICO DO PROGRAMA  
CARGA 

HORÁRIA 
(horas) 

TIPO DE 
ATIVIDADE 

R1 

Introdução ao Centro Cirúrgico 
Princípios de Anestesia   
Sala de Recuperação Pós-Anestésica   
Introdução à Central de Material e Esterilização 
Controle Clínico do Paciente Cirúrgico 1 
Especialidades  Cirúrgicas 1 

496 Atividade teórica 

Gestão em Rede Subsecretaria de Logística em Saúde 
Práticas em Centro Cirúrgico 1  
Práticas em Central de Material e Esterilização I 
Práticas em Unidade de Terapia Intensiva  
Práticas em Qualidade e Segurança do Paciente 
Práticas em Controle de Infecções Hospitalares 
Visitas beira-leito, discussão de artigos científicos e sessões clínicas 
Atenção pré e pós-operatória mediata e tardia e processamento de 
materiais odonto-médicos nas Unidades Básicas de Saúde 
Centro Cirúrgico e CME do Hospital Regional de Taguatinga 
Centro Cirúrgico e CME do Hospital Regional de Ceilândia 
Centro Cirúrgico e CME do Hospital Regional Samambaia 
Centro Cirúrgico e CME do Hospital Regional Santa Maria 
Centro Cirúrgico e CME do Hospital Regional Planaltina 
Centro Cirúrgico e CME do Hospital Materno-Infantil de Brasília 

2.304 Atividade teórico-
prática e prática 

R2 

Exames Laboratoriais, Complementares e Diagnósticos 
Controle Clínico do Paciente Cirúrgico 2 
Especialidades  Cirúrgicas 2 
Gerenciamento em Centro Cirúrgico 
Gerenciamento em Central de Material e Esterilização 

496 Atividade teórica 

Gestão em Rede Subsecretaria de Atenção Integral à Saúde   
Gestão em Rede Subsecretaria de Infraestrutura em Saúde 
Práticas em Centro Cirúrgico 2 
Práticas em Central de Material e Esterilização 2 
Ambulatório Multidisciplinar de Medicina e Enfermagem Perioperatório 
do Hospital Regional do Gama 
Visitas beira-leito, discussão de artigos científicos e sessões clínicas 
Centro Cirúrgico e CME do Hospital Regional da Asa Norte 
Centro Cirúrgico e CME do Hospital Regional de Sobradinho 
Centro Cirúrgico e CME do Hospital Regional da Região Leste 
Centro Cirúrgico e CME do Hospital de Base do Distrito Federal 
Centro Cirúrgico, CME, Unidade de Terapia Intensiva Adulto, Clínica 
Cirúrgica e Clínica Ortopédica do Hospital Regional do Gama 
Centro Cirúrgico e CME do Hospital Regional de Brazlândia 
CME do Hospital de Apoio de Brasília 

2.304 Atividade teórico-
prática e prática 

CARGA HORÁRIA DO CURSO 
Atividades Teóricas Atividades Teórico-Práticas e Práticas Carga horária total 

1.152 4.608 
5.760 horas Cumpriu a frequência obrigatória 

igual ou acima de 85% 
Cumpriu a frequência obrigatória 

igual a 100% 
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14. Competências do Residente

Para que o egresso do Programa de Resi-
dência de Enfermagem em Centro Cirúrgico al-
cance o perfil pretendido, as seguintes competên-
cias gerais e específicas deverão ser desenvolvidas: 

14.1   COMPETÊNCIAS GERAIS

• Prestar assistência ao paciente na perspecti-
va de atenção integral, a partir de uma abor-
dagem interdisciplinar. 

• Desenvolver ações educativas nas aborda-
gens individuais e coletivas. 

• Aplicar e divulgar as normas de biosseguran-
ça nos serviços de saúde. 

• Contextualizar e refletir, de forma interdisci-
plinar, acerca dos conflitos éticos e bioéticos 
enfrentados pela equipe multiprofissional e 
pelos usuários. 

• Praticar e divulgar as políticas públicas de 
saúde com ênfase na atenção ao paciente 
cirúrgico, na Política Nacional de Humani-
zação, do Programa Nacional de Segurança 

do Paciente, da Política Nacional de Atenção 
Hospitalar e da Política Nacional de Atenção 
Básica. 

• Relacionar-se, de forma humanizada e ética, 
com a equipe, com os pacientes e com os cui-
dadores, com vistas à atenção integral. 

• Desenvolver práticas integradas, buscando a 
melhoria da qualidade da assistência ao paciente 
cirúrgico nas diversas modalidades de atenção. 

• Desenvolver e divulgar projetos de interven-
ção, assistência, ensino, pesquisa e gestão. 

• Aplicar os princípios básicos da gestão em 
saúde: planejamento, desenvolvimento, mo-
nitoramento e avaliação.

14.2   COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS 

 Durante todo o período da residência o PS 
Residente deverá fazer, em conjunto com os seus 
preceptores e tutores, a avaliação das competências 
específicas que deverão ser desenvolvidas, confor-
me segue:
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çã
o 

no
 C

en
tro

 C
irú

rg
ic

o,
 e

m
 e

sp
ec

ia
l 

de
nt

ro
 e

 a
o 

re
do

r d
o 

ca
m

po
 o

pe
ra

tó
rio

.  
 

Id
en

tif
ic

ar
 e

 re
tif

ic
ar

 q
ue

br
a 

de
 té

cn
ic

a 
as

sé
pt

ic
a.

  
 

C
on

he
ce

r 
o 

flu
xo

 
e 

de
st

in
aç

ão
 

de
 

ro
up

as
 

e 
m

at
er

ia
is

 
es

té
re

is
, 

lim
po

s 
e 

co
nt

am
in

ad
os

, b
em

 c
om

o 
de

 re
sí

du
os

 e
 p

er
fu

ro
co

rta
nt

es
.  

  
C

en
tro

 C
irú

rg
ic

o/
H

B
D

F 
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D

is
tin

gu
ir 

o 
po

te
nc

ia
l 

de
 c

on
ta

m
in

aç
ão

 d
as

 c
iru

rg
ia

s:
 l

im
pa

s, 
po

te
nc

ia
lm

en
te

 
co

nt
am

in
ad

as
, c

on
ta

m
in

ad
as

 e
 i

nf
ec

ta
da

s, 
es

ta
be

le
ce

nd
o 

a 
co

nd
ut

a 
pr

of
is

si
on

al
 

ad
eq

ua
da

 d
e 

ac
or

do
 c

om
 e

ss
a 

cl
as

si
fic

aç
ão

.  
 

C
on

he
ce

r 
a 

di
vi

sã
o 

de
 á

re
as

 d
o 

C
en

tro
 C

irú
rg

ic
o:

 r
es

tri
ta

s, 
se

m
i-r

es
tri

ta
s 

e 
nã

o-
re

st
rit

as
.  

 
C

on
he

ce
r 

a 
cl

as
sif

ic
aç

ão
 d

os
 a

rti
go

s 
(S

pa
ul

di
ng

): 
cr

íti
co

s, 
se

m
i-c

rít
ic

os
 e

 n
ão

 
cr

íti
co

s. 
 

C
on

he
ce

r o
 m

an
us

ei
o 

e 
cu

id
ad

os
 c

om
 m

at
er

ia
is

 e
st

ér
ei

s, 
es

pe
ci

al
m

en
te

 q
ua

nt
o 

à 
in

te
gr

id
ad

e 
e 

va
lid

ad
e.

 
 

C
on

he
ce

r e
sp

ec
ifi

ci
da

de
s r

el
ac

io
na

da
s a

o 
pr

ep
ar

o,
 p

re
vi

sã
o 

e 
pr

ov
is

ão
 d

e 
m

at
er

ia
is

, i
ns

um
os

, O
PM

Es
 e

 c
ui

da
do

s p
ré

 e
 p

ós
-o

pe
ra

tó
rio

s i
m

ed
ia

do
s n

as
 

es
pe

ci
al

id
ad

es
 d

e 
ne

ur
oc

iru
rg

ia
 e

 c
iru

rg
ia

 c
ar

dí
ac

a.
 

   
H

O
SP

IT
A

L
 R

E
G

IO
N

A
L

 D
O

 
G

A
M

A
 

 
In

du
çã

o 
A

ne
st

és
ic

a 
- 

R
ec

on
he

ce
r 

os
 t

ip
os

 d
e 

an
es

te
si

a 
– 

ge
ra

l 
e 

re
gi

on
al

 -
, 

dr
og

as
 a

ne
st

és
ic

as
, 

an
es

té
si

co
s i

na
la

tó
rio

s e
 e

qu
ip

am
en

to
s u

til
iz

ad
os

 e
m

 in
du

çã
o 

an
es

té
si

ca
.  

- 
C

on
he

ce
r 

o 
ap

ar
el

ho
 d

e 
an

es
te

si
a,

 s
eu

 f
un

ci
on

am
en

to
, 

ac
es

só
rio

s, 
re

po
si

çã
o,

 
lim

pe
za

, m
an

ut
en

çã
o 

e 
tro

ca
 d

e 
ca

l s
od

ad
a.

  
- R

ec
on

he
ce

r a
 im

po
rtâ

nc
ia

 d
o 

pr
on

tu
ár

io
 e

 im
pr

es
so

s 
do

 p
ac

ie
nt

e 
us

ad
os

 n
a 

SE
S 

e 
no

 C
en

tro
 C

irú
rg

ic
o 

e 
o 

se
u 

co
rr

et
o 

pr
ee

nc
hi

m
en

to
.  

- P
la

ne
ja

r e
 p

ro
ve

r c
om

 a
nt

ec
ed

ên
ci

a 
os

 m
at

er
ia

is
 e

 e
qu

ip
am

en
to

s 
ne

ce
ss

ár
io

s 
pa

ra
 a

 
in

du
çã

o 
an

es
té

si
ca

 d
e 

pa
ci

en
te

s. 
 

- R
ea

liz
ar

 a
 c

he
ca

ge
m

 d
o 

as
pi

ra
do

r d
o 

an
es

te
si

ol
og

is
ta

. 
- 

R
ec

eb
er

 
ad

eq
ua

da
m

en
te

 
o 

pa
ci

en
te

 
no

 
C

en
tro

 
C

irú
rg

ic
o,

 
id

en
tif

ic
an

do
-o

, 
or

ie
nt

an
do

-o
 d

e 
m

an
ei

ra
 c

la
ra

 e
 o

bj
et

iv
a,

 q
ue

sti
on

an
do

-o
 s

ob
re

 a
le

rg
ia

s 
co

m
un

s 
e 

ao
 

lá
te

x,
 a

ss
im

 c
om

o 
ou

tro
s 

ag
ra

vo
s 

e 
in

ic
ia

nd
o 

os
 p

ro
ce

di
m

en
to

s 
de

 C
he

ca
ge

m
 d

e 
Se

gu
ra

nç
a 

Ci
rú

rg
ic

a 
do

 P
ac

ie
nt

e.
  

- O
bs

er
va

r a
 im

po
rtâ

nc
ia

 d
a 

co
lo

ca
çã

o 
de

 c
in

to
 d

e 
se

gu
ra

nç
a 

no
 p

ac
ie

nt
e.

  
- 

M
on

ito
ra

r 
co

rre
ta

m
en

te
 o

 p
ac

ie
nt

e 
e 

fa
ze

r 
o 

ex
am

e 
fís

ic
o,

 c
om

 a
te

nç
ão

 e
sp

ec
ia

l 
pa

ra
 d

ef
or

m
id

ad
es

, p
el

e 
e 

ár
ea

 o
pe

ra
tó

ria
.  

- A
pl

ic
ar

 a
s m

ed
id

as
 p

ar
a 

pr
op

ic
ia

r c
on

fo
rto

 e
 a

qu
ec

im
en

to
 d

o 
pa

ci
en

te
.  

- A
ss

is
tir

 a
de

qu
ad

am
en

te
 a

o 
an

es
te

si
ol

og
is

ta
 e

 a
o 

pa
ci

en
te

 d
ur

an
te

 a
 a

ne
st

es
ia

.  
- I

de
nt

ifi
ca

r a
 m

ar
ca

çã
o 

da
 á

re
a 

op
er

at
ór

ia
 fe

ita
 p

el
o 

ci
ru

rg
iã

o.
  

- R
ea

liz
ar

 a
 tr

ic
ot

om
ia

 d
a 

ár
ea

 o
pe

ra
tó

ria
 c

om
 tr

ic
ot

om
iz

ad
or

 e
 lâ

m
in

a 
de

 u
so

 ú
ni

co
 e

 
in

di
vi

du
al

.  
- 

C
on

he
ce

r 
os

 p
os

ic
io

na
m

en
to

s 
ci

rú
rg

ic
os

 e
 o

s 
ac

es
só

rio
s 

pa
ra

 p
os

ic
io

na
m

en
to

 –
 

  
C

en
tro

 C
irú

rg
ic

o/
H

R
G
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de
sc

riç
ão

, f
in

al
id

ad
es

 e
 m

on
ta

ge
m

 -,
 m

es
a 

ar
tic

ul
ad

a,
 m

es
a 

re
ta

, m
es

a 
de

 m
ão

, m
es

a 
or

to
pé

di
ca

, c
an

ga
lh

a,
 p

er
ne

ira
, c

ox
in

s, 
te

st
ei

ra
s, 

fix
ad

or
es

 d
e 

cr
ân

io
, l

at
er

ai
s.

  
- R

ea
liz

ar
 a

de
qu

ad
am

en
te

 a
 d

eg
er

m
aç

ão
 e

 a
 a

nt
is

se
ps

ia
: t

éc
ni

ca
, s

el
eç

ão
 d

e 
so

lu
çõ

es
 

e 
ár

ea
s d

e 
ab

ra
ng

ên
ci

a.
  

- O
bs

er
va

r o
 z

el
o 

pe
la

 in
te

gr
id

ad
e 

fís
ic

a 
do

 p
ac

ie
nt

e.
  

- C
on

he
ce

r c
on

ce
ito

s e
 m

an
us

ei
o 

de
 p

ac
ie

nt
es

 n
as

 H
ip

er
te

rm
ia

s M
al

ig
na

s e
 P

C
R

. 
  

C
ir

cu
la

çã
o 

de
 S

al
a 

O
pe

ra
tó

ri
a 

(S
O

) 
- C

on
he

ce
r a

s f
un

çõ
es

 d
o 

ci
rc

ul
an

te
, a

 li
m

pe
za

 (p
re

pa
ra

tó
ria

. t
ra

ns
op

er
at

ór
ia

 - 
té

cn
ic

a 
de

 c
on

te
r 

e 
co

nf
in

ar
 - 

. c
on

co
rre

nt
e 

e 
te

rm
in

al
) 

e 
a 

or
ga

ni
za

çã
o 

da
 S

al
a 

O
pe

ra
tó

ria
, 

m
ob

ili
ár

io
s, 

co
nd

iç
õe

s d
e 

um
id

ad
e,

 c
irc

ul
aç

ão
, t

em
pe

ra
tu

ra
 e

 il
um

in
aç

ão
 d

a 
SO

.  
- 

M
on

ito
ra

r 
co

nd
ut

as
 a

ss
ép

tic
as

 d
ur

an
te

 t
od

os
 o

s 
pr

oc
en

di
m

en
to

s 
em

 S
O

, 
ite

ns
 d

e 
pr

ot
eç

ão
 a

o 
pa

ci
en

te
, e

qu
ip

e 
ci

rú
rg

ic
a 

e 
eq

ui
pe

 a
ne

st
és

ic
a.

  
- 

R
ea

liz
ar

 a
 a

be
rtu

ra
 d

a 
m

es
a 

ci
rú

rg
ic

a,
 d

is
po

si
çã

o 
de

 m
at

er
ia

is
 e

 e
qu

ip
am

en
to

s 
ci

rú
rg

ic
os

.  
- A

br
ir 

m
at

er
ia

is
 e

st
ér

ei
s 

ne
ce

ss
ár

io
s 

à 
m

on
ta

ge
m

 d
a 

m
es

a 
ci

rú
rg

ic
a,

 v
er

ifi
ca

nd
o 

su
a 

in
te

gr
id

ad
e 

e 
va

lid
ad

e 
e,

 d
e 

ac
or

do
 c

om
 a

 té
cn

ic
a 

as
sé

pt
ic

a.
  

- M
an

te
r 

a 
lim

pe
za

 r
ig

or
os

a 
da

s 
m

ão
s, 

es
pe

ci
al

m
en

te
 a

nt
es

 d
a 

ab
er

tu
ra

 d
e 

m
at

er
ia

is 
es

té
re

is
.  

- 
Id

en
tif

ic
ar

 o
s 

eq
ui

pa
m

en
to

s 
us

ad
os

 n
o 

C
en

tro
 C

irú
rg

ic
o:

 b
ist

ur
i 

el
ét

ric
o,

 g
ar

ro
te

 
pn

eu
m

át
ic

o,
 m

ot
or

es
 e

lé
tri

co
s 

e 
pn

eu
m

át
ic

os
, a

qu
ec

ed
or

es
 d

e 
so

lu
çõ

es
, e

qu
ip

am
en

to
 

de
 a

qu
ec

im
en

to
, 

m
an

ta
, 

co
lc

hã
o 

té
rm

ic
o,

 f
on

te
s 

de
 l

uz
, 

ví
de

os
, 

m
ic

ro
sc

óp
io

s, 
m

on
ito

re
s, 

bo
m

ba
s 

de
 i

nf
us

ão
, 

es
te

no
sc

óp
io

s, 
co

m
pr

es
so

re
s 

in
te

rm
ite

nt
es

 p
ar

a 
m

em
br

os
 in

fe
rio

re
s. 

 
- 

C
on

he
ce

r 
os

 c
on

ce
ito

s 
so

br
e 

el
et

ro
ci

ru
rg

ia
, c

he
ca

ge
m

 d
o 

el
et

ro
ca

ut
ér

io
, c

ui
da

do
s 

co
m

 o
 e

qu
ip

am
en

to
, c

om
 o

 p
ac

ie
nt

e 
e 

a 
eq

ui
pe

 c
irú

rg
ic

a 
e 

co
lo

ca
çã

o 
co

rr
et

a 
da

 p
la

ca
 

de
 d

isp
er

sã
o.

  
- 

A
ss

eg
ur

ar
 q

ue
 o

s 
pa

ci
en

te
s 

co
m

 n
ec

es
sid

ad
es

 e
sp

ec
ia

is
 s

ej
am

 d
ev

id
am

en
te

 
id

en
tif

ic
ad

os
 e

 o
rie

nt
ad

os
 q

ua
nt

o 
ao

s p
ro

ce
di

m
en

to
s. 

- A
ss

eg
ur

ar
 a

 c
on

tin
ui

da
de

 d
os

 p
ro

ce
di

m
en

to
s 

de
 C

he
ca

ge
m

 d
e 

Se
gu

ra
nç

a 
C

irú
rg

ic
a 

do
 P

ac
ie

nt
e 

at
é 

a 
sa

íd
a 

de
ste

 d
a 

Sa
la

 O
pe

ra
tó

ria
. 

- A
ux

ili
ar

 n
o 

po
sic

io
na

m
en

to
 d

o 
pa

ci
en

te
 c

irú
rg

ic
o.

  
- 

V
ig

ia
r 

a 
co

lo
ca

çã
o 

as
sé

pt
ic

a 
do

s 
ca

m
po

s 
op

er
at

ór
io

s 
e 

au
xi

lia
r 

em
 

se
u 

po
si

ci
on

am
en

to
.  

- V
ig

ia
r e

 re
po

si
ci

on
ar

 o
s f

oc
os

 c
irú

rg
ic

os
 se

m
pr

e 
qu

e 
fo

r n
ec

es
sá

rio
, a

co
m

pa
nh

an
do

 
to

do
s o

s t
em

po
s c

irú
rg

ic
os

.  
- 

Pr
ov

er
 t

od
as

 a
s 

ne
ce

ss
id

ad
es

 d
a 

eq
ui

pe
 c

irú
rg

ic
a 

(c
iru

rg
iõ

es
, 

in
st

ru
m

en
ta

do
r, 

an
es

te
si

ol
og

is
ta

). 
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- E
fe

tu
ar

 a
 p

es
ag

em
 d

e 
es

po
nj

as
 q

ua
nd

o 
ne

ce
ss

ár
io

.  
- 

R
ea

liz
ar

 c
on

ta
ge

m
 e

 c
on

fe
rê

nc
ia

 d
e 

in
st

ru
m

en
ta

is,
 e

sp
on

ja
s, 

m
at

er
ia

is 
pé

rfu
ro

-
co

rta
nt

es
 e

 q
ua

nt
id

ad
e 

de
 s

ol
uç

õe
s 

da
 m

es
a 

op
er

at
ór

ia
 a

nt
es

 d
o 

in
íc

io
 d

a 
ci

ru
rg

ia
, 

an
te

s d
o 

fe
ch

am
en

to
 d

e 
ca

vi
da

de
s, 

te
ci

do
s s

ub
cu

tâ
ne

os
 e

 p
el

e.
  

- O
bs

er
va

r r
ec

om
en

da
çõ

es
 d

e 
de

st
in

aç
ão

 d
e 

re
sí

du
os

 e
m

 e
st

ab
el

ec
im

en
to

s 
de

 s
aú

de
, 

ef
et

ua
nd

o 
rig

or
os

am
en

te
 o

 d
es

ca
rte

 s
el

et
iv

o 
de

 to
do

s 
os

 m
at

er
ia

is
 u

til
iz

ad
os

 e
m

 S
al

a 
O

pe
ra

tó
ria

.  
- P

ro
vi

de
nc

ia
r m

ac
a 

e 
su

po
rte

s n
ec

es
sá

rio
s p

ar
a 

a 
sa

íd
a 

do
 p

ac
ie

nt
e 

da
 S

O
.  

- 
Pe

rm
an

ec
er

 j
un

to
 a

o 
pa

ci
en

te
 d

ur
an

te
 a

 e
xt

ub
aç

ão
, 

au
xi

lia
nd

o 
co

ns
ta

nt
em

en
te

 o
 

tra
ba

lh
o 

do
 a

ne
st

es
io

lo
gi

st
a 

e 
ob

se
rv

an
do

 p
ro

ce
di

m
en

to
s d

e 
se

gu
ra

nç
a 

do
 p

ac
ie

nt
e.

  
- 

Fi
na

liz
ar

 a
 c

he
ca

ge
m

 d
e 

se
gu

ra
nç

a 
ci

rú
rg

ic
a 

an
te

s 
da

 s
aí

da
 d

o 
pa

ci
en

te
 d

a 
Sa

la
 

O
pe

ra
tó

ria
. 

- E
nc

am
in

ha
r o

 p
ac

ie
nt

e 
à 

Sa
la

 d
e 

R
ec

up
er

aç
ão

 P
ós

-A
ne

st
és

ic
a 

(S
RP

A
), 

ju
nt

am
en

te
 

co
m

 o
 a

ne
st

es
io

lo
gi

st
a,

 a
ux

ili
an

do
 a

 m
on

ito
riz

aç
ão

 d
o 

pa
ci

en
te

.  
- R

el
at

ar
 à

 e
nf

er
m

ag
em

 d
a 

SR
PA

 o
(s

) p
ro

ce
di

m
en

to
(s

) r
ea

liz
ad

o(
s)

 e
 a

s c
on

di
çõ

es
 d

o 
pa

ci
en

te
.  

- I
de

nt
ifi

ca
r o

s e
sp

éc
im

es
: c

on
ce

ito
, t

ip
os

, f
ra

sc
os

 e
 b

an
de

ja
s u

sa
do

s p
ar

a 
en

ca
m

in
há

-
lo

s, 
té

cn
ic

a 
pa

ra
 r

ec
eb

im
en

to
, i

de
nt

ifi
ca

çã
o,

 r
eg

is
tro

 e
 e

nc
am

in
ha

m
en

to
 c

or
re

to
s 

e 
ro

tin
as

 e
sp

ec
ia

is
 (t

ra
ns

pl
an

te
s)

.  
- R

eg
is

tra
r t

od
os

 o
s 

pr
oc

ed
im

en
to

s 
re

al
iz

ad
os

 c
om

 o
 p

ac
ie

nt
e 

em
 o

rd
em

 c
ro

no
ló

gi
ca

 
no

s i
m

pr
es

so
s a

pr
op

ria
do

s. 
 

- R
eg

is
tra

r t
ip

o 
e 

qu
an

tid
ad

e 
de

 lí
qu

id
os

 in
fu

nd
id

os
 e

m
 c

av
id

ad
es

 d
o 

pa
ci

en
te

.  
- R

eg
is

tra
r q

ua
nt

id
ad

e 
e 

ta
m

an
ho

 d
e 

dr
en

os
 in

st
al

ad
os

 n
o 

pa
ci

en
te

 (s
uc

çã
o,

 p
en

ro
se

, 
tó

ra
x,

 si
lic

on
e,

 e
tc

). 
 

- I
de

nt
ifi

ca
r e

 e
nc

am
in

ha
r m

at
er

ia
is

 e
 e

qu
ip

am
en

to
s d

a 
SO

 q
ue

 e
st

ej
am

 d
an

ifi
ca

do
s. 

  
In

st
ru

m
en

ta
çã

o 
C

ir
úr

gi
ca

 
- 

R
ev

is
ar

 m
ap

a 
ci

rú
rg

ic
o 

e 
id

en
tif

ic
ar

 p
ac

ie
nt

e,
 p

ro
ce

di
m

en
to

 c
irú

rg
ic

o,
 l

ad
o 

da
 

ci
ru

rg
ia

, i
da

de
, p

es
o,

 d
ia

gn
ós

tic
o,

 a
le

rg
ia

s e
 c

om
or

bi
da

de
s d

o 
pa

ci
en

te
.  

- R
ea

liz
ar

 o
 le

va
nt

am
en

to
 d

os
 re

cu
rs

os
 n

ec
es

sá
rio

s a
nt

es
 d

a 
ci

ru
rg

ia
, d

e 
ac

or
do

 c
om

 a
 

pa
dr

on
iz

aç
ão

 e
sp

ec
ífi

ca
 p

ar
a 

o 
pr

oc
ed

im
en

to
 c

irú
rg

ic
o.

  
- C

on
he

ce
r e

 e
fe

tu
ar

 a
 té

cn
ic

a 
de

 e
sc

ov
aç

ão
 c

irú
rg

ic
a:

 p
rin

cí
pi

os
, t

em
po

, a
nt

iss
ep

sia
 

co
m

pl
em

en
ta

r, 
po

si
ci

on
am

en
to

 d
e 

m
ão

s e
 a

nt
eb

ra
ço

s, 
se

ca
ge

m
 d

e 
m

ão
s e

 a
nt

eb
ra

ço
s. 

 
- 

C
on

he
ce

r 
e 

ef
et

ua
r 

a 
té

cn
ic

a 
de

 p
ar

am
en

ta
çã

o 
ci

rú
rg

ic
a 

e 
ca

lç
am

en
to

 d
e 

lu
va

s 
ci

rú
rg

ic
as

 n
o 

si
st

em
a 

fe
ch

ad
o.

  
- C

on
he

ce
r a

 d
ob

ra
du

ra
 e

 c
ol

oc
aç

ão
 d

e 
ca

m
po

s c
irú

rg
ic

os
.  

- C
on

he
ce

r a
s b

an
de

ja
s o

u 
se

ts
 c

irú
rg

ic
os

 m
ai

s u
til

iz
ad

os
.  
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- C
on

he
ce

r a
 té

cn
ic

a 
de

 in
st

ru
m

en
ta

çã
o 

ci
rú

rg
ic

a 
co

m
 a

 u
til

iz
aç

ão
 d

os
 p

rin
cí

pi
os

 d
e 

C
on

tro
le

 d
e 

Q
ua

lid
ad

e 
To

ta
l 

e 
do

 P
ro

gr
am

a 
C

iru
rg

ia
s 

Se
gu

ra
s 

Sa
lv

am
 V

id
as

 d
a 

O
M

S:
 v

ig
ilâ

nc
ia

 e
 a

te
nç

ão
 c

on
st

an
te

s 
du

ra
nt

e 
o 

at
o 

op
er

at
ór

io
, f

un
çõ

es
, c

ob
er

tu
ra

 d
e 

m
es

a,
 c

on
fe

rê
nc

ia
 d

e 
es

te
ril

id
ad

e,
 d

is
po

si
çã

o 
do

 i
ns

tru
m

en
ta

l, 
cu

id
ad

os
 c

om
 o

 
in

str
um

en
ta

l 
e 

eq
ui

pa
m

en
to

s, 
té

cn
ic

a 
pa

ra
 

en
tre

ga
r 

e 
re

ce
be

r 
in

str
um

en
ta

is,
 

co
m

bi
na

do
 c

irú
rg

ic
o 

(g
es

to
s)

.  
- 

R
ea

liz
ar

 a
 c

on
ta

ge
m

 e
 c

on
fe

rê
nc

ia
 d

e 
in

str
um

en
ta

is,
 e

sp
on

ja
s, 

m
at

er
ia

is
 p

ér
fu

ro
-

co
rta

nt
es

 e
 q

ua
nt

id
ad

e 
de

 s
ol

uç
õe

s 
da

 m
es

a 
op

er
at

ór
ia

 a
nt

es
 d

o 
in

íc
io

 d
a 

ci
ru

rg
ia

, 
an

te
s d

o 
fe

ch
am

en
to

 d
e 

ca
vi

da
de

s, 
do

s t
ec

id
os

 su
bc

ut
ân

eo
s e

 d
a 

pe
le

.  
- 

C
on

he
ce

r 
os

 m
at

er
ia

is
 d

e 
su

tu
ra

 e
 li

ga
du

ra
: t

ip
os

 d
e 

fio
s, 

ag
ul

ha
s, 

gr
am

po
s, 

cl
ip

s, 
ag

ra
fe

s. 
 

- 
C

on
he

ce
r 

os
 

m
at

er
ia

is 
de

 
he

m
os

ta
si

a 
e 

ta
m

po
na

m
en

to
: 

es
po

nj
as

 
– 

ga
ze

s, 
co

m
pr

es
sa

s, 
co

to
nó

id
es

, d
iss

ec
to

re
s -

 . 
ce

ra
 d

e 
os

so
, s

ur
gi

ce
l, 

ge
lfo

an
, a

re
th

a.
  

- 
C

on
he

ce
r 

ou
tro

s 
m

at
er

ia
is

 e
 e

qu
ip

am
en

to
s 

ci
rú

rg
ic

os
: 

se
rr

a 
os

ci
la

tó
ria

, 
se

rr
a 

re
cí

pr
oc

a,
 p

er
fu

ra
tri

z 
pn

eu
m

át
ic

a,
 e

lé
tri

ca
 e

 à
 b

at
er

ia
, m

in
i-m

ot
or

, l
av

ad
or

 p
ul

sá
til

, 
as

pi
ra

do
r u

ltr
as

sô
ni

co
, c

ra
ni

ót
om

o,
 N

av
ig

at
or

, C
iru

rg
ia

 R
ob

ót
ic

a.
  

- A
ux

ili
ar

 a
 c

ol
oc

aç
ão

 a
de

qu
ad

a 
do

s c
am

po
s c

irú
rg

ic
os

.  
- M

an
us

ea
r, 

en
tre

ga
r e

 re
ce

be
r i

ns
tru

m
en

ta
is

, m
at

er
ia

is 
e 

eq
ui

pa
m

en
to

s 
ci

rú
rg

ic
os

 d
e 

fo
rm

a 
ad

eq
ua

da
, c

om
 d

es
tre

za
 e

 h
ab

ili
da

de
, a

nt
ec

ip
an

do
 a

 e
nt

re
ga

 d
os

 m
es

m
os

.  
- M

an
te

r o
s i

ns
tru

m
en

ta
is 

lim
po

s c
om

 á
gu

a 
es

té
ril

 e
 o

rg
an

iz
ad

os
 c

on
st

an
te

m
en

te
.  

- A
nt

ec
ip

ar
 a

s n
ec

es
si

da
de

s d
a 

eq
ui

pe
 c

irú
rg

ic
a.

  
- 

N
ot

ifi
ca

r 
o 

ci
rc

ul
an

te
 s

ob
re

 a
 q

ua
nt

id
ad

e 
e 

ta
m

an
ho

 d
e 

dr
en

os
 i

ns
ta

la
do

s 
no

 
pa

ci
en

te
 (s

uc
çã

o,
 p

en
ro

se
, t

ór
ax

, s
ili

co
ne

,e
tc

). 
 

- 
N

ot
ifi

ca
r 

o 
ci

rc
ul

an
te

 s
ob

re
 e

sp
éc

im
es

 e
 q

ua
nt

id
ad

e 
de

 l
íq

ui
do

s 
in

fu
nd

id
os

 e
m

 
ca

vi
da

de
s. 

 
- D

es
pr

ez
ar

 a
de

qu
ad

am
en

te
 o

s p
ér

fu
ro

co
rta

nt
es

.  
- 

C
on

he
ce

r 
os

 m
at

er
ia

is
 p

ar
a 

oc
lu

sã
o 

de
 c

ur
at

iv
os

: 
ga

ze
s, 

ga
ze

 a
lg

od
on

ad
a,

 f
ita

s 
ci

rú
rg

ic
as

, c
ur

at
iv

os
 tr

an
sp

ar
en

te
s, 

es
pa

ra
dr

ap
os

 m
ic

ro
po

re
 e

 a
nt

i-a
lé

rg
ic

os
.  

- A
ux

ili
ar

 n
a 

ap
lic

aç
ão

 c
or

re
ta

 d
o(

s)
 c

ur
at

iv
o(

s)
.  

- A
ux

ili
ar

 e
/o

u 
re

m
ov

er
 o

s 
ca

m
po

s 
op

er
at

ór
io

s 
su

jo
s, 

ob
se

rv
an

do
 p

ar
a 

qu
e 

nã
o 

ha
ja

 
co

nt
at

o 
de

 s
an

gu
e 

e 
se

cr
eç

õe
s 

no
 p

ac
ie

nt
e,

 m
ob

ili
ár

io
 o

u 
pi

so
 d

a 
Sa

la
 O

pe
ra

tó
ria

 
(té

cn
ic

a 
de

 c
on

te
r e

 c
on

fin
ar

). 
 

- 
D

es
m

on
ta

r 
e 

en
ca

m
in

ha
r 

ad
eq

ua
da

m
en

te
 a

 m
es

a 
ci

rú
rg

ic
a,

 s
eu

s 
in

st
ru

m
en

ta
is 

e 
fr

as
co

s d
e 

as
pi

ra
çã

o 
su

jo
s, 

ob
se

rv
an

do
 a

 té
cn

ic
a 

de
 c

on
te

r e
 c

on
fin

ar
.  

- 
R

et
or

na
r 

à 
Sa

la
 O

pe
ra

tó
ria

 tr
az

en
do

 o
s 

fra
sc

os
 d

e 
as

pi
ra

çã
o 

lim
po

s, 
qu

an
do

 f
or

 o
 

ca
so

.  
- A

ux
ili

ar
 o

 c
irc

ul
an

te
 n

os
 p

ro
ce

di
m

en
to

s c
om

 o
 p

ac
ie

nt
e 

e 
na

 li
m

pe
za

 e
 d

es
in

fe
cç

ão
 

da
 S

O
. 
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Sa

la
 d

e 
R

ec
up

er
aç

ão
 P

ós
-A

ne
st

és
ic

a 
- 

C
on

he
ce

r 
a 

es
tru

tu
ra

 e
 f

un
ci

on
am

en
to

 d
a 

SR
PA

 e
 s

eu
 r

el
ac

io
na

m
en

to
 c

om
 a

s 
de

m
ai

s á
re

as
 d

o 
C

en
tro

 C
irú

rg
ic

o.
 

- I
de

nt
ifi

ca
r a

 á
re

a 
fís

ic
a 

do
 se

to
r, 

eq
ui

pa
m

en
to

s, 
m

at
er

ia
is

 d
e 

su
po

rte
 e

 ro
tin

as
. 

- C
on

he
ce

r a
 té

cn
ic

a 
de

 li
m

pe
za

 e
 d

es
in

fe
cç

ão
 d

a 
SR

PA
, d

e 
se

u 
m

ob
ili

ár
io

 e
 d

e 
se

us
 

eq
ui

pa
m

en
to

s. 
- 

C
on

he
ce

r 
o 

co
nc

ei
to

, 
ob

je
tiv

o,
 r

es
po

ns
ab

ili
da

de
s, 

di
nâ

m
ic

a 
e 

ca
pa

ci
da

de
 d

e 
at

en
di

m
en

to
 d

a 
SR

PA
. 

- 
C

on
he

ce
r 

a 
or

ga
ni

za
çã

o 
fu

nc
io

na
l 

da
 S

R
PA

: 
m

on
ta

ge
m

 d
e 

bo
xe

s 
(m

on
ito

re
s, 

as
pi

ra
do

r, 
ox

ig
ên

io
), 

pr
ep

ar
aç

ão
 d

e 
ca

m
as

, m
at

er
ia

is
 p

ar
a 

el
ev

aç
ão

 e
 tr

aç
ão

, m
at

er
ia

is
 

pa
ra

 p
os

ic
io

na
m

en
to

, s
ol

ic
ita

çã
o 

di
ár

ia
 d

e 
ro

up
as

, m
at

er
ia

is
 d

e 
su

po
rte

 e
 m

ed
ic

aç
õe

s.
 

- 
C

he
ca

r 
o 

fu
nc

io
na

m
en

to
 

de
 

fo
nt

es
 

de
 

as
pi

ra
çã

o,
 

ox
ig

ên
io

, 
ar

 
co

m
pr

im
id

o,
 

m
on

ito
re

s d
e 

si
na

is
 v

ita
is

, b
em

 c
om

o 
a 

ca
rg

a 
da

s b
al

as
 d

e 
ox

ig
ên

io
 p

or
tá

te
is

. 
- 

A
dm

iti
r 

os
 p

ac
ie

nt
es

 n
a 

SR
PA

 d
e 

ac
or

do
 c

om
 o

s 
pr

oc
ed

im
en

to
s 

ci
rú

rg
ic

os
 e

 
an

es
té

si
co

s r
ea

liz
ad

os
, s

itu
an

do
-o

s a
lo

ps
íq

ui
ca

m
en

te
. 

- 
Id

en
tif

ic
ar

 o
s 

si
na

is
 e

 s
in

to
m

as
 d

os
 p

ac
ie

nt
es

 a
dm

iti
do

s 
na

 S
R

PA
 e

 a
s 

aç
õe

s 
de

 
en

fe
rm

ag
em

 n
ec

es
sá

ria
s p

ar
a 

um
a 

as
si

st
ên

ci
a 

pó
s-

op
er

at
ór

ia
 e

fic
ie

nt
e 

e 
de

 q
ua

lid
ad

e.
 

- 
C

on
he

ce
r 

as
 m

ed
ic

aç
õe

s 
an

es
té

si
ca

s 
m

ai
s 

ut
ili

za
da

s 
e 

se
us

 e
fe

ito
s, 

be
m

 c
om

o 
as

 
m

ed
ic

aç
õe

s e
 p

si
co

tró
pi

co
s m

ai
s u

til
iz

ad
os

 n
a 

SR
PA

.  
- M

on
ito

ra
r o

s 
pa

ci
en

te
s, 

av
er

ig
ua

nd
o 

co
nd

iç
õe

s 
da

 fe
rid

a 
op

er
at

ór
ia

, i
m

ob
ili

za
çõ

es
, 

va
lo

re
s d

e 
dr

en
ag

em
 d

e 
dr

en
os

, c
at

et
er

es
 e

 so
nd

as
, a

ss
im

 c
om

o 
o 

ba
la

nç
o 

hí
dr

ic
o.

 
- 

M
on

ito
riz

ar
 o

 p
ac

ie
nt

e,
 e

st
ab

el
ec

en
do

 c
on

du
ta

s 
ad

eq
ua

da
s 

em
 c

as
o 

de
 a

lte
ra

çõ
es

 
no

s 
si

na
is

 
vi

ta
is

, 
co

m
 

vi
st

as
 

à 
pr

ev
en

çã
o 

e 
in

te
rv

en
çã

o 
na

 
oc

or
rê

nc
ia

 
de

 
co

m
pl

ic
aç

õe
s. 

- 
R

eg
is

tra
r 

os
 s

in
ai

s 
vi

ta
is

 d
os

 p
ac

ie
nt

es
 a

 c
ad

a 
15

 m
in

ut
os

 o
u 

co
nf

or
m

e 
a 

ne
ce

ss
id

ad
e.

 
- A

va
lia

r a
 re

gr
es

sã
o 

da
 a

ne
st

es
ia

 g
er

al
 e

 re
gi

on
al

 a
tra

vé
s 

da
 u

til
iz

aç
ão

 d
e 

es
ca

la
s 

de
 

Sa
ra

iv
a,

 A
ld

re
te

 e
 K

ro
ul

ik
 e

 d
e 

B
ro

m
ag

e.
 

- 
V

er
ifi

ca
r 

a 
pr

es
cr

iç
ão

 m
éd

ic
a,

 a
na

lis
an

do
-a

 c
ui

da
do

sa
m

en
te

 e
 a

dm
in

is
tra

nd
o 

e 
ch

ec
an

do
 a

s m
ed

ic
aç

õe
s u

sa
da

s n
o 

C
en

tro
 C

irú
rg

ic
o.

 
- C

ha
m

ar
 o

 a
ne

st
es

io
lo

gi
st

a 
de

 p
la

nt
ão

 n
a 

SR
PA

 se
m

pr
e 

qu
e 

ho
uv

er
 n

ec
es

si
da

de
. 

- C
he

ca
r t

od
os

 o
s 

im
pr

es
so

s 
do

s 
pa

ci
en

te
s:

 F
ic

ha
 d

e 
A

ne
st

es
ia

, S
A

EP
, F

or
m

ul
ár

io
 d

e 
C

on
tro

le
 

do
 

C
en

tro
 

C
irú

rg
ic

o,
 

pr
es

cr
iç

õe
s 

m
éd

ic
as

, 
C

he
ca

ge
m

 
de

 
Se

gu
ra

nç
a 

C
irú

rg
ic

a,
 e

xa
m

es
 la

bo
ra

to
ria

is
 e

 d
e 

im
ag

em
. 

- M
ov

im
en

ta
r  

e 
ev

ol
ui

r o
 p

ac
ie

nt
e 

no
 S

is
te

m
a 

Tr
ak

ca
re

. 
- 

Ef
et

ua
r 

a 
al

ta
 d

o 
pa

ci
en

te
 d

a 
SR

PA
, e

nc
am

in
ha

nd
o-

o 
co

m
 t

od
os

 o
s 

do
cu

m
en

to
s, 

ex
am

es
, p

re
sc

riç
õe

s a
tu

al
iz

ad
as

 e
 a

nt
ib

ió
tic

os
 p

re
sc

rit
os

 p
ar

a 
as

 p
ró

xi
m

as
 2

4 
ho

ra
s.
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- 
D

es
en

vo
lv

er
 e

 d
em

on
st

ra
r 

co
nh

ec
im

en
to

s, 
ha

bi
lid

ad
es

 e
 a

tit
ud

es
 n

ec
es

sá
rio

s 
pa

ra
 

pr
es

ta
r a

ss
is

tê
nc

ia
 d

e 
en

fe
rm

ag
em

 se
gu

ra
 e

 h
um

an
iz

ad
a.

 
-  

Pa
rti

ci
pa

r d
e 

ca
pa

ci
ta

çã
o 

pa
ra

 S
up

or
te

 B
ás

ic
o 

de
 V

id
a.

 
- P

ar
tic

ip
ar

 d
e 

ca
pa

ci
ta

çã
o 

pa
ra

 S
up

or
te

 A
va

nç
ad

o 
de

 V
id

a.
 

  
A

dm
in

is
tr

aç
ão

 d
e 

E
nf

er
m

ag
em

 n
o 

C
en

tr
o 

C
ir

úr
gi

co
 

- E
la

bo
ra

r e
sc

al
a 

m
en

sa
l d

e 
se

rv
id

or
es

. 
- E

la
bo

ra
r e

sc
al

a 
de

 se
rv

iç
o 

di
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 d
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 p
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ra
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 d
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 c
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 d
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ca
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ra
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s d
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 c
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 c
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 d
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s d
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 d
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, d
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ge

st
iv

o,
 

ur
ol

óg
ic

as
, 

gi
ne

co
ló

gi
ca

s, 
or

to
pé

di
ca

s, 
ci

ru
rg

ia
 

ge
ra

l, 
va

sc
ul

ar
, e

 d
e 

ou
tra

s 
es

pe
ci

al
id

ad
es

, d
e 

ac
or

do
 c

om
 a

 c
ar

te
ira

 d
e 

se
rv

iç
os

 d
o 

ho
sp

ita
l d

e 
at

ua
çã

o.
 

 
R

ea
liz

ar
 e

 a
co

m
pa

nh
ar

 c
ur

at
iv

os
 n

os
 p

ac
ie

nt
es

 c
irú

rg
ic

os
. 

 
M

on
ito

ra
r d

re
no

s e
 so

nd
as

 n
os

 p
ac

ie
nt

es
 c

irú
rg

ic
os

. 
 

R
ea

liz
ar

 o
 c

on
tro

le
 c

lín
ic

o 
do

s p
ac

ie
nt

es
 c

irú
rg

ic
os

. 
 

Pr
es

ta
r c

ui
da

do
s p

ré
 e

 p
ós

-a
ne

sté
si

co
s m

ed
ia

to
s a

os
 p

ac
ie

nt
es

 c
irú

rg
ic

os
. 

 
O

 
re

si
de

nt
e 

de
ve

rá
 

se
r 

ca
pa

z 
de

 
av

al
ia

r 
pa

ci
en

te
s 

ca
rd

io
pa

ta
s, 

in
cl

ui
nd

o 
de

sc
om

pe
ns

aç
ão

 d
e 

pa
to

lo
gi

as
 c

ar
dí

ac
as

 e
 c

ar
di

op
at

ia
s c

on
gê

ni
ta

s;
 

 
O

 r
es

id
en

te
 d

ev
er

á 
re

co
nh

ec
er

 o
s 

da
no

s 
ca

us
ad

os
 p

or
 d

oe
nç

as
 c

ar
dí

ac
as

 e
 s

eu
s 

fa
to

re
s d

e 
ris

co
; 

 
O

 r
es

id
en

te
 d

ev
er

á 
re

al
iz

ar
 e

xa
m

e 
fís

ic
o 

co
m

pl
et

o 
em

 p
ac

ie
nt

es
 c

ar
di

ol
óg

ic
os

, 
in

cl
ui

nd
o 

re
al

iz
aç

ão
 d

e 
si

na
is

 v
ita

is,
 c

om
 a

 f
in

al
id

ad
e 

de
 p

er
ce

be
r 

os
 a

gr
av

os
 

ca
us

ad
os

 p
el

a 
do

en
ça

, d
es

cr
ev

ê-
lo

s, 
re

al
iz

ar
 e

vo
lu

çã
o 

de
 e

nf
er

m
ag

em
 e

 a
 S

A
E 

in
di

vi
du

al
iz

ad
a;

  
 

O
 re

si
de

nt
e 

de
ve

rá
 a

va
lia

r p
ac

ie
nt

es
 e

m
 p

ré
 o

pe
ra

tó
rio

 d
e 

ci
ru

rg
ia

s c
ar

dí
ac

as
; 

 
O

 
re

si
de

nt
e 

de
ve

rá
 

se
r 

ca
pa

z 
de

 
en

te
nd

er
 

so
br

e 
ex

am
es

 
co

m
 

fin
al

id
ad

e 
di

ag
nó

st
ic

a,
 b

em
 c

om
o 

a 
re

al
iz

aç
ão

 d
e 

pr
ep

ar
o 

pa
ra

: c
at

et
er

is
m

o 
ca

rd
ía

co
, e

st
ud

o 
el

et
ro

fis
io

ló
gi

co
, 

ec
oc

ar
di

og
ra

m
a,

 e
co

do
pp

le
r 

de
 c

ar
ót

id
as

, 
te

st
e 

de
 e

sf
or

ço
, 

ho
lte

r, 
m

ap
a,

 E
CG

 e
tc

.  
 

O
 r

es
id

en
te

 d
ev

er
á 

se
r 

ca
pa

z 
de

 r
ea

liz
ar

 c
ui

da
do

s 
de

 e
nf

er
m

ag
em

 e
m

 p
ac

ie
nt

es
 

pó
s a

ng
io

pl
as

tia
, c

at
et

er
ism

o,
 a

bl
aç

ão
 e

 c
ar

di
op

at
as

 g
ra

ve
s;

  
 

R
es

id
en

te
 d

ev
er

á 
re

al
iz

ar
 e

st
ud

os
 d

e 
ca

so
s e

m
 p

ac
ie

nt
es

 e
m

 p
ré

 o
pe

ra
tó

rio
 d

e 
ci

ru
rg

ia
s c

ar
dí

ac
as

. 

  
U

ni
da

de
 d

e 
C

ar
di

ol
og

ia
/H

R
G

 

 
O

 
re

si
de

nt
e 

de
ve

rá
 

se
r 

ca
pa

z 
de

 
se

pa
ra

r 
to

do
 

o 
m

at
er

ia
l 

ne
ce

ss
ár

io
 

ao
 

pr
oc

ed
im

en
to

 a
ne

st
és

ic
o,

 d
e 

ac
or

do
 c

om
 a

 id
ad

e 
e 

pe
so

 d
o 

pa
ci

en
te

. M
ás

ca
ra

 d
e 

ve
nt

ila
çã

o,
 

bo
ls

a 
de

 
ve

nt
ila

çã
o,

 
la

rin
go

sc
óp

io
, 

câ
nu

la
 

de
 

gu
ed

el
, 

fil
tro

 
re

sp
ira

tó
rio

, t
ub

os
, f

io
 g

ui
a,

 b
ar

ak
a,

 m
al

et
a 

de
 m

ed
ic

aç
ão

, c
on

ex
ão

 d
e 

ci
rc

ui
to

s, 
so

nd
a 

de
 a

sp
ira

çã
o,

 lá
te

x,
 k

it 
de

 P
A

I e
 d

e 
B

IS
, m

an
ta

 té
rm

ic
a,

 e
tc

.  
 

O
 re

si
de

nt
e 

de
ve

rá
 se

r c
ap

az
 d

e 
m

on
ta

r t
od

o 
o 

m
at

er
ia

l n
a 

SO
, c

om
o 

ca
pn

óg
ra

fo
, 

as
pi

ra
do

r, 
ca

rri
nh

o 
de

 a
ne

st
es

ia
, e

 s
er

 c
ap

az
 d

e 
in

st
al

ar
 c

irc
ui

to
 d

e 
PA

I, 
qu

an
do

 
ne

ce
ss

ár
io

. 
 

O
 re

si
de

nt
e 

de
ve

rá
 s

er
 c

ap
az

 d
e 

id
en

tif
ic

ar
 a

s 
po

siç
õe

s 
ci

rú
rg

ic
as

 in
di

ca
da

s 
pa

ra
 

ca
da

 p
ro

ce
di

m
en

to
, 

po
sic

io
na

r 
o 

pa
ci

en
te

 a
de

qu
ad

am
en

te
 n

a 
m

es
a 

ci
rú

rg
ic

a 
e 

m
an

ip
ul

ar
 o

 c
on

tro
le

 d
a 

m
es

a 
ci

rú
rg

ic
a 

na
 p

os
iç

ão
 d

es
ej

ad
a.

  
 

O
 re

si
de

nt
e 

de
ve

rá
 se

r c
ap

az
 d

e 
au

xi
lia

r o
 a

ne
st

es
is

ta
 d

ur
an

te
 a

 a
ne

st
es

ia
 re

gi
on

al
 

e 
as

si
sti

r o
 p

ac
ie

nt
e 

du
ra

nt
e 

to
do

 o
 p

ro
ce

di
m

en
to

.  

  U
ni

da
de

 d
e 

A
ne

st
es

io
lo

gi
a 

 
e 

M
ed

ic
in

a 
 Pe

rio
pe

ra
tó

ria
/H

R
G
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O

 r
es

id
en

te
 d

ev
er

á 
se

r 
ca

pa
z 

de
 m

on
ito

riz
ar

 o
 p

ac
ie

nt
e,

 c
om

 c
on

tro
le

 d
e 

pa
râ

m
et

ro
s d

e 
PA

, F
C,

 o
xi

m
et

ria
 e

 c
on

tro
le

 d
a 

te
m

pe
ra

tu
ra

.  
 

O
 r

es
id

en
te

 d
ev

er
á 

se
r 

ca
pa

z 
de

 p
re

pa
ra

r 
o 

m
at

er
ia

l e
 a

ux
ili

ar
 o

 a
ne

st
es

is
ta

 e
m

 
um

a 
in

tu
ba

çã
o 

de
 ro

tin
a,

 a
lé

m
 d

e 
as

si
sti

r o
 p

ac
ie

nt
e 

du
ra

nt
e 

to
do

 o
 p

ro
ce

di
m

en
to

.  
 

O
 r

es
id

en
te

 d
ev

er
á 

se
r 

ca
pa

z 
de

 p
re

st
ar

 s
up

or
te

 d
ur

an
te

 a
 e

xt
ub

aç
ão

, m
on

ito
ra

r 
re

sp
os

ta
 d

o 
pa

ci
en

te
 e

 o
fe

re
ce

r s
up

or
te

 v
en

til
at

ór
io

 d
e 

ac
or

do
 c

om
 a

 n
ec

es
si

da
de

. 
 

O
 re

si
de

nt
e 

de
ve

rá
 se

r c
ap

az
 d

e 
ac

om
pa

nh
ar

 o
 p

ac
ie

nt
e 

a 
SR

PA
 e

 m
on

ito
rá

-lo
 a

té
 

es
ta

bi
lid

ad
e 

do
 p

ad
rã

o 
re

sp
ira

tó
rio

 e
 h

em
od

in
âm

ic
o.

  
 

O
 re

si
de

nt
e 

de
ve

rá
 s

er
 c

ap
az

 d
e 

re
al

iz
ar

 a
 v

is
ita

 p
ré

-a
ne

st
és

ic
a 

na
 S

A
PO

 (s
al

a 
de

 
ad

m
is

sã
o 

pr
e-

op
er

at
ór

ia
), 

ve
rif

ic
ar

 j
ej

um
, 

al
er

gi
as

, 
pe

so
, 

id
ad

e,
 p

ro
ce

di
m

en
to

 
ci

rú
rg

ic
o,

 id
en

tif
ic

aç
ão

 d
o 

pa
ci

en
te

. E
, t

am
bé

m
, a

 c
on

su
lta

 d
e 

en
fe

rm
ag

em
 p

ré
-

an
es

té
si

ca
 a

m
bu

la
to

ria
l, 

co
m

 a
pl

ic
aç

ão
 d

e 
es

tra
tif

ic
aç

õe
s 

de
 r

isc
o 

pa
dr

on
iz

ad
as

 
pe

lo
 se

rv
iç

o.
 

 
O

 re
si

de
nt

e 
de

ve
rá

 s
er

 c
ap

az
 d

e 
re

al
iz

ar
 a

 v
is

ita
 p

ós
-o

pe
ra

tó
ria

 n
as

 e
nf

er
m

ar
ia

s 
e 

ve
rif

ic
ar

 
a 

co
nt

in
ui

da
de

 
do

 
pl

an
o 

de
 

cu
id

ad
os

 
tra

ça
do

 
na

 
co

ns
ul

ta
 

m
ul

tid
isc

ip
lin

ar
 p

ré
-o

pe
ra

tó
ria

 a
m

bu
la

to
ria

l. 

 
A

tiv
id

ad
es

 T
éc

ni
co

-C
ie

nt
ífi

ca
s 

- 
A

pr
es

en
ta

çã
o 

de
 a

rti
go

s 
so

br
e 

os
 a

ss
un

to
s: 

m
an

ej
o 

pe
rio

pe
ra

tó
rio

 a
ne

st
és

ic
o.

 
es

tra
tif

ic
aç

õe
s 

de
 r

isc
o.

 h
ip

er
te

ns
ão

 a
rte

ria
l 

si
st

êm
ic

a.
 d

oe
nç

a 
ar

te
ria

l 
co

ro
na

ria
na

. 
in

su
fic

iê
nc

ia
 c

ar
dí

ac
a.

 a
rr

itm
ia

s. 
m

an
ej

o 
pe

rio
pe

ra
tó

rio
. e

nf
er

m
ag

em
 p

er
io

pe
ra

tó
ria

. 
di

sli
pi

de
m

ia
s. 

do
en

ça
s 

en
dó

cr
in

o-
m

et
ab

ól
ic

as
. 

di
ab

et
es

 
m

el
lit

us
. 

sí
nd

ro
m

e 
pl

ur
im

et
ab

ól
ic

a.
 

ob
es

id
ad

e.
 

do
en

ça
s 

re
sp

ira
tó

ria
s 

(d
oe

nç
a 

pu
lm

on
ar

 
ob

st
ru

tiv
a 

cr
ôn

ic
a,

 a
sm

a,
 s

ín
dr

om
e 

da
 a

pn
éi

a 
ob

st
ru

tiv
a 

do
 s

on
o)

. s
ín

dr
om

e 
da

 h
ip

ov
en

til
aç

ão
 

do
 o

be
so

. 
hi

pe
rte

ns
ão

 a
rte

ria
l 

pu
lm

on
ar

. 
m

an
ej

o 
tro

m
bo

pr
of

ilá
tic

o.
 c

on
ci

lia
çã

o 
m

ed
ic

am
en

to
sa

. m
an

ej
o 

pó
s-

op
er

at
ór

io
. 

- D
is

cu
ss

ão
 d

e 
ca

so
s 

cl
ín

ic
os

: o
s 

re
si

de
nt

es
 d

ev
er

ão
 a

pr
es

en
ta

r i
nf

or
m

aç
õe

s 
so

br
e 

os
 

pa
ci

en
te

s 
as

si
st

id
os

 e
 d

is
cu

tí-
la

s 
so

b 
a 

pe
rs

pe
ct

iv
a 

da
 S

is
te

m
at

iz
aç

ão
 d

a 
A

ss
is

tê
nc

ia
 

de
 E

nf
er

m
ag

em
 P

er
io

pe
ra

tó
ria

. 
- 

Se
ss

ão
 c

lín
ic

o-
ci

en
tíf

ic
a 

en
tre

 o
s 

R
es

id
en

te
s 

de
 A

ne
st

es
io

lo
gi

a 
e 

os
 R

es
id

en
te

s 
de

 
En

fe
rm

ag
em

 e
m

 C
en

tro
 C

irú
rg

ic
o,

 j
un

ta
m

en
te

 c
om

 o
s 

re
sp

ec
tiv

os
 p

re
ce

pt
or

es
 d

e 
am

bo
s o

s p
ro

gr
am

as
. 

  
E

st
at

íst
ic

as
 

- 
A

s 
at

iv
id

ad
es

 e
st

at
íst

ic
as

 c
om

pr
ee

nd
em

 o
 r

eg
is

tro
 d

e 
es

ta
tís

tic
as

 n
as

 p
as

sa
ge

ns
 d

e 
em

er
gê

nc
ia

 (E
M

), 
re

gi
str

os
 d

e 
es

ta
tís

tic
as

 n
o 

D
riv

e 
e 

ap
re

se
nt

aç
ão

 d
e 

es
ta

tís
tic

as
 e

m
 

re
un

iõ
es

. 

      A
m

bu
la

tó
rio

 d
e 

M
ed

ic
in

a 
 

e 
En

fe
rm

ag
em

 P
er

io
pe

ra
tó

rio
 

A
M

M
E/

H
RG
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- 
R

eg
is

tro
 d

e 
es

ta
tís

tic
as

 n
as

 p
as

sa
ge

ns
 d

e 
em

er
gê

nc
ia

 (
EM

): 
pa

ra
 c

ad
a 

tip
o 

de
 

es
ta

tís
tic

a 
do

 s
er

vi
ço

 e
xi

st
e 

um
a 

pa
ss

ag
em

 d
e 

EM
 e

sp
ec

ífi
ca

 a
ss

oc
ia

da
 a

o 
pr

on
tu

ár
io

 
el

et
rô

ni
co

 S
ES

/D
F,

 q
ue

 d
ev

e 
se

r a
tu

al
iz

ad
a 

di
ar

ia
m

en
te

. 
- 

R
eg

is
tro

 d
e 

es
ta

tít
ic

a 
no

 D
riv

e:
 t

od
as

 a
s 

es
ta

tís
tic

as
 d

o 
se

rv
iç

o 
de

ve
rã

o 
se

r 
di

ar
ia

m
en

te
 

do
cu

m
en

ta
da

s 
no

 
D

riv
e 

do
 

e-
m

ai
l: 

re
si

de
nt

es
de

en
fe

rm
ag

em
@

gm
ai

l.c
om

. 
- A

pr
es

en
ta

çã
o 

de
 e

st
at

ís
tic

a 
em

 re
un

iã
o:

 d
ur

an
te

 a
s v

ár
ia

s r
eu

ni
õe

s d
o 

se
rv

iç
o 

de
ve

m
 

se
r a

pr
es

en
ta

da
s a

s e
st

at
íst

ic
as

 c
on

fo
rm

e 
ab

ai
xo

: 


 
Es

ta
tís

tic
a 

G
er

al
: n

a 
pr

im
ei

ra
 s

em
an

a 
de

 c
ad

a 
m

ês
 d

ev
er

ão
 s

er
 a

pr
es

en
ta

da
s 

as
 

es
ta

tís
tic

as
 g

er
ai

s 
do

 m
ês

 a
nt

er
io

r, 
co

nt
em

pl
an

do
 o

s 
se

gu
in

te
s i

te
ns

: A
m

bu
la

tó
rio

 
(T

ria
ge

m
, 

C
on

su
lta

s, 
Pa

re
ce

re
s 

e 
Fa

rm
ác

ia
 

Pe
rio

pe
ra

tó
ria

 
A

m
bu

la
to

ria
l) 

e 
En

fe
rm

ar
ia

s 
(C

on
su

lta
s 

Pó
s-

O
pe

ra
tó

ria
s, 

C
on

su
lta

s 
Pr

é-
O

pe
ra

tó
ria

s, 
Fa

rm
ác

ia
 

Pe
rio

pe
ra

tó
ria

 d
e 

En
fe

rm
ar

ia
). 


 

Es
ta

tís
tic

a 
de

 E
nf

er
m

ar
ia

: t
od

a 
se

m
an

a 
de

ve
rá

 s
er

 a
pr

es
en

ta
da

 a
 e

st
at

ís
tic

a 
da

s 
En

fe
rm

ar
ia

s 
na

s 
re

un
iõ

es
 c

om
 o

s 
en

fe
rm

ei
ro

s 
pr

ec
ep

to
re

s. 
Ta

m
bé

m
 n

a 
pr

im
ei

ra
 

se
m

an
a 

de
 c

ad
a 

m
ês

 d
ev

er
á 

se
r a

pr
es

en
ta

da
 a

 e
st

at
íst

ic
a 

m
en

sa
l d

as
 E

nf
er

m
ar

ia
s 

re
fe

re
nt

e 
ao

 m
ês

 a
nt

er
io

r. 


 
Es

ta
tís

tic
a 

de
 F

ar
m

ác
ia

 P
er

io
pe

ra
tó

ria
: 

to
da

 s
em

an
a 

de
ve

rá
 s

er
 a

pr
es

en
ta

da
 a

s 
es

ta
tís

tic
as

 d
a 

Fa
rm

ác
ia

 P
er

io
pe

ra
tó

ria
 re

la
ci

on
ad

as
 à

s 
in

te
rv

en
çõ

es
 n

o 
pr

og
ra

m
a 

de
 R

ec
on

ci
lia

çã
o 

M
ed

ic
am

en
to

sa
 P

er
io

pe
ra

tó
ria

. 
  

A
tiv

id
ad

es
 p

rá
tic

as
 d

o 
re

si
de

nt
e 

de
 e

nf
er

m
ag

em
 r

el
ac

io
na

da
s 

à 
M

ed
ic

in
a 

Pe
ri

op
er

at
ór

ia
/E

nf
er

m
ag

em
 

Pe
ri

op
er

at
ór

ia
 

(M
PO

/E
PO

) 
no

 
N

úc
le

o 
de

 
E

nf
er

m
ag

em
 P

er
io

pe
ra

tó
ri

a 
do

 H
R

G
 

- A
co

lh
im

en
to

  e
 T

ria
ge

m
 A

m
bu

la
to

ria
is

: o
 p

ac
ie

nt
e 

di
re

ci
on

ad
o 

pa
ra

 o
 A

M
M

E 
tra

z 
em

 m
ão

s 
o 

pe
di

do
 d

e 
ci

ru
rg

ia
 p

ar
a 

a 
re

al
iz

aç
ão

 d
a 

tri
ag

em
, e

m
 q

ua
lq

ue
r 

ho
rá

rio
 d

e 
fu

nc
io

na
m

en
to

 d
o 

A
m

bu
la

tó
rio

 (
ex

ce
to

 d
ur

an
te

 a
s 

co
ns

ul
ta

s 
pr

é-
op

er
at

ór
ia

s)
. 

O
 

pa
ci

en
te

, a
te

nd
id

o 
pe

lo
 T

éc
ni

co
 d

e 
En

fe
rm

ag
em

 o
u 

pe
lo

 R
es

id
en

te
 d

e 
En

fe
rm

ag
em

, 
re

sp
on

de
 a

o 
qu

es
tio

ná
rio

 d
e 

tri
ag

em
 e

 é
, e

nt
ão

, c
la

ss
ifi

ca
do

 c
om

 A
lto

 R
isc

o 
ou

 B
ai

xo
 

R
is

co
. 

A
 

pa
rti

r 
da

í, 
é 

en
ca

m
in

ha
do

 
à 

G
er

ên
ci

a 
de

 
R

ec
ur

so
s 

e 
C

on
su

lta
s 

A
m

bu
la

to
ria

is
 (G

R
C

A
) p

ar
a 

qu
e 

su
a 

co
ns

ul
ta

 n
o 

A
M

M
E 

se
ja

 a
ge

nd
ad

a.
 

- 
C

on
su

lta
 A

m
bu

la
to

ria
l 

Pr
é-

A
ge

nd
ad

a:
 é

 r
ea

liz
ad

a 
a 

pa
rti

r 
da

 a
ge

nd
a 

do
 s

ist
em

a 
Tr

ak
ca

re
, j

un
ta

m
en

te
 c

om
 o

 m
éd

ic
o 

an
es

te
si

ol
og

is
ta

. N
es

sa
 c

on
su

lta
 s

er
ão

 c
ol

et
ad

as
 

in
fo

rm
aç

õe
s 

so
br

e 
a 

hi
st

ór
ia

 
de

 
sa

úd
e 

do
 

pa
ci

en
te

, 
be

m
 

co
m

o 
re

al
iz

ad
as

 
es

tra
tif

ic
aç

õe
s 

pe
rti

ne
nt

es
 a

o 
ca

so
 (

as
 e

st
ra

tif
ic

aç
õe

s 
se

 e
nc

on
tra

m
 e

m
 p

as
ta

s 
es

pe
cí

fic
as

 d
o 

A
M

M
E)

. D
ev

e-
se

 s
ol

ic
ita

r q
ue

 o
 a

ne
st

es
io

lo
gi

st
a 

au
sc

ul
te

 o
 p

ac
ie

nt
e.

 
A

 e
vo

lu
çã

o 
de

ve
rá

 s
er

 fe
ita

 n
o 

pr
on

tu
ár

io
 e

le
trô

ni
co

 d
o 

pa
ci

en
te

 (T
ra

kc
ar

e)
 se

gu
in

do
 



Manual do Residente de Enfermagem em Centro Cirúrgico em Rede | 55

o 
pa

dr
ão

 a
do

ta
do

 p
el

o 
A

M
M

E.
 A

o 
fin

al
 d

e 
ca

da
 c

on
su

lta
, o

 re
si

de
nt

e 
de

ve
rá

 d
isc

ut
ir 

o 
ca

so
 c

om
 o

 a
ne

st
es

io
lo

gi
st

a 
re

sp
on

sá
ve

l p
ar

a 
qu

e 
o 

pa
ci

en
te

 s
ej

a 
lib

er
ad

o 
ou

 n
ão

 
pa

ra
 a

 c
iru

rg
ia

. 
C

as
o 

es
te

 s
ej

a 
lib

er
ad

o,
 d

ev
e-

se
 e

nt
re

ga
r 

ao
 p

ac
ie

nt
e 

o 
Te

rm
o 

de
 

C
on

se
nt

im
en

to
, q

ue
 d

ev
er

á 
se

r 
en

tre
gu

e 
as

si
na

do
 n

o 
di

a 
da

 c
iru

rg
ia

, 
be

m
 c

om
o 

a 
Fo

lh
a 

de
 L

ib
er

aç
ão

 d
e 

C
iru

rg
ia

 c
om

 o
 c

ar
im

bo
 d

o 
A

M
M

E.
 M

un
id

o 
de

st
es

 p
ap

éi
s, 

o 
pa

ci
en

te
 d

ev
e 

m
ar

ca
r a

 c
iru

rg
ia

 n
a 

se
cr

et
ar

ia
 d

a 
re

sp
ec

tiv
a 

cl
ín

ic
a.

 
- 

C
on

su
lta

 
A

m
bu

la
to

ria
l 

Pó
s-

O
pe

ra
tó

ria
: 

os
 

pa
ci

en
te

s 
po

de
rã

o 
co

m
pa

re
ce

r 
ao

 
A

M
M

E 
ap

ós
 1

5 
di

as
 d

a 
ci

ru
rg

ia
 p

ar
a 

av
al

ia
çã

o 
pó

s-
op

er
at

ór
ia

. 
D

en
tre

 v
ár

io
s 

ob
je

tiv
os

 e
st

ão
 o

 d
e 

av
al

ia
r 

se
 o

 p
ac

ie
nt

e 
já

 c
on

se
gu

e 
re

al
iz

ar
 a

s 
at

iv
id

ad
es

 d
e 

vi
da

 
di

ár
ia

, 
po

ss
ív

ei
s 

co
m

pl
ic

aç
õe

s 
pó

s-
op

er
at

ór
ia

s 
e 

en
ca

m
in

ha
m

en
to

s 
pa

ra
 

ou
tra

s 
es

pe
ci

al
id

ad
es

. 
- 

V
is

ita
 P

ré
-O

pe
ra

tó
ria

 e
m

 E
nf

er
m

ar
ia

s:
 r

ea
liz

ad
a 

na
s 

en
fe

rm
ar

ia
s 

de
 O

rto
pe

di
a,

 
C

lín
ic

a 
C

irú
rg

ic
a,

 G
in

ec
ol

og
ia

, 
M

at
er

ni
da

de
 e

 P
ro

nt
o-

So
co

rr
o,

 t
od

os
 o

s 
di

as
. 

Sã
o 

in
cl

uí
do

s 
ap

en
as

 o
s 

pa
ci

en
te

s 
qu

e 
es

tã
o 

no
 m

ap
a 

ci
rú

rg
ic

o 
do

 d
ia

 s
eg

ui
nt

e.
 S

er
ão

 
co

le
ta

da
s 

in
fo

rm
aç

õe
s 

so
br

e 
a 

hi
st

ór
ia

 d
e 

sa
úd

e 
do

 p
ac

ie
nt

e,
 b

em
 c

om
o 

re
al

iz
ad

as
 

es
tra

tif
ic

aç
õe

s 
pe

rti
ne

nt
es

 
ao

 
ca

so
. 

To
da

s 
as

 
vi

sit
as

 
de

ve
m

 
se

r 
ev

ol
uí

da
s 

no
 

pr
on

tu
ár

io
 e

le
trô

ni
co

 d
o 

pa
ci

en
te

 (
Tr

ak
ca

re
). 

A
 e

vo
lu

çã
o 

de
ve

 s
eg

ui
r 

o 
pa

dr
ão

 
ad

ot
ad

o 
pe

lo
 A

M
M

E.
 

- 
V

is
ita

 P
ós

-O
pe

ra
tó

ria
 e

m
 E

nf
er

m
ar

ia
s:

 r
ea

liz
ad

a 
na

s 
en

fe
rm

ar
ia

s 
de

 O
rto

pe
di

a,
 

C
lín

ic
a 

Ci
rú

rg
ic

a,
 G

in
ec

ol
og

ia
, 

M
at

er
ni

da
de

 e
 P

ro
nt

o-
So

co
rr

o 
(o

u 
ou

tra
 U

ni
da

de
 

oc
as

io
na

l),
 t

od
os

 o
s 

di
as

 (
in

cl
us

iv
e 

ao
s 

fin
ai

s 
de

 s
em

an
a 

e 
fe

ria
do

s)
. 

Te
m

 c
om

o 
ob

je
tiv

o 
av

al
ia

r a
s c

on
di

çõ
es

 p
ós

-o
pe

ra
tó

ria
s e

 p
os

sí
ve

is
 c

om
pl

ic
aç

õe
s q

ue
 o

 p
ac

ie
nt

e 
po

ss
a 

ap
re

se
nt

ar
. T

od
as

 a
s 

vi
si

ta
s 

de
ve

m
 s

er
 e

vo
lu

íd
as

 n
o 

pr
on

tu
ár

io
 e

le
trô

ni
co

 d
os

 
pa

ci
en

te
s 

(T
ra

kc
ar

e)
 n

o 
lo

gi
n 

do
 r

es
id

en
te

 q
ue

 r
ea

liz
ou

 a
 v

is
ita

. 
A

 e
vo

lu
çã

o 
de

ve
 

se
gu

ir 
o 

pa
dr

ão
 a

do
ta

do
 p

el
o 

A
M

M
E.

 
- 

Pa
re

ce
r 

A
ne

st
és

ic
o 

em
 E

nf
er

m
ar

ia
: 

sã
o 

en
tre

gu
es

 n
o 

A
M

M
E 

pe
di

do
s 

de
 p

ar
ec

er
 

an
es

té
si

co
 g

er
al

m
en

te
 a

dv
in

do
s 

de
 p

ac
ie

nt
es

 i
nt

er
na

do
s 

no
 P

ro
nt

o 
So

co
rr

o.
 O

 
re

si
de

nt
e 

es
ca

la
do

 d
ev

er
á 

re
al

iz
ar

 u
m

a 
vi

si
ta

 p
ré

vi
a 

ao
 p

ac
ie

nt
e,

 fa
ze

r o
 e

xa
m

e 
fís

ic
o 

e 
an

ot
ar

 to
da

s 
as

 i
nf

or
m

aç
õe

s 
pe

rti
ne

nt
es

 e
, p

os
te

rio
rm

en
te

, a
co

m
pa

nh
ar

 o
 m

éd
ic

o 
an

es
te

si
ol

og
is

ta
 r

es
po

ns
áv

el
 n

es
ta

 v
is

ita
s 

e 
ev

ol
ui

r 
no

 p
ro

nt
uá

rio
 e

le
trô

ni
co

 d
os

 
pa

ci
en

te
s (

Tr
ak

ca
re

) a
 re

sp
os

ta
 a

o 
pe

di
do

 d
e 

pa
re

ce
r. 

- 
C

on
su

lta
 

de
 

Fa
rm

ác
ia

 
Pe

rio
pe

ra
tó

ria
: 

o 
re

si
de

nt
e 

em
 

es
ca

la
 

de
 

en
fe

rm
ar

ia
 

ac
om

pa
nh

ar
á 

os
 p

re
ce

pt
or

es
 d

e 
Fa

rm
ác

ia
 P

er
io

pe
ra

tó
ria

 e
m

 su
as

 c
on

su
lta

s. 
- E

nf
er

m
ag

em
 e

m
 A

ne
st

es
ia

 n
o 

C
en

tro
 C

irú
rg

ic
o:

 e
st

a 
at

iv
id

ad
e 

ob
je

tiv
a 

de
se

nv
ol

ve
r 

ha
bi

lid
ad

es
 

do
 

re
si

de
nt

e 
em

 
pr

át
ic

as
 

de
 

En
fe

rm
ei

ro
 

da
 

A
ne

st
es

ia
, 

co
m

 
o 

ap
er

fe
iç

oa
m

en
to

 n
a 

as
si

st
ên

ci
a 

an
es

té
si

ca
 a

o 
pa

ci
en

te
, a

ux
ili

an
do

 o
 a

ne
st

es
io

lo
gi

st
as

 
no

s p
ro

ce
di

m
en

to
s. 



 | Manual do Residente de Enfermagem em Centro Cirúrgico em Rede56

 
O

 R
es

id
en

te
 d

ev
er

á 
se

r 
ca

pa
z 

de
 r

ec
eb

er
 o

 p
la

nt
ão

 e
 i

de
nt

ifi
ca

r 
qu

ai
s 

sã
o 

as
 

pr
io

rid
ad

es
. 

 
O

 
R

es
id

en
te

 
de

ve
rá

 
se

r 
ca

pa
z 

de
 

re
al

iz
ar

 
di

st
rib

ui
çã

o 
do

s 
té

cn
ic

os
 

em
 

en
fe

rm
ag

em
 n

os
 se

us
 re

sp
et

iv
os

 le
ito

s. 
 

 
O

 R
es

id
en

te
 d

ev
er

á 
re

al
iz

ar
 c

ol
et

a 
de

 s
an

gu
e 

ar
te

ria
l s

ej
a 

po
r 

pu
nç

ão
 o

u 
co

le
ta

 
di

re
to

 n
a 

PA
I. 

 
O

 R
es

id
en

te
 d

ev
er

á 
re

al
iz

ar
 g

as
om

et
ria

s a
rte

ria
is

 e
 v

en
os

as
.  

 
O

 R
es

id
en

te
 d

ev
er

á 
re

al
iz

ar
 a

 le
itu

ra
 e

 in
te

rp
re

ta
çã

o 
da

s g
as

om
et

ria
s. 

 
 

O
 R

es
id

en
te

 d
ev

er
á 

pr
oc

ed
er

 e
xa

m
e 

fís
ic

o 
do

s p
ac

ie
nt

es
.  

 
O

 R
es

id
en

te
 d

ev
er

á 
fa

ze
r p

re
sc

riç
õe

s d
e 

en
fe

rm
ag

em
 p

ar
a 

ca
da

 p
ac

ie
nt

e.
 

 
O

 R
es

id
en

te
 d

ev
er

á 
ex

ec
ut

ar
 o

s c
ur

at
iv

os
 c

on
fo

rm
e 

su
a 

in
di

ca
çã

o.
  

 
O

 R
es

id
en

te
 d

ev
er

á 
ap

ra
za

r a
s p

re
sc

riç
õe

s m
éd

ic
as

.  
 

O
 R

es
id

en
te

 d
ev

er
á 

pr
ep

ar
ar

 r
ea

liz
ar

 p
un

çã
o 

de
 a

rté
ria

 r
ad

ia
l 

pa
ra

 a
fe

riç
ão

 
co

nt
ín

ua
 d

a 
PA

I. 
 

O
 R

es
id

en
te

 d
ev

er
á 

pr
ep

ar
ar

 m
at

er
ia

is 
pa

ra
 p

un
çã

o 
ve

no
sa

 c
en

tra
l 

be
m

 c
om

o 
ac

om
pa

nh
ar

 o
 p

ro
ce

di
m

en
to

. 
 

O
 

R
es

id
en

te
 

de
ve

rá
 

pr
ep

ar
ar

 
m

at
er

ia
is

 
pa

ra
 

to
ra

co
sto

m
ia

 
e 

au
xi

lia
r 

o 
pr

oc
ed

im
en

to
. 

 
O

 R
es

id
en

te
 d

ev
er

á 
pr

ep
ar

ar
 m

at
er

ia
is 

pa
ra

 in
tu

ba
çã

o 
e 

au
xi

lia
r n

o 
pr

oc
ed

im
en

to
. 

 
O

 
R

es
id

en
te

 
de

ve
rá

 
pr

ep
ar

ar
 

m
at

er
ia

is 
pa

ra
 

tra
qu

eo
st

om
ia

 
e 

au
xi

lia
r 

o 
 

pr
oc

ed
im

en
to

 
 

O
 R

es
id

en
te

 e
st

ar
á 

ap
to

 a
 id

en
tif

ic
ar

 u
m

 P
CR

 e
 a

te
nd

er
 e

st
a 

oc
or

rê
nc

ia
 c

on
fo

rm
e 

a 
pr

ec
on

iz
aç

ão
 d

o 
A

CL
S 

 
O

 R
es

id
en

te
 s

ab
er

á 
av

al
ia

r o
s 

pa
râ

m
et

ro
s 

no
 m

on
ito

r m
ul

tip
ar

am
ét

ric
o 

e 
sa

be
rá

 
tra

ça
r j

un
to

 c
om

 a
 e

qu
ip

e 
m

ul
tip

ro
fis

si
on

al
 q

ua
l a

 m
el

ho
r 

te
ra

pê
ut

ic
a 

pa
ra

 c
ad

a 
pa

ci
en

te
. 

 
O

 R
es

id
en

te
 sa

be
rá

 re
al

iz
ar

 E
CG

 d
e 

12
 d

er
iv

aç
õe

s. 
 

O
 R

es
id

en
te

 sa
be

rá
 a

 in
te

rp
re

ta
çã

o 
bá

si
ca

 d
o 

EC
G

. 
 

O
 R

es
id

en
te

 s
ab

er
á 

ap
lic

ar
 a

s 
es

ca
la

s 
m

ai
s 

ut
ili

za
da

s 
na

 U
TI

 (R
A

SS
, B

R
A

D
EN

, 
M

O
RS

E,
 e

tc
.) 

 
O

 R
es

id
en

te
 sa

be
rá

 a
na

lis
ar

 o
 b

al
an

ço
 h

íd
ric

o.
 

 
O

 R
es

id
en

te
 ir

á 
ex

ec
ut

ar
 p

ro
ce

di
m

en
to

 d
e 

as
pi

ra
çã

o 
tra

qu
eo

br
ôn

qu
ic

a.
 

 
O

 R
es

id
en

te
 c

oo
rd

en
ar

á 
e 

ex
ec

ut
ar

á 
ju

nt
o 

a 
eq

ui
pe

 m
ul

tip
ro

fis
si

on
al

 a
 c

ol
oc

aç
ão

 
de

 p
ac

ie
nt

e 
em

 p
os

iç
ão

 p
ro

na
. 

 
O

 R
es

id
en

te
 c

oo
rd

en
ar

á 
e 

ex
ec

ut
ar

á 
ju

nt
o 

a 
eq

ui
pe

 m
ul

tip
ro

fis
si

on
al

 a
 c

ol
oc

aç
ão

 
de

 p
ac

ie
nt

e 
em

 p
os

iç
ão

 su
pi

na
. 

 
O

 R
es

id
en

te
 c

ol
et

ar
á 

sa
ng

ue
 id

en
tif

ic
ar

á 
o 

tu
bo

 e
 re

al
iz

ar
á 

o 
en

ca
m

in
ha

m
en

to
 d

a 
am

os
tra

 ju
nt

o 
co

m
 o

 p
ed

id
o 

pa
ra

 o
 b

an
co

 d
e 

sa
ng

ue
. 

  
U

ni
da

de
 d

e 
Te

ra
pi

a 
In

te
ns

iv
a 

A
du

lto
/H

R
G

 



Manual do Residente de Enfermagem em Centro Cirúrgico em Rede | 57

 
O

 R
es

id
en

te
 d

ev
er

á 
ac

om
pa

nh
ar

 a
 h

em
ot

ra
ns

fu
sã

o 
 

O
 R

es
id

en
te

 e
nt

ra
rá

 e
m

 c
on

ta
to

 c
om

 o
 s

er
vi

ço
 d

e 
ra

di
ol

og
ia

 p
ar

a 
m

ar
ca

r 
e 

en
ca

m
in

ha
r p

ac
ie

nt
es

 p
ar

a 
a 

re
al

iz
aç

ão
 d

e 
ex

am
es

 d
e 

im
ag

en
s. 

 
O

 R
es

id
en

te
 ir

á 
ac

om
pa

nh
ar

 p
ac

ie
nt

es
 p

ar
a 

re
al

iz
aç

ão
 d

e 
ex

am
es

. 
 

O
 

R
es

id
en

te
 

de
ve

rá
 

re
al

iz
ar

 
m

on
ito

riz
aç

ão
 

m
ul

tip
ar

am
ét

ric
a 

de
 

to
do

s 
os

 
pa

ci
en

te
s e

nc
am

in
ha

do
s p

ar
a 

ex
am

es
. 

 
O

 R
es

id
en

te
 d

ev
er

á 
re

al
iz

ar
 a

dm
is

sã
o 

de
 p

ac
ie

nt
es

. 
 

O
 R

es
id

en
te

 d
ev

er
á 

or
ga

ni
za

r a
 a

lta
 d

e 
pa

ci
en

te
s. 

 
O

 R
es

id
en

te
 d

ev
er

á 
ev

ol
ui

r o
s p

ac
ie

nt
es

 n
o 

si
ste

m
a.

 
 

O
 R

es
id

en
te

 d
ev

er
á 

pa
rti

ci
pa

r 
de

 f
or

m
a 

at
iv

a 
da

 d
isc

us
sã

o 
de

 c
as

os
 c

lín
ic

os
 n

a 
U

TI
. 

 
O

 R
es

id
en

te
 p

ar
tic

ip
ar

á 
de

 f
or

m
a 

at
iv

a 
na

 a
ss

is
tê

nc
ia

 d
e 

pa
ci

en
te

s 
gr

av
em

en
te

 
en

fe
rm

os
. 

 
O

 R
es

id
en

te
 d

ev
er

á 
en

tra
r 

em
 c

on
ta

to
 c

om
 o

 c
en

tro
 c

irú
rg

ic
o 

qu
an

do
 d

a 
ne

ce
ss

id
ad

e 
de

 e
nc

am
in

ha
m

en
to

 d
e 

pa
ci

en
te

s p
ar

a 
es

te
 re

fe
rid

o 
se

to
r. 

 
O

 R
es

id
en

te
 d

ev
er

á 
en

ca
m

in
ha

r 
pe

di
do

s 
de

 p
ar

ec
er

 p
ar

a 
to

do
s 

os
 s

et
or

es
 

so
lic

ita
do

. 
 

O
 R

es
id

en
te

 d
ev

er
á 

ac
om

pa
nh

ar
 a

 a
be

rtu
ra

 d
e 

pr
ot

oc
ol

o 
de

 m
or

te
 e

nc
ef

ál
ic

a/
 

 
O

 R
es

id
en

te
 d

ev
er

á 
co

m
un

ic
ar

 a
 c

en
tra

l d
e 

ca
pt

aç
ão

 d
e 

ór
gã

os
. 

 
O

 R
es

id
en

te
 d

ev
er

á 
re

al
iz

ar
 c

ol
et

a 
de

 to
do

s o
s e

xa
m

es
 d

o 
po

te
nc

ia
l d

oa
do

r. 
 

O
 R

es
id

en
te

 a
tu

ar
á 

ju
nt

o 
a 

eq
ui

pe
 p

ar
a 

m
an

te
r 

a 
he

m
od

in
âm

ic
a 

do
 p

ot
en

ci
al

 
do

ad
or

. 
 

H
O

SP
IT

A
L

 R
E

G
IO

N
A

L
 D

E
 

T
A

G
U

A
T

IN
G

A
 

 
O

 re
si

de
nt

e 
co

nh
ec

e 
o 

fu
nc

io
na

m
en

to
 d

o 
ce

nt
ro

 c
irú

rg
ic

o:
 o

 fl
ux

o 
en

tre
 o

 C
C

 e
 o

 
C

M
E 

e 
o 

flu
xo

 d
e 

pe
ss

oa
s e

 p
ac

ie
nt

es
, o

s 
pr

oc
es

so
s 

de
 tr

ab
al

ho
, a

s 
co

nd
iç

õe
s 

de
 

te
m

pe
ra

tu
ra

 e
 u

m
id

ad
e,

 e
 o

s 
eq

ui
pa

m
en

to
s 

ne
ce

ss
ár

io
s 

pa
ra

 q
ua

lq
ue

r 
at

o 
an

es
té

si
co

 c
irú

rg
ic

o.
 

 
O

 r
es

id
en

te
 c

on
he

ce
 e

 e
xe

cu
ta

 l
im

pe
za

 p
re

pa
ra

tó
ria

, 
op

er
at

ór
io

, c
on

co
rre

nt
e 

e 
te

rm
in

al
. 

 
O

 re
si

de
nt

e 
ci

rc
ul

a 
qu

al
qu

er
 p

ro
ce

di
m

en
to

 o
pe

ra
tó

rio
: m

on
ta

ge
m

 a
de

qu
ad

a 
pa

ra
 

de
te

rm
in

ad
a 

ci
ru

rg
ia

, 
ab

re
 m

at
er

ia
is

 e
st

ér
ei

s 
de

 a
co

rd
o 

co
m

 t
éc

ni
ca

 a
ss

ép
tic

a,
 

au
xi

lia
 n

o 
po

sic
io

na
m

en
to

 c
irú

rg
ic

o,
 r

ea
liz

a 
de

ge
rm

aç
ão

 e
 a

nt
is

se
ps

ia
 d

o 
sí

tio
 

ci
rú

rg
ic

o,
 

m
an

us
ei

a 
os

 
eq

ui
pa

m
en

to
s 

da
 

sa
la

 
op

er
at

ór
ia

, 
fa

z 
re

gi
st

ro
 

no
 

pr
on

tu
ár

io
, r

ea
liz

a 
co

nt
ag

em
 e

 c
on

fe
rê

nc
ia

 d
e 

in
st

ru
m

en
ta

is
, g

az
e,

 c
om

pr
es

sa
 e

 
id

en
tif

ic
a 

e 
en

ca
m

in
ha

 e
sp

éc
im

e 
ci

rú
rg

ic
o.

 
 

O
 

re
si

de
nt

e 
co

nh
ec

e 
os

 
co

nc
ei

to
s 

so
br

e 
el

et
ro

ci
ru

rg
ia

, 
ch

ec
ag

em
 

do
 

el
et

ro
ca

ut
ér

io
, c

ui
da

do
s 

co
m

 o
 e

qu
ip

am
en

to
, c

om
 o

 p
ac

ie
nt

e 
e 

a 
eq

ui
pe

 c
irú

rg
ic

a 
e 

co
lo

ca
çã

o 
co

rre
ta

 d
a 

pl
ac

a 
de

 d
is

pe
rs

ão
. 

  
C

en
tro

 C
irú

rg
ic

o/
H

R
T 

 



 | Manual do Residente de Enfermagem em Centro Cirúrgico em Rede58

 
O

 r
es

id
en

te
 a

ss
eg

ur
a 

a 
co

nt
in

ui
da

de
 d

os
 p

ro
ce

di
m

en
to

s 
de

 C
he

ca
ge

m
 d

e 
Se

gu
ra

nç
a 

Ci
rú

rg
ic

a 
do

 P
ac

ie
nt

e 
at

é 
a s

aí
da

 d
es

te
 d

a S
al

a 
O

pe
ra

tó
ria

. 
 

O
 re

sid
en

te
 a

tu
a 

no
 a

ux
íli

o 
ao

 p
ro

fis
sio

na
l a

ne
ste

sio
lo

gi
sta

, r
ec

on
he

ce
 o

s t
ip

os
 d

e 
an

es
te

sia
 e

 fa
z 

pr
ev

isã
o 

e 
pr

ov
isã

o 
do

s m
at

er
ia

is 
ne

ce
ss

ár
io

s e
 a

 c
he

ca
ge

m
 p

ré
vi

a 
do

s 
eq

ui
pa

m
en

to
s, 

au
xi

lia
 n

a 
in

du
çã

o 
an

es
té

sic
a, 

m
on

ito
ra

 o
 p

ac
ie

nt
e,

 a
pl

ic
a 

m
ed

ic
ad

as
 d

e 
co

nf
or

to
 e

 a
qu

ec
im

en
to

 e
 a

ss
ist

e 
o 

pa
ci

en
te

 e
 o

 a
ne

ste
sio

lo
gi

sta
 

du
ra

nt
e 

o 
at

o 
an

es
té

sic
o.

 
 

O
 r

es
id

en
te

 s
e 

co
m

un
ic

a 
ef

et
iv

am
en

te
 c

om
 o

s 
pa

ci
en

te
s 

e 
co

m
 o

 r
es

ta
nt

e 
da

 
eq

ui
pe

 ci
rú

rg
ic

a.
  

 
O

 
re

sid
en

te
 

in
str

um
en

ta
 

qu
al

qu
er

 
pr

oc
ed

im
en

to
 

ci
rú

rg
ic

o:
 

co
nh

ec
e 

os
 

in
str

um
en

ta
is 

ci
rú

rg
ic

os
 u

til
iz

ad
os

 e
m

 c
ad

a 
pr

oc
ed

im
en

to
 o

pe
ra

tó
rio

, 
ef

et
ua

 a
 

té
cn

ic
a 

da
 e

sc
ov

aç
ão

 c
irú

rg
ic

a 
e 

pa
ra

m
en

ta
çã

o 
ci

rú
rg

ic
a 

na
 t

éc
ni

ca
 c

or
re

ta
, 

m
on

ta
 

ad
eq

ua
da

m
en

te
 

a 
m

es
a 

ci
rú

rg
ic

a,
 

ex
ec

ut
a 

té
cn

ic
as

 
co

rre
ta

s 
de

 
in

str
um

en
ta

çã
o 

ci
rú

rg
ic

a,
 r

ea
liz

a 
co

nt
ag

em
 e

 c
on

fe
rê

nc
ia

 d
os

 m
at

er
ia

is,
 a

ux
ili

a 
na

 c
ol

oc
aç

ão
 d

os
 c

am
po

s 
ci

rú
rg

ic
os

, d
es

m
on

ta
 a

de
qu

ad
am

en
te

 a
 m

es
a 

ci
rú

rg
ic

a, 
en

ca
m

in
ha

 o
s i

ns
tru

m
en

ta
is 

ao
 C

M
E.

 
 

O
 re

sid
en

te
 p

re
sta

 a
ss

ist
ên

ci
a 

ad
eq

ua
da

 e
 s

eg
ur

a 
na

 S
RP

A
: a

dm
ite

 o
s 

pa
ci

en
te

s 
de

 a
co

rd
o 

co
m

 c
ad

a 
pr

oc
ed

im
en

to
 a

ne
sté

sic
o 

e 
ci

rú
rg

ic
o,

 a
ss

ist
e 

co
nt

in
ua

m
en

te
 

ap
lic

an
do

 o
s 

pr
ot

oc
ol

os
 e

 e
sc

al
as

 u
til

iz
ad

as
 n

a 
in

sti
tu

iç
ão

, v
er

ifi
ca

 s
in

ai
s 

vi
ta

is,
 

m
on

ito
riz

a 
o 

pa
ci

en
te

, 
co

nh
ec

e 
os

 e
fe

ito
s 

da
s 

m
ed

ic
aç

õe
s 

ut
ili

za
da

s 
na

 s
al

a 
ci

rú
rg

ic
a, 

ad
m

in
ist

ra
 

m
ed

ic
aç

õe
s 

qu
an

do
 

ne
ce

ss
ár

io
, 

ap
lic

a 
m

ed
ic

as
 

nã
o 

m
ed

ic
am

en
to

sa
s 

pa
ra

 c
on

tro
le

 d
a 

do
r, 

re
al

iz
a 

ba
la

nç
o 

hí
dr

ic
o,

 r
eg

ist
ra

 o
s 

cu
id

ad
os

 
e 

ev
ol

uç
ão

 
de

 
en

fe
rm

ag
em

 
no

 
pr

on
tu

ár
io

, 
re

al
iz

a 
a 

al
ta

 
e 

en
ca

m
in

ha
m

en
to

 d
o 

pa
ci

en
te

 c
om

 p
ro

nt
uá

rio
 e 

pe
rte

nc
er

 p
es

so
ai

s. 
 

 
O

 r
es

id
en

te
 (

R2
) 

é 
ca

pa
z 

de
 a

dm
in

ist
ra

r 
o 

ce
nt

ro
 c

irú
rg

ic
o:

 p
re

ve
r 

e 
pr

ov
er

 
m

at
er

ia
is 

e 
in

su
m

os
, e

sti
m

ul
ar

 o
 tr

ab
al

ho
 e

m
 e

qu
ip

e,
 id

en
tif

ic
ar

 a
s n

ec
es

sid
ad

es
 e

 
re

al
iz

ar
 tr

ei
na

m
en

to
s 

co
m

 a
 e

qu
ip

e,
 e

la
bo

ra
r e

sc
al

as
 m

en
sa

is,
 d

iá
ria

s 
e 

de
 fé

ria
s 

do
 se

to
r. 

 
O

 r
es

id
en

te
 r

ea
liz

a 
a 

co
nf

er
ên

ci
a 

e 
su

bs
tit

ui
çã

o 
de

 m
at

er
ia

is,
 i

ns
um

os
 e

 
m

ed
ic

am
en

to
s d

o 
ca

rro
 d

e e
m

er
gê

nc
ia

. 
 

O
 re

sid
en

te
 re

al
iz

a 
o 

te
ste

 d
e 

fu
nc

io
na

m
en

to
/q

ua
lid

ad
e d

o 
de

sf
ib

ril
ad

or
. 

 
Co

nh
ec

er
 e

sp
ec

ifi
ci

da
de

s 
re

la
ci

on
ad

as
 a

o 
pr

ep
ar

o,
 p

re
vi

sã
o 

e 
pr

ov
isã

o 
de

 
m

at
er

ia
is,

 i
ns

um
os

, 
O

PM
Es

 e
 c

ui
da

do
s 

pr
é 

e 
pó

s-
op

er
at

ór
io

s 
im

ed
ia

do
s 

na
s 

es
pe

ci
al

id
ad

es
 c

irú
rg

ic
as

 at
en

di
da

s n
o 

ce
ná

rio
. 



Manual do Residente de Enfermagem em Centro Cirúrgico em Rede | 59

 H
O

SP
IT

A
L

 D
A

 R
E

G
IÃ

O
 L

E
ST

E
 

(H
O

SP
IT

A
L

 R
E

G
IO

N
A

L
 D

O
 

PA
R

A
N

O
Á

) 

 
O

 re
si

de
nt

e 
co

nh
ec

e 
o 

fu
nc

io
na

m
en

to
 d

o 
ce

nt
ro

 c
irú

rg
ic

o:
 o

 fl
ux

o 
en

tre
 o

 C
C

 e
 o

 
C

M
E 

e 
o 

flu
xo

 d
e 

pe
ss

oa
s e

 p
ac

ie
nt

es
, o

s 
pr

oc
es

so
s 

de
 tr

ab
al

ho
, a

s 
co

nd
iç

õe
s 

de
 

te
m

pe
ra

tu
ra

 e
 u

m
id

ad
e,

 e
 o

s 
eq

ui
pa

m
en

to
s 

ne
ce

ss
ár

io
s 

pa
ra

 q
ua

lq
ue

r 
at

o 
an

es
té

si
co

 c
irú

rg
ic

o.
 

 
O

 r
es

id
en

te
 c

on
he

ce
 e

 e
xe

cu
ta

 l
im

pe
za

 p
re

pa
ra

tó
ria

, 
op

er
at

ór
io

, c
on

co
rre

nt
e 

e 
te

rm
in

al
. 

 
O

 re
si

de
nt

e 
ci

rc
ul

a 
qu

al
qu

er
 p

ro
ce

di
m

en
to

 o
pe

ra
tó

rio
: m

on
ta

ge
m

 a
de

qu
ad

a 
pa

ra
 

de
te

rm
in

ad
a 

ci
ru

rg
ia

, 
ab

re
 m

at
er

ia
is

 e
st

ér
ei

s 
de

 a
co

rd
o 

co
m

 t
éc

ni
ca

 a
ss

ép
tic

a,
 

au
xi

lia
 n

o 
po

sic
io

na
m

en
to

 c
irú

rg
ic

o,
 r

ea
liz

a 
de

ge
rm

aç
ão

 e
 a

nt
is

se
ps

ia
 d

o 
sít

io
 

ci
rú

rg
ic

o,
 

m
an

us
ei

a 
os

 
eq

ui
pa

m
en

to
s 

da
 

sa
la

 
op

er
at

ór
ia

, 
fa

z 
re

gi
st

ro
 

no
 

pr
on

tu
ár

io
, r

ea
liz

a 
co

nt
ag

em
 e

 c
on

fe
rê

nc
ia

 d
e 

in
st

ru
m

en
ta

is
, g

az
e,

 c
om

pr
es

sa
 e

 
id

en
tif

ic
a 

e 
en

ca
m

in
ha

 e
sp

éc
im

e 
ci

rú
rg

ic
o.

 
 

O
 

re
si

de
nt

e 
co

nh
ec

e 
os

 
co

nc
ei

to
s 

so
br

e 
el

et
ro

ci
ru

rg
ia

, 
ch

ec
ag

em
 

do
 

el
et

ro
ca

ut
ér

io
, c

ui
da

do
s 

co
m

 o
 e

qu
ip

am
en

to
, c

om
 o

 p
ac

ie
nt

e 
e 

a 
eq

ui
pe

 c
irú

rg
ic

a 
e 

co
lo

ca
çã

o 
co

rre
ta

 d
a 

pl
ac

a 
de

 d
is

pe
rs

ão
. 

 
O

 r
es

id
en

te
 a

ss
eg

ur
a 

a 
co

nt
in

ui
da

de
 d

os
 p

ro
ce

di
m

en
to

s 
de

 C
he

ca
ge

m
 d

e 
Se

gu
ra

nç
a 

Ci
rú

rg
ic

a 
do

 P
ac

ie
nt

e 
at

é 
a 

sa
íd

a 
de

st
e 

da
 S

al
a 

O
pe

ra
tó

ria
. 

 
O

 re
si

de
nt

e 
at

ua
 n

o 
au

xí
lio

 a
o 

pr
of

is
si

on
al

 a
ne

st
es

io
lo

gi
st

a,
 re

co
nh

ec
e 

os
 ti

po
s d

e 
an

es
te

si
a 

e 
fa

z 
pr

ev
is

ão
 e

 p
ro

vi
sã

o 
do

s m
at

er
ia

is 
ne

ce
ss

ár
io

s e
 a

 c
he

ca
ge

m
 p

ré
vi

a 
do

s 
eq

ui
pa

m
en

to
s, 

au
xi

lia
 n

a 
in

du
çã

o 
an

es
té

si
ca

, 
m

on
ito

ra
 o

 p
ac

ie
nt

e,
 a

pl
ic

a 
m

ed
ic

ad
as

 d
e 

co
nf

or
to

 e
 a

qu
ec

im
en

to
 e

 a
ss

is
te

 o
 p

ac
ie

nt
e 

e 
o 

an
es

te
si

ol
og

ist
a 

du
ra

nt
e 

o 
at

o 
an

es
té

si
co

. 
 

O
 r

es
id

en
te

 s
e 

co
m

un
ic

a 
ef

et
iv

am
en

te
 c

om
 o

s 
pa

ci
en

te
s 

e 
co

m
 o

 r
es

ta
nt

e 
da

 
eq

ui
pe

 c
irú

rg
ic

a.
  

 
O

 
re

si
de

nt
e 

in
str

um
en

ta
 

qu
al

qu
er

 
pr

oc
ed

im
en

to
 

ci
rú

rg
ic

o:
 

co
nh

ec
e 

os
 

in
st

ru
m

en
ta

is
 c

irú
rg

ic
os

 u
til

iz
ad

os
 e

m
 c

ad
a 

pr
oc

ed
im

en
to

 o
pe

ra
tó

rio
, 

ef
et

ua
 a

 
té

cn
ic

a 
da

 e
sc

ov
aç

ão
 c

irú
rg

ic
a 

e 
pa

ra
m

en
ta

çã
o 

ci
rú

rg
ic

a 
na

 t
éc

ni
ca

 c
or

re
ta

, 
m

on
ta

 
ad

eq
ua

da
m

en
te

 
a 

m
es

a 
ci

rú
rg

ic
a,

 
ex

ec
ut

a 
té

cn
ic

as
 

co
rr

et
as

 
de

 
in

str
um

en
ta

çã
o 

ci
rú

rg
ic

a,
 r

ea
liz

a 
co

nt
ag

em
 e

 c
on

fe
rê

nc
ia

 d
os

 m
at

er
ia

is
, a

ux
ili

a 
na

 c
ol

oc
aç

ão
 d

os
 c

am
po

s 
ci

rú
rg

ic
os

, d
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 C
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 p
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e 
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 c
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 c
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ci

en
te
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ito
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ed
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ut
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m
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m
ed

ic
am

en
to
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s 
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 c
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le

 d
a 
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r, 
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al

iz
a 
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la
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o 
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ic
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 r
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is
tra
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s 

cu
id

ad
os

 
e 

ev
ol
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en

fe
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em

 
no

 
pr
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tu

ár
io
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re

al
iz
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a 
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e 
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in
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m

en
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o 
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ci

en
te

 c
om

 p
ro

nt
uá

rio
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 p
er

te
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er
 p
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O
 r
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en
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é 
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z 
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r 
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ce

nt
ro

 c
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rg
ic
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re
ve

r 
e 
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ov

er
 

m
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er
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ul

ar
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m
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ip
e,
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en

tif
ic

ar
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ec
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sid
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re
al

iz
ar
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na
m

en
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qu

ip
e,
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, d
iá
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r. 
 

O
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sid

en
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liz
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er
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e 
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m

ed
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s d
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 d
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O
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 d
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 d
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 p
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 d
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 c
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e 
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 d
e 
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 d
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 c
on

he
ce

 o
 fu

nc
io

na
m

en
to

 d
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 d
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 c
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, c
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 p

ro
ce

di
m

en
to

 o
pe

ra
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rio
: m

on
ta

ge
m

 a
de

qu
ad

a 
pa

ra
 

de
te

rm
in

ad
a 

ci
ru

rg
ia

, 
ab

re
 m

at
er

ia
is

 e
sté

re
is

 d
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 c
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 d
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at
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 d
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 c
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s c
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 c
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 d
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 d
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 d
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 d
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 d
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 c
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 d
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ra
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 c
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 c
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in
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 c
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 c
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 c
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 c
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ut
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en
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 c
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 d
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 c
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 m
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 p
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 c
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 c
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 c
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iç
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e 

os
 e
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io
, 

ap
lic

a 
m
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ed
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ra

 c
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 d
a 

do
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al

iz
a 
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la

nç
o 

hí
dr

ic
o,

 r
eg

is
tra

 o
s 

cu
id

ad
os

 
e 

ev
ol

uç
ão

 
de

 
en

fe
rm

ag
em

 
no

 
pr

on
tu

ár
io

, 
re

al
iz

a 
a 

al
ta

 
e 

en
ca

m
in

ha
m

en
to

 d
o 

pa
ci

en
te

 c
om

 p
ro

nt
uá

rio
 e

 p
er

te
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er
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so
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 r
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en
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 c
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az
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e 
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m
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ist
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o 

ce
nt

ro
 c
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ic
o:
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re

ve
r 

e 
pr
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er

 
m
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er
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is

 e
 in
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m

os
, e
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im
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ar

 o
 tr
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 e
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 e
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ip
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en
tif

ic
ar

 a
s n

ec
es

si
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de
s e

 
re

al
iz

ar
 tr
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na

m
en

to
s 
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m
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 e
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ip
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la
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r e
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 m
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, d

iá
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e 

de
 fé
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 se
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O

 
re

si
de

nt
e 
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al

iz
a 

a 
co
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er
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ci
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e 
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tit
ui
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de
 

m
at

er
ia
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in
su

m
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e 
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ed

ic
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en
to

s d
o 
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o 
de

 e
m

er
gê

nc
ia
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O
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de

nt
e 
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iz
a 
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te
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 fu
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io

na
m

en
to
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lid
ad

e 
do

 d
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ce
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id

ad
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 r
el
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na
da
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pr

ep
ar

o,
 

pr
ev

isã
o 

e 
pr

ov
is

ão
 d

e 
m

at
er

ia
is

, 
in

su
m

os
, 

O
PM

Es
 e

 c
ui

da
do

s 
pr

é 
e 

pó
s-

op
er

at
ór

io
s 

im
ed

ia
do

s 
na

s 
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pe
ci
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id

ad
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ci

ru
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a 
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a 
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ci
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tic
a 
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ad
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pe
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ac
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 p
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, 
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ev
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 p

ro
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de
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at
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is
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Es
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 c

ui
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er
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al

id
ad

e 
de

 c
iru

rg
ia

 d
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 d
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Fi
ss

ur
ad

os
/H

R
A

N
 

 
L

im
pe

za
 

- 
R

ec
eb

er
 

o 
m

at
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 d
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 d
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 c
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s d
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is
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 d
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 d
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 d
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 d
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 d
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 re
la

ci
on

ad
as

 à
 

lim
pe

za
 a

ut
om

at
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 c
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 d
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l c
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 m
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 d
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 p
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 d
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 c
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liz

ad
o.
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r c
ap

az
 d
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O
 re

sid
en

te
 d

ev
er

á 
se

r c
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 d
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 p
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 d
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, c
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 d
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 c
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 d
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 d
e 

PA
I c

on
fo

rm
e 

té
cn

ic
a.

 
 

O
 r

es
id

en
te

 d
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 d
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O
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 c
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 d
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 d
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r 
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 c
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 c
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m
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rie
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m
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ro
s 
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 l
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 p
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pr
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pr
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nc
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en
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 d
a 

D
N

V
 e
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rtã
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 c
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in

aç
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 e
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ui
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om
 R
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O
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id
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te
 d

ev
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r 
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z 
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liz
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en
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ci

rú
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a 
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 d
e 
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te
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re
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as
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o 
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 p
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o 
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pr
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m
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er
ia

is,
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O
PM

Es
 e

 c
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da
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pr

é 
e 
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op
er
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ór
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s 

im
ed

ia
do

s 
na
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ci
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 c
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ce
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E 
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R
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D
E 
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N
Ç
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Á
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 D
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 D
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e 
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in
str

um
en

ta
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 d
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ca
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 d
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 d
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tá
lo

go
s 

e 
m

an
ua

is 
re

la
ci

on
ad

os
 à

 p
ad

ro
ni

za
çã

o 
e 

às
 

aq
ui

siç
õe

s d
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 d
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 d
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 c
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ra
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, m
on

ito
ra

r  
e 

av
al

ia
r n

ec
es

sid
ad

es
 d
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 p

ro
ce

di
m

en
to

s, 
ex

pl
ic

an
do

 a
os

 p
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s p
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 d
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 c
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 c
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 c
irú

rg
ic

o,
 p

ro
m

ov
en

do
 a

 s
eg

ur
an

ça
 

ci
ru

rg
ic

a 
e 

o 
be

m
 e

st
ar

 d
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 d
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 d
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 d
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 d
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 d
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 d
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 d
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s d
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 d
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 d
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 D
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 c
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os
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 d
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 c
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 c
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s d
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 p
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 d
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as
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 d
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 c
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 d
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es
te

ril
iz
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 d
e 
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ut
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, 
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e 
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aç
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 r
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a 
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iç
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 re
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 d
os

 m
at

er
ia

is
. 

 H
O
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 D
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m
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 d
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a 
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 d
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en
te

 d
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nç
ão

 d
e 

ci
rc
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 c
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va
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O
 r
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en
te
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 c
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ta
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en
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m
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te
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os
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s e
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en
s n
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tri
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rre
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a 
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 d
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te
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liz
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m
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ta
is 

ut
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 c
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 o
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en
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 re
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do
 m
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 c
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at

er
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s. 
 

O
 re
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nt
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iz
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er
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do
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 d

e 
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ru
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 c
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e 
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al
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e 
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en
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de
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e 
ci
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 c
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 c
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s m
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té

cn
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eq
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. 

 
O

 
re
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de

nt
e 

re
al
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a 

e 
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de

na
 

a 
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te
 

e 
te
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er
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ia

s. 
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 r
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en
te
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 c
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er
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ca

 e
 m
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ito
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 d
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 v
ita

is
 p

er
io
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te
 d
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te
, s

en
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 c
ap

az
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en
tif

ic
ar

 a
lte

ra
çõ

es
 c
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ic
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 p
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ce
m

en
te
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on
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ce
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ci

fic
id
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 r
el
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na
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s 
ao

 
pr

ep
ar
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 p

re
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e 
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ov
is

ão
 d

e 
m

at
er

ia
is

, 
in

su
m

os
, 

O
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 c
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e 

pó
s-

op
er

at
ór

io
s 

im
ed

ia
do
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al
id

ad
es

 c
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. 
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 d
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te
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 c
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14.3  Competências Legais do Profissional de Saúde Residente

14.3.1  DOS DEVERES:

São deveres dos residentes:
I - Cumprir as resoluções da CNRMS, as 

decisões emanadas pela COREMU e pela 
GREEx/CPEx/ESCS/FEPECS, bem como 
as normas e regulamentos da ESCS e da 
SES-DF;

II - Conhecer o PP do programa para o qual 
ingressou, atuando de acordo com as suas 
diretrizes orientadoras, e manter-se atuali-
zado sobre a regulamentação relacionada 
à residência multiprofissional e em área 
profissional de saúde;

III - Assistir aos pacientes sob seus cuidados 
e executar as atividades designadas pelos 
preceptores; mediante supervisão;

IV - Articular-se com os representantes dos re-
sidentes na COREMU, bem como com os 
outros programas de residência multipro-
fissional e em área profissional da saúde e 
com os programas de residência médica, 
empenhando-se na criação e implementa-
ção de alternativas estratégicas inovadoras 
no campo da atenção e gestão em saúde, 
aprovadas pelo NDAE e necessárias à con-
solidação do SUS;

V - Integrar-se às diversas áreas profissionais, 
bem como aos alunos do ensino da educa-
ção profissional, graduação e pós-gradua-
ção na área da saúde, bem como às equipes 
dos serviços de saúde e à comunidade nos 
cenários de prática;

VI - Participar dos cursos obrigatórios deter-
minados pela ESCS e SES-DF, das ativida-
des teóricas, teórico-práticas e práticas;

VII - Participar da avaliação da implementa-
ção do PP do programa, contribuindo para 
o seu aprimoramento; VIII - Participar de 
comissões e reuniões sempre que for convo-
cado pelo representante institucional;

IX - Apresentar comportamento ético peran-
te a comunidade e usuários envolvidos no 
exercício de suas atribuições de residente, 

bem como perante o corpo docente, discen-
te e técnico-administrativo das instituições 
que desenvolvem o programa;

X - Comparecer com pontualidade e assidui-
dade às atividades da residência; XI - Zelar 
pelo patrimônio institucional;

XII - Registrar nos prontuários e/ou documen-
tos de registro da unidade todas as ativida-
des desenvolvidas, identificando-se (nome, 
matrícula, conselho profissional) e respon-
sabilizando-se pela preservação do sigilo 
das informações;

XIII - Acompanhar as discussões a respeito dos 
pacientes sob seus cuidados e prestar as 
informações que lhe forem solicitadas, de-
vendo na sua ausência designar um substi-
tuto para tal;

XIV - Transferir a responsabilidade da conti-
nuidade da assistência ao paciente a outro 
profissional de igual competência, antes de 
deixar o cenário de atividade prática;

XV - Levar ao conhecimento do representante 
dos residentes de seu programa e/ou a seus 
preceptores as irregularidades observadas;

XVI - Estar filiado ao Regime Geral de Previ-
dência Social (RGPS) como contribuinte 
individual;

XVII - Avaliar o desempenho dos preceptores, 
tutores e coordenadores, conforme disposto 
neste Regulamento;

XVIII - Manter registro de frequência atualizado 
e entregá-lo até o 5º dia útil do mês subse-
quência ao preceptor ou tutor responsável 
ou registrá-lo no Sistema Eletrônico de Re-
gistro de Frequência, a critério da SES-DF;

XIX - Atualizar os dados pessoais sempre que 
necessário;

XX - Dedicar-se exclusivamente ao programa, 
cumprindo a carga horária de 60 (sessenta) 
horas semanais;

Parágrafo único. A participação em Mestrado Asso-
ciado às Residências em Saúde não exime 
o residente do cumprimento integral das 60 
(sessenta) horas semanais.

XXI - Respeitar o cronograma das avaliações, 
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cumprir as determinações do processo de 
avaliação e apresentar ao término da resi-
dência, o Trabalho de Conclusão do Pro-
grama (TCP), segundo orientações estabe-
lecidas no

 
Capítulo XI.
Art. 148. O TCP deverá ser entregue à banca exa-

minadora com antecedência mínima de 
15 (quinze) dias da data marcada para a 
defesa, devidamente aprovado pelo Comi-
tê de Ética em Pesquisa – CEP da FEPECS 
(Fundação e Ensino e Pesquisa em Ciên-
cias da Saúde).

§1º A defesa será realizada até o dia 15 de feverei-
ro do último ano do respectivo programa 
de residência. Excepcionalmente, desde 
que por motivo justificado, a defesa pode-
rá ocorrer em data posterior, não podendo 
ultrapassar 60 (sessenta) dias da data do 
término do programa.

§2º Os membros da banca de avaliação do TCP de-
verão ser aprovados pela coordenação do 
programa.

§3º Não terá direito ao certificado de conclusão do 
programa, o residente que não apresentar o 
TCP na forma deste artigo.

14.3.2   DOS DIREITOS:

Art. 143. São direitos dos PSR:
I - Auxílio financeiro na forma de bolsa-residência, 

com valor definido pela legislação vigente; 
II - Auxílio-moradia no valor de 30% (trinta 
por cento) da bolsa-residência;

III - Um dia de folga semanal e um fim de sema-
na (sábado e domingo) por mês;

IV - Repouso anual de 30 (trinta) dias consecu-
tivos a cada ano de atividade, que podem ser 
fracionados em dois períodos de 15 (quinze) 
dias de descanso;

§1º No primeiro ano de atividade, o repouso previsto 
neste inciso somente poderá ser solicitado 
após três meses de efetiva participação no 
programa.

§2º Os períodos de repouso serão determinados no iní-
cio de cada ano letivo pelo calendário aca-
dêmico da ESCS. V - Condições adequadas 

para repouso e higiene pessoal durante os 
plantões;

VI - Quatro refeições diárias nos dias de ativida-
des nos cenários da SES-DF;

VII - Licença-maternidade de 120 (cento e vinte) 
dias consecutivos em razão de nascimento ou 
adoção de filho, podendo ser prorrogada por 
60 (sessenta) dias, desde que requerido até o 
fim do primeiro mês após o parto.

VIII - Licença-paternidade de 05 (cinco) dias con-
secutivos em razão de nascimento ou ado-
ção de filho, podendo ser prorrogada por 15 
(quinze) dias, desde que requerido em até 
dois dias úteis após o parto ou expedição do 
termo de guarda;

IX - Licença para tratar da própria saúde;
§1º Atestado Médico de até 03 (três) dias por semestre 

letivo poderá ser apresentado diretamente ao 
coordenador do programa, que anexará à fo-
lha de frequência, para posterior reposição da 
carga horária.

§2º Os atestados médicos que ultrapassem o limite do 
parágrafo anterior deverão ser homologados 
pelo órgão de medicina do trabalho de refe-
rência dos servidores da SES-DF, observado 
o prazo de agendamento da perícia.

§3º Nos afastamentos superiores a 15 (quinze) dias, o 
pagamento da bolsa-residência será suspenso 
a partir do 16º dia, devendo o residente soli-
citar ao Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS) o pagamento do respectivo benefício 
previdenciário relativo ao tempo excedente, 
respeitando as normas vigentes.

X - Acesso ao órgão de medicina do trabalho 
de referência dos servidores da SES-DF; XI 
- Afastar-se por 05 (cinco) dias consecutivos 
em razão de casamento;

 
XII - Afastar-se por 05 (cinco) dias consecutivos 

em razão de falecimento do cônjuge, com-
panheiro, parceiro homoafetivo, pai, mãe, 
padrasto, madrasta, filho, irmão, enteado ou 
menor sob guarda ou tutela;

XIII - Trancamento por motivo justificado, por 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, obser-
vando-se o que segue:

§1º A solicitação deverá ser apreciada pelo coordenador do 
programa e, posteriormente, pela COREMU.
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§2º A decisão final caberá à GREEx/CPEx/ESCS/FE-
PECS.

§3º O trancamento por motivo justificado enseja em 
bloqueio da bolsa-residência no período de 
afastamento.

§4º A GREEx/CPEx/ESCS/FEPECS deverá ser notifi-
cada do retorno do residente ao programa.

§5º O residente deverá completar a carga horária pre-
vista, repondo as atividades perdidas em ra-
zão do afastamento e garantindo as compe-
tências estabelecidas no programa.

XIV - Dedicar até 60 (sessenta) horas anuais da 
carga horária teórica ou teórico-prática para 
a participação em congresso, jornada e/ou 
simpósio, não podendo haver prejuízo para 
as atividades práticas programadas para o 
cenário.

XV - Participar de atividades de extensão do Pro-
jeto Rondon, desde que selecionado.

Art. 144. A liberação para participação em congresso, 
jornada e/ou simpósio deverá, obrigatoria-
mente, observar o que segue:

I - O evento deve contribuir ao desenvolvimen-
to de competências relacionadas ao progra-
ma cursado;

II - O pedido deve ser realizado com antecedên-
cia de 60 (sessenta) dias para que o tutor ou 
coordenador refaça o planejamento do pro-
grama;

III - Para que a liberação seja concedida, o tutor 
ou coordenador de programa deve analisar o 
pedido e autorizar a participação do residen-
te no evento;

IV - Deve ser mantido percentual mínimo de 
30% (trinta por cento) do número total dos 
residentes nas atividades do programa, de-
senvolvidas em cada cenário de prática;

V - O tutor deve ajustar a escala de atividades 
do programa, em função da autorização da 
participação dos residentes em eventos fora 
do cenário de prática;

VI - Caso haja mais de um residente solicitando 
participação em um mesmo evento, deve ser 
utilizada a seguinte escala de prioridades:

§1º O residente que irá apresentar trabalhos científicos 
deve possuir preferência na participação do 
evento;

§2º Caso vários residentes apresentem trabalho cientí-
fico, deve ser priorizado o residente que esteja 

mais próximo da conclusão do programa;
§3º Caso vários residentes estejam próximos a concluir 

o programa, deve ser priorizado aquele que 
entregou à COREMU a solicitação de partici-
pação no evento, com a maior antecedência.

Art. 145. Os afastamentos previstos neste capítulo pos-
tergam a data de término da residência em 
iguais dias ao período usufruído.

Parágrafo único. A reposição de carga horária, a qual-
quer título, será realizada preferencialmente 
ao final do programa e não poderá exceder 
a carga horária máxima de reposição de dez 
horas semanais.

Art. 146. Deverá ser eleito, entre os residentes, um repre-
sentante de cada ano para interlocução dos 
demais junto ao coordenador do programa.

Parágrafo único. Reivindicações, reclamações, suges-
tões e demais pleitos deverão ser encaminha-
dos aos seus respectivos preceptores, tutores e 
coordenador do programa, nesta ordem.

14.3.3   DAS TRANSGRESSÕES, SANÇÕES E
PROCESSOS DISCIPLINARES

DAS PENALIDADES APLICADAS AO PSR
Art. 149. Constituem condutas passíveis de puni-

ção o desrespeito às normas internas da 
ESCS, da SES-DF, do Governo do Distrito 
Federal, da CNRMS e ao Código de Ética 
da respectiva categoria profissional, inde-
pendentemente das punições aplicáveis 
neste Regulamento, sem prejuízo de apu-
ração civil e penal.

Art. 150. Constituem condutas puníveis com AD-
VERTÊNCIA:

I - Desrespeitar qualquer norma mencio-
nada no art. 147, à exceção do Código de 
Ética da respectiva categoria profissional, 
desde que a conduta não seja passível de 
penalidade mais grave;

II - Não tratar com cordialidade o coordena-
dor de programa, preceptores, tutores, re-
sidentes, demais profissionais e pacientes;

III - Faltar injustificadamente a qualquer das 
atividades teóricas, práticas ou teórico-
-práticas do programa; IV - Atrasar-se in-
justificadamente às atividades do progra-
ma por três vezes no período de um mês;

V - Não cumprir as atividades designadas;
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VI - Não zelar pelo patrimônio institucional;
VII - Prestar informações ou assinar documentos 

sobre assuntos que não sejam de sua com-
petência; VIII - Recusar-se a atualizar 
seus dados cadastrais quando solicitado.

Parágrafo único. A advertência deverá ser regis-
trada no Sistema Acadêmico. Art. 151. 
Constituem condutas puníveis com SUS-
PENSÃO:

I - Retirar, sem prévia autorização da auto-
ridade competente, qualquer documento 
ou objeto da instituição;

II - Faltar injustificadamente, por três vezes 
no período de um ano, a qualquer das ati-
vidades teóricas, práticas ou teórico-prá-
ticas do programa;

III - Atrasar-se injustificadamente às ativida-
des do programa por mais de três vezes no 
período de um mês; IV - Insubordinação.

§1º A suspensão deverá ser registrada no Sistema 
Acadêmico.

§2º A reincidência nas transgressões passíveis de 
advertência enseja em aplicação de sus-
pensão.

§3ºA suspensão será de 03 (três) a 30 (trinta) dias.
§4º A suspensão implica no bloqueio da bolsa-re-

sidência e auxílio-moradia, nos dias cor-
respondentes à penalidade, havendo a ne-
cessidade de posterior reposição da carga 
horária.

Art. 152. Constituem condutas puníveis com EX-
CLUSÃO:

 I - Descumprir norma do Código de Ética 
da respectiva categoria profissional;

II - Ausentar-se das atividades do programa 
sem prévia autorização do responsável 
imediato;

III - Ausentar-se injustificadamente às ativi-
dades do programa por período superior a 
30 (trinta) dias consecutivos;

IV - Ausentar-se injustificadamente às 
atividades do programa por 03 (três) 

dias consecutivos ou 15 (quinze) dias 
intercalados, no período de até seis me-
ses;

V - Praticar atos atentatórios à moral ou 
à disciplina no âmbito da SES-DF, in-
clusive nos locais de repouso dos resi-
dentes dentro da instituição, ainda que 
fora do horário de atividades;

VI - Agredir verbalmente ou ofender, in-
clusive por meio de mídias de redes 
sociais, residente, membros do NDAE, 
profissionais atuantes nos cenários de 
prática da Residência, paciente, qual-
quer particular ou instituição citada 
no art. 149;

VII - Agredir fisicamente residente, mem-
bros do NDAE, profissionais atuantes 
nos cenários de prática da residência, 
paciente, qualquer particular ou mem-
bro das instituições citadas no art. 149, 
salvo em legítima defesa própria ou de 
outrem;

VIII - Substituir servidor efetivo ou tempo-
rário em qualquer de suas atividades 
assistenciais;

IX - Praticar atos intencionais e repetiti-
vos que ocasionem danos físicos e/ou 
psicológicos a outrem (bullying); X - 
Receber vantagens de qualquer espécie, 
em razão de suas atribuições;

XI - Utilizar comprovadamente as instala-
ções ou materiais dos cenários de práti-
ca para fins de uso pessoal ou visando 
ao lucro próprio.

XII - Fraudar ou prestar informações falsas 
no ato de sua inscrição no processo se-
letivo ou matrícula no programa;

XIII - Não cumprir a dedicação exclusiva de 
acordo com a legislação vigente.

Parágrafo único. A reincidência nas transgres-
sões passíveis de suspensão enseja a 
aplicação de exclusão.
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15. Visão Geral dos Cenários:
A escala é elaborada pelo Coordenador da 

Residência, onde grupos de residentes são distri-
buídos nos cenários do Programa. A Residência 
é realizada em formato de REDE, compreenden-
do todos os hospitais, Unidades Básicas de Saúde 
e setores da Administração Central da SES/DF. 
O residente terá acesso às demandas dos Centros 
Cirúrgicos, Centrais de Material e Esterilização, 
Logística, Hotelaria, Ambulatório de Anestesia, 
Núcleos de Segurança do Paciente, Núcleos de 
Controle de Infecções Hospitalares, Unidades de 
Terapia Intensiva, Ambulatório de Fissuras Labio-
palatinas, Ambulatório de Proctologia, Unidade 
de Queimados, dentre outros. Na estrutura da 
Residência, existem cenários que são obrigató-
rios, tais como: HBDF, HRAN, AMME, HRPa, 
HMIB, CMEs e UTIs, ou seja, TODOS os Resi-
dentes terão que passar por esses cenários de-
vido às especificidades dos serviços. No demais 
cenários os Residentes são escalados de forma a 
ganhar experiência e preparo profissional.

Tudo que está contemplado no presente 
Manual foi devidamente aprovado e autorizado 
pela Comissão Nacional de Residências Multipro-
fissionais e Uniprofissionais em Saúde do Ministé-
rio da Educação.

O número de vagas oferecido anualmen-
te é de 60 (sessenta), mais 10 vagas ofertadas via 
Ministério da Saúde, totalizando 70 vagas e,  sen-
do postulação antiga do Programa o aumento de 
sua duração para quatro anos, de forma a ampliar 
as experiências/vivências, aumentando a capacita-
ção/qualificação dos Residentes, com a inclusão de 
outras disciplinas teóricas de forma aprofundada, 
como Anatomia, Fisiologia,  Semiologia, dentre ou-
tras, além do aumento da produção científica e do 
protagonismo do Programa no contexto do SUS.

Faz-se importante destacar que, de acordo 
com a Portaria nº 493, de 08 de julho de 2020, que 
regulamenta os Programas de Residências em Área 
Profissional da Saúde: Modalidade Multiprofissio-
nal e Uniprofissional, da Escola Superior de Ciên-
cias da Saúde (ESCS) e da Secretaria de Estado de 
Saúde do Distrito Federal, traz em seu artigo 15:

Art. 15. As Residências em Área Profissio-
nal da Saúde serão orientadas pelos princípios e 
diretrizes do SUS, a partir das necessidades e rea-

lidades locais, de forma a contemplar os seguintes 
eixos norteadores:

I - A política nacional de gestão da educa-
ção na saúde para o SUS;

II - Integralidade que contemple todos os 
níveis da atenção à saúde e a gestão do sistema;

III - Descentralização e regionalização, 
contemplando as necessidades locais, regionais e 
nacionais de saúde;

IV - Concepção ampliada de saúde, que res-
peite a diversidade e considere o sujeito enquanto 
ator social responsável por seu processo de vida, 
inserido em ambiente social, político e cultural;

V - Integração ensino-serviço-comunidade, 
por intermédio de parcerias dos programas com os 
gestores, trabalhadores e usuários;

VI - Cenários de educação em serviço repre-
sentativos da realidade socioepidemiológica do DF;

VII - Obediência aos preceitos pedagógicos 
da ESCS, fundamentadas nas metodologias ativas 
de ensino- aprendizagem, aplicadas à residência;

VIII - Abordagem pedagógica que consi-
dere os atores envolvidos como sujeitos ativos no 
processo de ensino- aprendizagem e protagonistas 
sociais;

IX - Estratégias pedagógicas capazes de uti-
lizar e promover cenários de aprendizagem con-
figurados em itinerário de linhas de cuidado, in-
seridos nas redes de atenção à saúde, de modo a 
garantir a formação integral e interprofissional;

X - Integração de saberes e práticas que per-
mitam construir competências compartilhadas para 
a consolidação da educação permanente, tendo em 
vista a necessidade de mudanças nos processos de 
formação, de trabalho e de gestão na saúde;

XI - Integração dos Programas de Residên-
cia em Área Profissional da Saúde com o ensino 
técnico, a graduação e as outras modalidades de 
pós-graduação na área da saúde;

XII - Articulação da Residência em Área 
Profissional da Saúde com a Residência Médica;

XIII - Estabelecimento de sistema de avalia-
ção formativa e somativa, com a participação dos 
diferentes atores envolvidos, visando o desenvolvi-
mento de atitude crítica e reflexiva do profissional, 
com vistas ao aperfeiçoamento do SUS.
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Assim sendo, em consonância com o inci-
so XII, acima grifado (grifo nosso), o Programa 
de Residência Uniprofissional de Enfermagem em 
Centro Cirúrgico em Rede foi o primeiro progra-
ma de residência no Brasil a atuar em conjunto com 
um Programa de Residência Médica – no caso, em 
Anestesiologia, através de sua participação nas ati-
vidades do Ambulatório Multidisciplinar de Me-
dicina e Enfermagem Perioperatório, no Hospital 
Regional do Gama.

Através dessa articulação, vêm sendo pos-

sível elevar o nível de formação dos Residentes de 
Enfermagem em Centro Cirúrgico em Anestesia 
e na assistência perioperatória, bem como solidi-
ficar a interlocução entre anestesiologistas e en-
fermeiros de centro cirúrgico, tanto staffs como 
residentes.

Essa parceria vêm frutificando sob diver-
sos aspectos, incluindo-se pesquisas e publicações, 
como elaboração de manuais, catálogos e aperfei-
çoamento de estratégias de intervenções periope-
ratórias nos pacientes cirúrgicos.

seus tijolos e na qualidade do cimento utilizado”.
Recomenda-se que o Residente digite seu 

nome completo, número de matrícula e nome do 
Programa de Residência no Formulário de Regis-
tro de Frequência e no Formulário M13, uma vez 
que os mesmos são documentos que comprovam 
a frequência e as atividades realizadas pelo Resi-
dente, bem como, constituem comprovação para 
fins de tempo de aposentadoria.

Esses formulários ficarão arquivados na 
pasta individual de cada residente do Programa, 
juntamente com os documentos de matrícula, fo-
tografia 3X4, certificados de cursos obrigatórios, 
formulários de avaliação e comprovante de apre-
sentação do TCP. Os arquivos dos Residentes fi-
cam sob a guarda da Coordenação do Programa, 
consoante a Portaria nº 493/2020.

Cabe ainda ressaltar que o Residente de-
verá utilizar sempre a mesma assinatura no Re-
gistro de Frequência e no Formulário M13, uti-
lizando sempre caneta esferográfica azul para 
os respectivos preenchimentos, não havendo 
nenhuma aceitação de rasuras, pois trata-se de 
documentos da mais alta importância.

16.1   FORMULÁRIO M13

Os residentes devem registrar diariamente 
suas atividades no Formulário M13 segundo o mo-
delo abaixo:

16. Registro de Frequência e Formulário M13

Conforme relatado nos DEVERES DO 
RESIDENTE, cabe a ele responsabilizar-se por 
“cumprir rigorosamente as escalas das atividades 
práticas, teóricas e teórico-práticas!”. Neste pro-
grama de residência, um dos objetivos é formar 
profissionais responsáveis comprometidos com a 
saúde e a assistência perioperatória de pacientes 
cirúrgicos e a Saúde Pública, e autônomos em seu 
processo de trabalho. O compromisso, a presença 
cotidiana, a pontualidade, a assiduidade e a serie-
dade são essenciais ao bom atendimento dos usu-
ários nos cenários de prática, ao aprimoramento 
do SUS e ao cumprimento dos objetivos de apren-
dizagem propostos pelo programa. Desta Forma, 
a assiduidade e a pontualidade serão observadas 
para fins de avaliação. Muitas vezes, nos cenários 
de prática, os preceptores, como membros efeti-
vos das equipes profissionais, estarão envolvidos 
em suas atividades do trabalho e não terão condi-
ções de “fiscalizar”, a todo o tempo, a pontualida-
de e a assiduidade dos residentes sob seu acompa-
nhamento e supervisão.

Contudo, o Profissional de Saúde Residen-
te é o único responsável por sua trajetória, consi-
derando-se que, em pouco tempo, irá fazer parte 
de um mercado de trabalho onde ideias e opini-
ões são continuamente compartilhadas,  tanto em 
nível operacional, de gestão, como acadêmico. A 
trajetória profissional é uma construção que de-
manda muito cuidado no “posicionamento de 
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16.1.1 Formulário M13 dos Residentes
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16.2   REGISTRO DE FREQUÊNCIA
Os residentes devem assinar diariamente sua presença no Registro de Frequência segundo o modelo abaixo:

16.2.1 Registro de Frequência dos Residentes
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1 – Deverá ser informado o número da matricula do PSResidente no programa de residência.
2 – Aqui o PSResidente deverá descrever o mês referente a folha de ponto 
3 – Nome completo sem abreviaturas. 
4 – O residente deverá informar neste campo, o estabelecimento onde está atuando no mês referente a folha de ponto. Ex: Hospital Regional da Asa Norte (HRAN). 
5 – Neste campo deve ser informado em que área da instituição o residente está lotado. Ex: Centro Cirúrgico; Núcleo de Qualidade e Segurança do Paciente (NQSP).
6 – Neste espaço deve ser anotada a hora de entrada do residente no serviço, tanto no período da manhã (07h - primeira coluna) como da tarde (13h – segunda coluna).
7 – Descrever o horário de saída do campo de atuação tanto no período da manhã (13h – primeira coluna) como da tarde (19h – segunda coluna).
8 – Neste campo o residente deverá assinar ou rubricar os campos de todos os dias entrada e saída dos dois períodos (manhã e tarde). 
Os campos a seguir não são de preenchimento do residente, entretanto, o mesmo é responsável especialmente no campo 10, por solicitar ao preceptor que o assine em tempo hábil.
9 – Campos onde o preceptor anotará observações pertinentes.
10 – Espaço destinado a assinatura e carimbo datados da chefia imediata do residente (preceptor).
11 – Espaço reservado a assinatura e carimbo datados do superior hierárquico (coordenador (a)).
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Responsabilidades 
 

ATIVIDADE RESPONSABILIDADE PRAZO 

Impressão da folha de frequência Residente Antes de iniciar o mês. 

Posse da folha durante o mês corrente Residente Durante o mês. 

Assinatura da folha Residente, Preceptor ou Staff Diariamente. 

Entrega da folha  

(Obs: caso tenha acontecido alguma 

falta ou licença, a justificativa deve 

ser anexada à folha). 

Residente e Preceptor Até o terceiro dia útil do mês subsequente.  

Contagem do saldo Preceptor e/ou Tutor Até o final da primeira semana do mês 

subsequente. 

Atualização da planilha de horas Tutor e/ou Coordenador Até o dia 10 do mês subsequente, quando 

a planilha deve ser enviada a COREMU. 

Entrega da folha ao tutor e/ou 

coordenador 

Preceptor e/ou Tutor Até o final da segunda semana do mês 

subsequente. 

Entrega da folha à COREMU Coordenador Até o último dia do mês subsequente. 

 

16.3  Responsabilidades

17.  Do Respeito à Hierarquia e ao Servidor Público

Nos ambientes corporativos, mesmo na-
queles com uma política clara de portas abertas, 
os profissionais não estão livres de ter que obede-
cer os vários níveis hierárquicos. Entender e acei-
tar que isso existe é meio caminho andado para 
não ter surpresas desagradáveis e ter um dia a dia 
mais fácil nas organizações. Existem maneiras 
adequadas de lidar com a hierarquia e respeitar 
os superiores, sem ter que abrir mão de suas opi-
niões e de sua autonomia.

A hierarquia ajuda a organizar o trabalho
Para que o trabalho e os processos fluam de 

modo harmonioso, produtivo e eficiente, existe a 
hierarquia. É desta forma que se organiza o tra-
balho. Chefes e subordinados precisam encontrar 

o tom certo e a medida exata para que a divisão de 
papéis, responsabilidades e o dar e receber ordens 
ocorram sem opressões e baseados no profissio-
nalismo de todos os envolvidos. Demonstrar re-
sistência para aceitar o comando dos superiores, 
arrogância ou desinteresse pelas atividades cole-
tivas só traz improdutividade e insatisfação, além 
de colocar em risco a empregabilidade.

O excesso de confiança também é prejudi-
cial à relação chefe e empregado. Cabe a ambas as 
partes entenderem que todos, independentemen-
te dos cargos que ocupam, são fundamentais para 
que a organização alcance os melhores resultados 
por meio do trabalho em equipe.

Cinco dicas de como lidar com a hierarquia:
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a) Cordialidade não sai de moda
O respeito deve permear todas as relações 

no trabalho. A boa educação, os gestos positivos, 
as palavras certas no momento correto facilitam 
a troca de ideias e de experiências, enriquecendo 
a relação profissional. Deixe a agressividade de 
lado, conquiste a confiança e o respeito dos seus 
chefes e atue de forma a se tornar uma referência 
para os demais. Trate os outros com delicadeza e, 
se estiver muito tenso ou irritado, evite participar 
de discussões acirradas. Respire, saia do ambien-
te, coloque as ideias no lugar e só depois adminis-
tre e converse sobre os assuntos polêmicos.

b) Saber ouvir é uma arte
Quando a pessoa não está preparada para 

ouvir com atenção, as interpretações equivocadas 
e os conflitos tendem a se tornar comuns. Preste 
atenção e tente compreender instruções, mensa-
gens e demandas. Se houver dúvidas, não hesite 
em questionar e esclarecer. Entenda de que forma 
uma determinada tarefa vai agregar valor e ala-
vancar resultados.

c) Confie na liderança de suas chefias
Parta sempre do princípio de que os líde-

res são profissionais competentes, capacitados e 
com bons currículos que garantiram que eles pas-
sassem por seleções criteriosas. Confie no pre-
paro do seu chefe e aproveite para absorver seus 
conhecimentos. Se inspire nas atitudes dele, con-
tribua para o sucesso do time e cresça junto com 
todos.

d) Diálogo franco
Nem sempre é fácil conquistar um relacio-

namento harmonioso entre líderes e liderados. Se 
você estiver insatisfeito com alguma coisa, se sen-
tir que foi injustiçado ou não enxergar reconhe-
cimento pelo seu trabalho, não hesite em abrir o 
jogo com seu chefe. Faça uma lista do que precisa 
ser dito, chame-o para uma reunião e exponha 
seus pontos de vista. Estas atitudes são bem vistas 
e podem trazer clareza para a relação.

e) Dê ideias novas e emita suas opiniões
As organizações modernas valorizam as 

pessoas que se posicionam frente às situações. 

Faça seus questionamentos, pergunte, proponha 
novas formas de se fazer as coisas. Mas saiba, 
também, aceitar as opiniões dos outros e ter se-
renidade no caso de sua opinião não ser acatada.

STJ decide: Desacatar funcionário público no 
exercício da função ou em razão dela continua 
a ser crime!

Desacatar funcionário público no exer-
cício da função ou em razão dela continua a ser 
crime, conforme previsto no art. 331 do Código 
Penal.

STJ. 3ª Seção. HC 379.269-MS, Rel. Min. 
Reynaldo Soares da Fonseca, Rel. para acórdão 
Min. Antônio Saldanha Palheiro, julgado em 
24/5/2017 (Info 607).

Previsão do desacato no direito brasileiro
O Código Penal prevê o crime de desacato 

no art. 331:
Art. 331. Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena - de-
tenção, de seis meses a dois anos, ou multa.

Desacatar significa “menosprezar a fun-
ção pública exercida por determinada pessoa. 
Em outras palavras, ofende-se o funcionário pú-
blico com a finalidade de humilhar a dignidade 
e o prestígio da atividade administrativa.” (MAS-
SON, Cleber. Direito Penal esquematizado. 4ª ed., 
São Paulo: Método, 2014, p. 748).

O bem jurídico protegido é o respeito da 
função pública. Tanto isso é verdade que a vítima 
primária deste delito é o Estado. O servidor ofen-
dido é apenas o sujeito passivo secundário.

O Brasil é signatário da Convenção Ame-
ricana de Direitos Humanos, que ficou conhecida 
como “Pacto de São José da Costa Rica”.

Neste tratado internacional, promulgado 
pelo Decreto nº 678/92, foi previsto como um dos 
direitos ali consagrados a liberdade de expressão. 
Confira:

Artigo 13. Liberdade de pensamento e de 
expressão 1. Toda pessoa tem direito à liberdade de 
pensamento e de expressão. Esse direito compreen-
de a liberdade de buscar, receber e difundir infor-
mações e ideias de toda natureza, sem considera-
ção de fronteiras, verbalmente ou por escrito, ou em 
forma impressa ou artística, ou por qualquer outro 
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processo de sua escolha. 2. O exercício do direito 
previsto no inciso precedente não pode estar sujeito 
a censura prévia, mas a responsabilidades ulterio-
res, que devem ser expressamente fixadas pela lei 
e ser necessárias para assegurar: a. o respeito aos 
direitos ou à reputação das demais pessoas; ou b. a 
proteção da segurança nacional, da ordem pública, 
ou da saúde ou da moral públicas. 3. Não se pode 
restringir o direito de expressão por vias ou meios 
indiretos, tais como o abuso de controles oficiais ou 
particulares de papel de imprensa, de frequências 
radioelétricas ou de equipamentos e aparelhos usa-
dos na difusão de informação, nem por quaisquer 
outros meios destinados a obstar a comunicação e 
a circulação de ideias e opiniões. 4. A lei pode sub-
meter os espetáculos públicos a censura prévia, com 
o objetivo exclusivo de regular o acesso a eles, para 
proteção moral da infância e da adolescência, sem 
prejuízo do disposto no inciso 2. 5. A lei deve proi-
bir toda propaganda a favor da guerra, bem como 
toda apologia ao ódio nacional, racial ou religioso 
que constitua incitação à discriminação, à hostili-
dade, ao crime ou à violência.

Há muitos anos, a Comissão Interamerica-
na de Direitos Humanos (CIDH) vem decidindo 
que a criminalização do desacato contraria o ar-
tigo 13 do Pacto de San José da Costa Rica. Em 
1995, a Comissão afirmou que as leis de desacato 
se prestam ao abuso, como meio para silenciar 
ideias e opiniões consideradas incômodas pelo 
establishment, bem assim proporcionam maior 
nível de proteção aos agentes do Estado do que 
aos particulares, em contravenção aos princípios 
democrático e igualitário (CIDH, Relatório so-
bre a compatibilidade entre as leis de desacato e a 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos, 
OEA/Ser. L/V/II.88, doc. 9 rev., 17 de fevereiro de 
1995, 197-212).

Em 2000, a CIDH aprovou a Declaração 
de Princípios sobre Liberdade de Expressão, onde 
reafirmou sua posição sobre a invalidade da tipi-
ficação do desacato:

“11. Os funcionários públicos estão sujeitos 
a um maior controle por parte da sociedade. As 
leis que punem a manifestação ofensiva dirigida a 
funcionários públicos, geralmente conhecidas como 
‘leis de desacato’, atentam contra a liberdade de ex-
pressão e o direito à informação.”

Em suma, para a CIDH, as leis de desacato 
restringem indiretamente a liberdade de expres-
são, porque carregam consigo a ameaça do cárce-
re ou multas para aqueles que insultem ou ofen-
dam um funcionário público. Por essa razão, este 
tipo penal (desacato) é inválido por contrariar o 
artigo 13 da Convenção Americana de Direitos 
Humanos.

A jurisprudência do STJ acolhe esta tese? 
O desacato deixou de ser crime no ordenamen-
to jurídico brasileiro por força do Pacto de San 
Jose da Costa Rica?

NÃO. Desacatar funcionário público no 
exercício da função ou em razão dela continua 
a ser crime, conforme previsto no art. 331 do Có-
digo Penal. STJ. 3ª Seção. HC 379.269-MS, Rel. 
Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Rel. para acór-
dão Min. Antônio Saldanha Palheiro, julgado em 
24/5/2017 (Info 607).

Desacato não viola a liberdade de expres-
são. A figura penal do desacato não prejudica a li-
berdade de expressão, pois não impede o cidadão 
de se manifestar, “desde que o faça com civilidade 
e educação”.

A responsabilização penal por desacato 
existe para inibir excessos e constitui uma salva-
guarda para os agentes públicos, expostos a todo 
tipo de ofensa no exercício de suas funções.

Houve uma decisão do STJ neste sentido 
no final de 2016:

O crime de desacato não mais subsiste em 
nosso ordenamento jurídico por ser incompatível 
com o artigo 13 do Pacto de San José da Costa Rica. 
A criminalização do desacato está na contramão 
do humanismo, porque ressalta a preponderância 
do Estado - personificado em seus agentes - sobre 
o indivíduo. A existência deste crime em nosso or-
denamento jurídico é anacrônica, pois traduz de-
sigualdade entre funcionários e particulares, o que 
é inaceitável no Estado Democrático de Direito 
preconizado pela CF/88 e pela Convenção Ameri-
cana de Direitos Humanos. STJ. 5ª Turma. REsp 
1640084/SP, Rel. Min. Ribeiro Dantas, julgado em 
15/12/2016.

Este precedente (a favor da descrimina-
lização) foi da 5ª Turma e o segundo acórdão 
(mantendo o crime) foi prolatado pela 3ª Seção.

No STJ, existem duas Turmas que julgam 
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normalmente os processos que envolvem matéria 
criminal: 5ª e 6ª Turmas. Cada Turma possui 5 
Ministros. Determinados processos (ex: embar-
gos de divergência) são julgados pela 3ª Seção, 
que é a reunião dos Ministros da 5ª e 6ª Turmas. 
É também possível que o Ministro Relator propo-
nha que determinado processo que seria julgado 
pela Turma seja, em vez disso, apreciado pela Se-
ção. Isso ocorre normalmente quando o tema é 
polêmico e se deseja uniformizar o assunto. Foi 
isso o que aconteceu no caso concreto. Havia 
uma decisão da 5ª Turma dizendo que desacato 
não seria crime. O tema, contudo, ainda não es-
tava pacificado no âmbito do STJ. Diante disso, 
o Ministro Relator do HC 379.269/MS, que tam-
bém tratava sobre esse mesmo assunto, entendeu 
mais prudente levar o processo para ser apreciado 
pela 3ª Seção, que decidiu em sentido contrário 
ao precedente da 5ª Turma.

O que vai prevalecer então no STJ?
A decisão da 3ª Seção, ou seja, o en-

tendimento de que desacato continua sen-
do crime (HC 379.269/MS). A tendência é 
que os Ministros da 5ª Turma se curvem à 
decisão da 3ª Seção.

O STF possui algum precedente sobre 
o tema? Ainda não. O tema, contudo, será 
em breve apreciado pelo STF. Enquanto isso 
não ocorre, desacato continua sendo crime.

Lembrar que as pessoas que consti-
tuem a Coordenação, Tutoria e Preceptoria 
do Programa de Residência Uniprofissional 
de Enfermagem em Centro Cirúrgico em 
Rede são servidores públicos.

Outras considerações importantes

O Programa de Residência Uniprofis-
sional de Enfermagem em Centro Cirúrgico 

em Rede é o resultado de uma construção 
coletiva da Coordenação, Tutores, Precepto-
res e Residentes, cujo esforço deve ser res-
peitado por todos.

Dessa forma, referir-se ao Programa 
em tela de forma ofensiva será passível de 
submissão a processo disciplinar, em conso-
nância ao respeito e consideração que devem 
ser mantidos em face de toda a trajetória do 
trabalho árduo executado pelos dirigentes 
do Programa.

Outro aspecto importante a ser referi-
do é o fato de que o Residente recebe bolsa 
e auxílio moradia do governo, que financia 
o treinamento em serviço desse Residente. 
Portanto, o Residente deve respeitar e valo-
rizar essa oportunidade, dedicando-se, de 
forma integral, à sua formação, não havendo 
qualquer atividade de militância no con-
texto do Programa de Residência Uniprofis-
sional de Enfermagem em Centro Cirúrgico 
em Rede.

Ou seja, Coordenação, Tutores, Pre-
ceptores e Residentes deverão concentrar-se 
exclusivamente nas atividades propostas na 
Portaria nº 493/2020 e no Projeto Pedagógi-
co apresentado neste Manual.

Lembramos a todos que os Residentes 
são bolsistas, ou seja, a Residência não cons-
titui vínculo empregatício, portanto, o direi-
to de greve contido no Artigo 9º e no Arti-
go 37, Inciso VII, da Constituição Federal 
da República Federativa do Brasil e, da Lei 
7.783/1989, não se aplica aos Residentes.

Ademais, os Residentes não serão li-
berados de nenhuma atividade prática, te-
órica ou teórico-prática do Programa para 
as “Reuniões do Coletivo dos Residentes”, 
devido ao fato de estas reuniões não estarem 
contempladas na Portaria nº 493/2020.
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18. Terminologia Cirúrgica

É o conjunto de termos próprios que expres-
sam o segmento corpóreo afetado e a intervenção 
cirúrgica realizada no tratamento daquele tipo de 
afecção. Os termos que compõem a terminologia 
cirúrgica são formados por uma raiz e um sufixo. 
A raiz permite identificar a estrutura corpórea que 
está relacionada com a intervenção cirúrgica.

PREFIXOS DA TERMINOLOGIA CIRÚRGI-
CA E SEUS SIGNIFICADOS

Os termos são formados por uma prefi-
xo(raiz) e um sufixo. A raiz permite identificar a 
estrutura corpórea que está relacionada com a in-
tervenção cirúrgica.

PREFIXO  RELATIVO A 
Oto Ouvido 
Oftalmo Olho 
Rino Nariz 
Bléfaro Pálpebra 
Adeno Glândula 
Tráqueo Traqueia 
Cárdia Esfíncter (esofagogástrico) 
Gastro Estômago 
Entero Intestino delgado 
Cólon Intestino grosso 
Hepato Fígado 
Cole Vias biliares 
Procto Reto e ânus 
Espleno Baço 
Láparo Parede abdominal 
Nefro Rim 
Pielo Pelve renal 
Cisto Bexiga 
Histero Útero 
Salpingo Tuba uterina 
Colpo Vagina 
Ooforo Ovário 
Orqui Testículo 
Osteo Osso 
Angio Vasos sanguíneos 
Flebo Veia 
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SUFIXO 

O sufixo indica a intervenção cirúrgica a ser realizada. 

SUFIXO SIGNIFICADO 
tomia  incisão, corte, abertura de parede ou órgão 
stomia fazer uma nova “boca”, comunicar um órgão tubular ou oco com o 

exterior 
ectomia extirpar parcial ou totalmente um órgão 
plastia reparação plástica da forma ou função do segmento afetado. 
rafia sutura 
pexia fixação de uma estrutura corpórea; 
scopia visualizar o interior de um órgão cavitário ou cavidade com o auxílio de 

aparelhos especiais ( endoscópios). 
 

 

Cirurgias com sufixo PLASTIA: 

blefaroplastia – correção cirúrgica da pálpebra; 

rinoplastia – correção cirúrgica do nariz; 

queiloplastia – reparo de defeito nos lábios; 

mamoplastia – correção cirúrgica das mamas; 

ritidoplastia – cirurgia indicada para corrigir rugas da face; 

 

Cirurgias com sufixo TOMIA: 

laparotomia – abertura da cavidade abdominal; 

ureterolitotomia – abertura do ureter para remoção da cálculo 

flebotomia – incisão na veia para introdução de cateter; 

toracotomia – abertura da cavidade torácica; 

cardiotomia – abertura da cárdia; 

 

Cirurgias com sufixo STOMIA: 

traqueostomia – “formação de uma abertura na traqueia e sutura das bordas da abertura à pele do 

pescoço; 

gastrostomia – formação de uma abertura no estômago e colocação de uma sonda através da parede 

abdominal, geralmente utilizada para alimentação. 

jejunostomia – formação de uma abertura no jejuno e colocação de uma sonda através da parede 

abdominal, geralmente utilizada para alimentação 

Ileostomia – abertura cirúrgica do íleo, através da parede abdominal, para desviar o trânsito 

intestinal; 
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colostomia – abertura cirúrgica do cólon, através da parede abdominal, para desviar o Trânsito 

intestinal; 

nefrostomia – formação de uma abertura na pelve renal e colocação de uma sonda exteriorizada na 

região lombar. 

 

Cirurgias com sufixo ECTOMIA: 

tireoidectomia – extirpação parcial ou total da tireoide; 

mastectomia – retirada da mama; 

esofagectomia – remoção parcial ou total do esôfago; 

gastrectomia – extirpação parcial ou total do estômago; 

colecistectomia – remoção da vesícula biliar; 

esplenectomia – remoção do baço; 

colectomia – remoção parcial ou total do cólon; 

histerectomia – extirpação do útero; 

salpingectomia – extirpação da tuba uterina; 

ooforectomia – extirpação do ovário; 

prostatectomia – remoção da próstata; 

safenectomia – extirpação da safena. 

 

Cirurgias com sufixo PEXIA: 

retinopexia – fixação da retina descolada; 

nefropexia – elevação e fixação do rim; 

cistopexia – elevação e fixação da bexiga; 

orquiopexia – fixação do testículo na bolsa escrotal 

 

Cirurgias com sufixo SCOPIA: 

broncoscopia – visualização direta dos brônquios; 

esofagogastroduodenoscopia – visualização direta do esôfago, estômago e duodeno; 

laparoscopia – visualização da cavidade abdominal; 

retossigmoidoscopia – visualização do canal anal, reto e sigmoide; 

colonoscopia – visualização do intestino grosso, válvula ileocecal e porção terminal do íleo; 

cistoscopia – visualização da bexiga; 

 

Terminologia que não segue as regras citadas 
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amputação – retirada total ou parcial de um membro ou órgão; 

exérese – extirpação parcial ou total de um segmento corpóreo; 

anastomose – comunicação cirúrgica realizada entre dois vasos sanguíneos ou entre duas vísceras 

ocas; 

artrodese – imobilização cirúrgica de articulação; 

circuncisão ou postectomia – é a excisão do prepúcio para facilitar a exposição da glande; 

paracentese – punção de um espaço cheio de líquidos, utilizando uma agulha ou trocarte, com a 

finalidade de aspirar o líquido ali contido; 

toracocentese – punção/ aspiração do espaço intrapleural para remover líquidos anômalos, como é o 

caso dos hidrotórax, hemotórax ou empiema. 

Bartholinectomia – retirada da glândula de Bartholin 

biópsia: remoção de um tecido vivo para fins diagnósticos 

cauterização – destruição de um tecido por meio de um agente cáustico ou calor 

cesariana – retirada do recém-nato através da cavidade abdominal 

curetagem uterina – raspagem e remoção do conteúdo uterino 

episiotomia – incisão perineal destinada a evitar a ruptura do períneo durante o parto normal 

goniotomia – cirurgia de glaucoma 

onfalectomia – remoção do umbigo 

paracentese – punção cirúrgica da cavidade para retirada de líquido 

 

Além destes termos, são utilizados também o nome do cirurgião que idealizou e aprimorou a técnica 

cirúrgica. 

Operação de Manchester – para correção de prolapso de útero e cistocele. 

Cirurgia de Werthein – histerectomia total abdominal com linfadenectomia seletiva. 

Operação de Bursh – levantamento da bexiga 

Operação de Hammsted – correção de estenose pilórica 
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 m

ate
ria

l e
ste

ril
iza

do
 

Aq
uis

içõ
es

 de
 in

str
um

en
tai

s e
 eq

uip
am

en
tos

 ci
rú

rg
ico

s 
Re

gu
laç

ão
 de

 ci
ru

rg
ias

 em
 ní

ve
l c

en
tra

l 
   



 | Manual do Residente de Enfermagem em Centro Cirúrgico em Rede98

CR
ON

OG
RA

M
A 

TE
ÓR

IC
O 

DO
 E

IX
O 

ES
PE

CÍ
FI

CO
 – 

AU
LA

S G
ER

AI
S 

M
AR

ÇO
 

JO
RN

AD
A 

 

CU
RS

O 
DE

 Q
UA

LI
FI

CA
ÇÃ

O 
PA

RA
 O

S N
OV

OS
 R

ES
ID

EN
TE

S 

1. 
Es

pe
cif

ici
da

de
s d

o C
en

tro
 C

irú
rgi

co
 (a

rqu
ite

tur
a, 

equ
ipa

me
nto

s, i
nsu

mo
s/p

rod
uto

s p
ara

 a 
saú

de/
flu

xo
 de

 at
ivi

da
des

) e
 su

a i
nte

rlo
cu

ção
 co

m 
a C

ME
. 

2. 
At

rib
uiç

õe
s d

a E
qu

ipe
 de

 En
fer

ma
ge

m 
na

 as
sis

tên
cia

 pe
rio

pe
rat

óri
a d

o p
aci

en
te 

cir
úrg

ico
. 

3. 
At

rib
uiç

õe
s d

a E
qu

ipe
 de

 En
fer

ma
ge

m 
na

 Sa
la 

de 
Re

cu
pe

raç
ão

 Pó
s-A

ne
sté

sic
a. 

4. 
Cu

ida
do

s d
e e

nfe
rm

ag
em

 na
 in

du
çã

o a
ne

sté
sic

a e
 os

 co
nte

úd
os 

teó
ric

o-p
rát

ico
s e

m 
An

est
esi

olo
gia

 re
lac

ion
ad

os 
à a

ssi
stê

nc
ia 

pe
rio

pe
rat

óri
a d

o p
aci

en
te 

cir
úrg

ico
. 

5. 
5. 

Té
cn

ica
 de

 es
co

va
ção

 e 
pa

ram
en

taç
ão

 ci
rúr

gic
a. 

Ap
res

en
taç

ão
 do

s v
íde

os 
ins

tru
tiv

os.
 

5. 
Te

mp
os 

cir
úrg

ico
s. 

6. 
Pr

inc
ipa

is 
ins

tru
me

nta
is 

cir
úrg

ico
s, 

tip
os 

e i
nd

ica
çõ

es 
de

 us
o d

os 
fio

s d
e s

utu
ra,

 té
cn

ica
s e

 in
su

mo
s p

ara
 co

ag
ula

ção
 sa

ng
uín

ea.
 

7. 
Té

cn
ica

 de
 in

str
um

en
taç

ão
 ci

rúr
gic

a, 
pa

ram
en

taç
ão

 ci
rúr

gic
a e

 ca
lça

me
nto

 de
 lu

va
s c

irú
rgi

cas
 no

 si
ste

ma
 fe

ch
ad

o e
 ci

rcu
laç

ão
 de

 sa
la 

op
era

tór
ia.

 

8. 
Ap

res
en

taç
ão

 e 
ex

pli
caç

õe
s s

ob
re 

os 
Fo

rm
ulá

rio
s d

e E
nfe

rm
ag

em
 Pe

rio
pe

rat
óri

a e
 de

 A
ne

ste
sio

log
ia 

pa
dro

niz
ad

os 
na

 SE
S/D

F. 

9. 
De

mo
nst

raç
ão

 da
 té

cn
ica

 de
 es

co
va

ção
 e 

pa
ram

en
taç

ão
 ci

rúr
gic

a –
 A

ula
 te

óri
ca 

e p
rát

ica
. 

10
. D

em
on

str
ar 

a t
écn

ica
 de

 in
str

um
en

taç
ão

 e 
cir

cu
laç

ão
 de

 sa
la 

op
era

tór
ia 

– A
ula

 te
óri

ca 
e p

rát
ica

  

11
. D

em
on

str
ar 

a t
écn

ica
 de

 lim
pe

za 
e d

esi
nfe

cçã
o d

e s
ala

 op
era

tór
ia.

 C
om

en
tar

 so
bre

 os
 tip

os 
de

 lim
pe

za 
de

 ac
ord

o c
om

 a 
cla

ssi
fic

açã
o d

as 
áre

as 
nã

o-c
ríti

cas
, s

em
i-c

ríti
cas

 e 

crí
tic

as.
 Ex

pla
na

r s
ob

re 
o f

lux
o d

e a
ssi

stê
nc

ia 
ao

 pa
cie

nte
 ci

rúr
gic

o e
 m

ed
ida

s d
e s

eg
ura

nç
a c

irú
rgi

ca 
– A

ula
 te

óri
ca 

e p
rát

ica
. 

12
. P

rát
ica

s d
e i

nst
rum

en
taç

ão
 e 

cir
cu

laç
ão

 de
 sa

la 
op

era
tór

ia 
no

s c
ená

rio
s d

o P
rog

ram
a –

 R
1s 

e R
2s.

 

13
. C

ap
aci

taç
ão

 pr
ofi

ssi
on

al 
do

 En
fer

me
iro

 em
 So

nd
ag

em
 V

esi
cal

 de
 D

em
ora

 – 
Au

la 
teó

ric
a e

 pr
áti

ca.
 

      



Manual do Residente de Enfermagem em Centro Cirúrgico em Rede | 99

A
BR

IL
 

TE
M

A
: 

A
LE

X
A

N
D

ER
: 

C
ap

ítu
lo

s 
1,

 2
 e

 3
. 

SA
BI

ST
O

N
: 

C
ap

ítu
lo

s 
4 

e 
5.

 C
O

N
TR

O
LE

 
C

LÍ
N

IC
O

 D
O

 P
A

C
IE

N
TE

 C
IR

Ú
R

G
IC

O
: C

ap
ítu

lo
s 2

, 4
, 5

, 6
 e

 7
. 

 
D

A
TA

 
PR

EC
EP

TO
R

 
R

ES
PO

N
SÁ

V
EL

 
C

A
R

G
A

 
H

O
R

Á
R

IA
 

 
C

H
EC

A
G

EM
 

1.
 C

on
ce

ito
s 

bá
sic

os
 d

e 
en

fe
rm

ag
em

 p
er

io
pe

ra
tó

ria
 (

Ca
p.

1)
 –

 p
ág

in
as

 1
 a

 1
3 

(1
2 

pá
gi

na
s)

.  
Se

gu
ra

nç
a 

do
 p

ac
ie

nt
e 

e d
o 

am
bi

en
te

 (C
ap

. 2
) –

 p
ág

in
as

 1
5 

a 
42

 (2
7 

pá
gi

na
s)

 
Pr

ev
en

çã
o 

e 
co

nt
ro

le
 d

e 
in

fe
cç

ão
 n

o 
am

bi
en

te
 p

er
io

pe
ra

tó
rio

 (C
ap

. 3
) 

– 
pá

gi
na

s 
44

 a
 

97
 (5

3 
pá

gi
na

s)
. 

 
 

 
 

2.
 R

es
po

sta
 in

fla
m

at
ór

ia
 

   
(C

on
tr

ol
e 

C
lín

ic
o 

do
 P

ac
ie

nt
e 

C
ir

úr
gi

co
, C

ap
ítu

lo
 2

) –
 p

ág
in

as
 1

1 
a 

20
.  

   
(S

ab
ist

on
, C

ap
ítu

lo
 4

) –
 p

ág
in

as
 4

0 
a 

65
 (2

6 
pá

gi
na

s)
 

 
 

 
 

3.
 E

qu
ilí

br
io

 h
id

ro
el

et
ro

lít
ic

o 
e á

ci
do

-b
ás

ic
o.

 
   

 (C
on

tr
ol

e 
C

lín
ic

o 
do

 P
ac

ie
nt

e 
C

ir
úr

gi
co

, C
ap

ítu
lo

s 4
 e

 6
) –

 p
ág

in
as

 4
3 

a 
73

 e 
89

 a
 

10
2.

  

 
 

 
 

4.
 C

ho
qu

e, 
el

et
ró

lit
os

 e 
flu

íd
os

  
   

(S
ab

ist
on

, C
ap

ítu
lo

 5
) –

 p
ág

in
as

 6
6 

a 
11

9 
(5

4 
pá

gi
na

s)
 

   
(C

on
tr

ol
e 

C
lín

ic
o 

do
 P

ac
ie

nt
e 

C
ir

úr
gi

co
, C

ap
ítu

lo
s 5

 e
 7

) –
 p

ág
in

as
 7

5 
a 

88
 e

 1
03

 
a 

11
5.
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 p
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g)

 In
te

ra
ge

 a
de

qu
ad

am
en

te
 c

om
 c

ol
eg

as
 d

e 
di

fe
re

nt
es

 c
at

eg
or

ia
s 

pr
of

is
si

on
ai

s 
e 

es
pe

ci
al

id
ad

es
 p

ar
a 

m
an

te
r a

 c
on

tin
ui

da
de

 d
os

 c
ui

da
do

s 
ao

s 
pa

ci
en

te
s;

  
 

 
 

 
 

 
 

 

h)
 E

st
ab

el
ec

e 
co

ns
en

so
 e

 d
ec

is
õe

s 
co

m
pa

rti
lh

ad
as

 c
om

 o
ut

ro
s 

pr
of

is
si

on
ai

s;
  

 
 

 
 

 
 

 
 

i) 
Pr

ev
in

e 
e 

pr
oc

ur
a 

ac
om

pa
nh

am
en

to
 p

ro
fis

si
on

al
 e

sp
ec

ia
liz

ad
o,

 n
a 

pr
ev

en
çã

o 
de

 s
ui

cí
di

o,
 b

ur
n-

ou
t e

 
ou

tra
s 

af
ec

çõ
es

 re
la

ci
on

ad
as

 à
 p

rá
tic

a 
pr

of
is

si
on

al
;  

 
 

 
 

 
 

 
 

j) 
Ap

oi
a 

co
le

ga
s 

e 
m

em
br

os
 d

a 
eq

ui
pe

 e
m

 s
itu

aç
õe

s 
de

 c
on

fli
to

;  
 

 
 

 
 

 
 

 
k)

 R
ea

liz
a 

ge
st

ão
 d

e 
co

nf
lit

os
 e

nt
re

 o
s 

pa
ci

en
te

s,
 fa

m
ilia

re
s 

do
s 

us
uá

rio
s,

 n
a 

eq
ui

pe
 in

te
rp

ro
fis

si
on

al
 e

 e
nt

re
 

se
us

 c
ol

eg
as

 d
e 

re
si

dê
nc

ia
;  

 
 

 
 

 
 

 
 

l) 
D

em
on

st
ra

 h
ab

ilid
ad

e 
de

 tr
ab

al
ha

r e
m

 e
qu

ip
e 

m
ul

ti 
e 

in
te

rp
ro

fis
si

on
al

; 
 

 
 

 
 

 
 

 
m

) D
em

on
st

ra
 h

ab
ilid

ad
e 

de
 tr

ab
al

ha
r s

ob
 a

 ó
tic

a 
da

 tr
an

sd
is

ci
pl

in
ar

id
ad

e;
  

 
 

 
 

 
 

 
 

n)
 D

em
on

st
ra

 in
te

gr
aç

ão
 c

om
 a

 e
qu

ip
e 

m
éd

ic
a.

 
 

 
 

 
 

 
 

 

V - :Assistência 
ao paciente 

a)
 D

em
on

st
ra

 c
ap

ac
id

ad
e 

de
 re

un
ir 

e 
si

nt
et

iz
ar

 in
fo

rm
aç

õe
s 

es
se

nc
ia

is
 e

 p
re

ci
sa

s 
na

 h
is

tó
ria

 
cl

ín
ic

a/
ci

rú
rg

ic
a/

de
 g

es
tã

o 
pa

ra
 d

ef
in

ir 
o(

s)
 p

ro
bl

em
a(

s)
 d

o 
us

uá
rio

;  
 

 
 

 
 

 
 

 

b)
 R

ea
liz

a 
ex

am
e 

fís
ic

o,
 u

til
iz

an
do

 a
s 

té
cn

ic
as

 d
a 

se
m

io
lo

gi
a;

  
 

 
 

 
 

 
 

 
c)

 D
is

cu
te

 h
ip

ót
es

e 
di

ag
nó

st
ic

a 
e 

di
ag

nó
st

ic
o 

di
fe

re
nc

ia
l; 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
d)

 D
es

en
vo

lv
e 

um
 p

la
no

 p
ro

pe
dê

ut
ic

o 
em

 e
qu

ip
e;

  
 

 
 

 
 

 
 

 
e)

 P
ro

põ
e,

 e
m

 e
qu

ip
e,

 p
la

no
 te

ra
pê

ut
ic

o 
si

ng
ul

ar
 p

ar
a 

ca
da

 d
oe

nt
e;

  
 

 
 

 
 

 
 

 
f) 

Em
 e

qu
ip

e,
 m

on
ito

ra
 e

 re
vi

sa
 o

 p
la

no
 te

ra
pê

ut
ic

o;
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 D
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 D
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TR
IT

O
 F

ED
ER

A
L 

E
SC

O
L

A
 S

U
PE

R
IO

R
 D

E
 C

IÊ
N

C
IA

S 
D

A
 S

A
Ú

D
E

 
R

es
id

ên
ci

a 
U

ni
pr

of
is

si
on

al
 d

e 
En

fe
rm

ag
em

 e
m

 C
en

tro
 C

irú
rg

ic
o 

em
 R

ed
e 

 
g)

 A
va

lia
 o

 c
on

te
xt

o 
so

ci
oe

co
nô

m
ic

o,
 c

ul
tu

ra
l e

 fa
m

ilia
r d

e 
ca

da
 p

ac
ie

nt
e;

  
 

 
 

 
 

 
 

 
h)

 D
em

on
st

ra
 c

on
he

ce
r a

s 
at

rib
ui

çõ
es

 d
e 

ou
tra

s 
ca

te
go

ria
s 

pr
of

is
si

on
ai

s 
no

 p
la

no
 in

te
rp

ro
fis

si
on

al
 d

e 
as

si
st

ên
ci

a 
ao

 u
su

ár
io

. 
 

 
 

 
 

 
 

 
VI - :Atividades acadêmicas baseadas na prática 

a)
 A

tu
a 

na
s 

at
iv

id
ad

es
 a

ca
dê

m
ic

as
, b

us
ca

nd
o 

co
rre

la
ci

on
ar

 a
s 

ev
id

ên
ci

as
 c

ie
nt

ífi
ca

s 
co

m
 a

 p
rá

tic
a 

di
ár

ia
, 

se
m

pr
e 

em
 b

en
ef

íc
io

 d
o 

pa
ci

en
te

/u
su

ár
io

;  
 

 
 

 
 

 
 

 

b)
 A

tu
a 

no
s 

gr
up

os
 T

ut
or

ia
is

, u
til

iz
an

do
 m

et
od

ol
og

ia
s 

at
iv

as
 d

e 
en

si
no

-a
pr

en
di

za
ge

m
;  

 
 

 
 

 
 

 
 

c)
 P

ar
tic

ip
a 

at
iv

am
en

te
 d

e 
se

ss
õe

s 
cl

ín
ic

as
, d

is
cu

ss
ão

 d
e 

ar
tig

os
 c

ie
nt

ífi
co

s,
 c

ur
so

s,
 p

al
es

tra
s,

 
pr

ob
le

m
at

iz
aç

ão
/d

ev
ol

ut
iv

as
, d

is
ci

pl
in

as
/c

ur
so

s 
ob

rig
at

ór
io

s,
 e

ix
o 

tra
ns

ve
rs

al
 e

 e
ix

o 
es

pe
cí

fic
o 

do
 P

ro
gr

am
a 

e 
ou

tro
s 

ev
en

to
s 

de
 p

ro
du

çã
o 

ci
en

tíf
ic

a,
 re

la
ci

on
an

do
 te

or
ia

 e
 p

rá
tic

a;
  

 
 

 
 

 
 

 
 

d)
 R

ea
liz

a 
tre

in
am

en
to

 e
m

 d
oc

ên
ci

a 
de

 e
ns

in
o 

té
cn

ic
o,

 d
e 

gr
ad

ua
çã

o 
e 

pó
s-

gr
ad

ua
çã

o;
  

 
 

 
 

 
 

 
 

e)
 D

em
on

st
ra

 c
on

he
ci

m
en

to
 p

ar
a 

re
al

iz
ar

 p
es

qu
is

a 
av

an
ça

da
 d

e 
lit

er
at

ur
a 

em
 b

as
es

 d
e 

da
do

s 
re

le
va

nt
es

;  
 

 
 

 
 

 
 

 
f) 

C
on

he
ce

 a
s 

pr
in

ci
pa

is
 fo

nt
es

 d
e 

ev
id

ên
ci

a 
ci

en
tíf

ic
a;

  
 

 
 

 
 

 
 

 
g)

 D
em

on
st

ra
 p

ro
fic

iê
nc

ia
 e

m
 lí

ng
ua

 e
st

ra
ng

ei
ra

, c
om

pr
ee

nd
en

do
 a

 li
te

ra
tu

ra
 in

te
rn

ac
io

na
l e

m
 s

ua
 

es
pe

ci
al

id
ad

e;
  

 
 

 
 

 
 

 
 

h)
 A

pr
es

en
ta

 c
on

he
ci

m
en

to
 b

ás
ic

o 
em

 e
pi

de
m

io
lo

gi
a 

e 
bi

oe
st

at
ís

tic
a 

pa
ra

 in
te

rp
re

ta
r e

 p
ro

du
zi

r s
eu

 
tra

ba
lh

o 
de

 c
on

cl
us

ão
 d

e 
pr

og
ra

m
a 

(T
C

P)
;  

 
 

 
 

 
 

 
 

i) 
É 

ca
pa

z 
de

 e
sc

re
ve

r u
m

 a
rti

go
 c

ie
nt

ífi
co

 p
ar

a 
pu

bl
ic

aç
ão

 e
m

 u
m

a 
re

vi
st

a 
ci

en
tíf

ic
a 

in
de

xa
da

;  
 

 
 

 
 

 
 

 
j) 

R
ea

liz
a 

le
itu

ra
 c

rít
ic

a 
de

 a
rti

go
s 

ci
en

tíf
ic

os
;  

 
 

 
 

 
 

 
 

k)
 D

em
on

st
ra

 h
ab

ilid
ad

e 
na

s 
ap

re
se

nt
aç

õe
s 

de
 tr

ab
al

ho
s 

ci
en

tíf
ic

os
 e

m
 e

nc
on

tro
s 

da
 e

sp
ec

ia
lid

ad
e/

ár
ea

 d
e 

co
nc

en
tra

çã
o 

re
la

ci
on

ad
os

 a
o 

Pr
og

ra
m

a 
de

 R
es

id
ên

ci
a 

ou
 o

ut
ro

s 
ev

en
to

s;
 

 
 

 
 

 
 

 
 

l) 
R

ea
liz

a 
es

tra
té

gi
a 

de
 b

us
ca

 d
e 

ar
tig

os
 c

ie
nt

ífi
co

s 
na

s 
pr

in
ci

pa
is

 b
as

es
 d

e 
da

do
s,

 p
or

 m
ei

o 
de

 d
es

cr
ito

re
s 

em
 c

iê
nc

ia
s 

da
 s

aú
de

, u
til

iz
an

do
 fi

ltr
os

 e
 a

pr
es

en
ta

nd
o 

os
 re

su
lta

do
s 

à 
eq

ui
pe

 in
te

rp
ro

fis
si

on
al

;  
 

 
 

 
 

 
 

 

m
) D

em
on

st
ra

 h
ab

ilid
ad

e 
na

 s
ub

m
is

sã
o 

do
s 

pr
oj

et
os

 d
e 

tra
ba

lh
o 

de
 c

on
cl

us
ão

 d
o 

pr
og

ra
m

a 
ao

 C
om

itê
 d

e 
Ét

ic
a 

em
 P

es
qu

is
a 

da
 F

EP
EC

S,
 p

or
 m

ei
o 

de
 u

til
iz

aç
ão

 d
a 

Pl
at

af
or

m
a 

Br
as

il.
 

 
 

 
 

 
 

 
 

VII - Profissionalismo 

a)
 D

em
on

st
ra

 c
on

he
ci

m
en

to
 e

 a
pl

ic
ab

ilid
ad

e 
do

s 
pr

in
cí

pi
os

 d
e 

bi
oé

tic
a 

e 
ét

ic
a 

pr
of

is
si

on
al

 n
a 

pr
át

ic
a;

  
 

 
 

 
 

 
 

 
b)

 D
es

en
vo

lv
e 

re
la

çã
o 

co
m

 o
 p

ac
ie

nt
e 

ba
se

ad
a 

em
 h

um
an

is
m

o,
 c

om
pa

ix
ão

, I
nt

eg
rid

ad
e,

 re
sp

ei
to

, 
au

to
no

m
ia

 e
 c

on
fid

en
ci

al
id

ad
e;

  
 

 
 

 
 

 
 

 

c)
 A

pl
ic

a 
co

nc
ei

to
s 

re
la

ci
on

ad
os

 à
 s

eg
ur

an
ça

 d
o 

pa
ci

en
te

 e
 m

el
ho

ria
 d

a 
qu

al
id

ad
e 

as
si

st
en

ci
al

 n
a 

pr
át

ic
a 

cl
ín

ic
a;

  
 

 
 

 
 

 
 

 

d)
 D

em
on

st
ra

 c
om

po
rta

m
en

to
 p

ro
fis

si
on

al
 (c

or
te

si
a,

 re
sp

ei
to

, r
es

po
ns

ab
ilid

ad
e,

 c
on

fia
bi

lid
ad

e,
 a

ss
id

ui
da

de
, 

po
nt

ua
lid

ad
e)

; 
 

 
 

 
 

 
 

 

e)
 R

ea
liz

a 
ge

st
ão

 d
o 

te
m

po
 p

ar
a 

as
si

st
ir 

ao
s 

us
uá

rio
s 

so
b 

se
us

 c
ui

da
do

s;
  

 
 

 
 

 
 

 
 

f) 
R

ec
on

he
ce

 s
ua

s 
lim

ita
çõ

es
 p

es
so

ai
s 

e 
pr

of
is

si
on

ai
s 

e 
bu

sc
a 

aj
ud

a 
co

m
 o

ut
ro

s 
es

pe
ci

al
is

ta
s 

em
 b

en
ef

íc
io

 
do

 u
su

ár
io

;  
 

 
 

 
 

 
 

 

g)
 D

em
on

st
ra

 c
on

he
ci

m
en

to
 a

ce
rc

a 
do

 S
U

S 
e 

as
 m

et
as

 a
 s

er
em

 a
tin

gi
da

s 
no

s 
se

rv
iç

os
 d

a 
SE

S,
 u

til
iz

ad
os

 
co

m
o 

ce
ná

rio
s 

de
 p

rá
tic

a 
da

 R
es

id
ên

ci
a;

  
 

 
 

 
 

 
 

 

h)
 P

ar
tic

ip
a 

do
 d

es
en

vo
lv

im
en

to
 e

 im
pl

em
en

ta
çã

o 
de

 m
an

ua
is

, p
ro

to
co

lo
s 

e 
gu

id
el

in
es

 re
la

ci
on

ad
os

 à
 

es
pe

ci
al

id
ad

e/
ár

ea
 d

e 
co

nc
en

tra
çã

o 
do

 p
ro

gr
am

a;
  

 
 

 
 

 
 

 
 

i) 
C

on
he

ce
 a

 re
de

 d
e 

sa
úd

e 
do

 D
F 

e 
os

 p
ro

ce
ss

os
 d

e 
tra

ba
lh

o 
ne

ce
ss

ár
io

s 
pa

ra
 o

 a
de

qu
ad

o 
at

en
di

m
en

to
 

ao
 u

su
ár

io
 d

o 
SU

S;
  

 
 

 
 

 
 

 
 

j) 
M

an
té

m
-s

e 
at

ua
liz

ad
o 

ac
er

ca
 d

o 
co

nh
ec

im
en

to
 v

ig
en

te
 e

m
 s

ua
 e

sp
ec

ia
lid

ad
e/

ár
ea

 d
e 

co
nc

en
tra

çã
o;

  
 

 
 

 
 

 
 

 
k)

 C
on

he
ce

 o
 R

eg
ul

am
en

to
 In

te
rn

o 
do

s 
Pr

og
ra

m
as

 d
e 

R
es

id
ên

ci
a 

em
 Á

re
a 

Pr
of

is
si

on
al

 d
a 

Sa
úd

e 
da

 S
ES

-
D

F.
 

 
 

 
 

 
 

 
 

    
   

   
   

   
   

Po
nt

ua
çã

o 
at

in
gi

da
 (s

om
a 

de
 to

do
s 

os
 n

ív
el

s 
av

al
ia

do
s)

 =
 _

__
__

__
__

_ 
M

éd
ia

 a
tin

gi
da

: p
on

tu
aç

ão
 a

tin
gi

da
/ n

ív
eL

 a
va

lia
do

**
= 

__
__

__
__

__
__

_ 

Pe
río

do
s 

de
 a

va
lia

çã
o 

da
s 

U
ni

da
de

s 
Ed

uc
ac

io
na

is
: 

U
E1

/U
E5

 (
m

ar
ço

, 
ab

ril
, 

m
ai

o)
; 

U
E2

/U
E6

 (
ju

nh
o,

 ju
lh

o,
 a

go
st

o)
; 

U
E3

/U
E7

 (
se

te
m

br
o,

 o
ut

ub
ro

, 
no

ve
m

br
o)

; 
U

E4
/U

E8
 (

de
ze

m
br

o,
 

ja
ne

iro
, f

ev
er

ei
ro

). 
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TR
IT

O
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ED
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A
L 

E
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O
L

A
 S

U
PE

R
IO

R
 D

E
 C

IÊ
N

C
IA

S 
D

A
 S

A
Ú

D
E

 
R

es
id

ên
ci

a 
U

ni
pr

of
is

si
on

al
 d

e 
En

fe
rm

ag
em

 e
m

 C
en

tro
 C

irú
rg

ic
o 

em
 R

ed
e 

 
  Le

ge
nd

a:
 E

ST
ÁG

IO
S 

D
E 

D
ES

EN
VO

LV
IM

EN
TO

 D
O

 P
R

O
FI

SS
IO

N
A

L 
D

E 
SA

Ú
D

E 
R

ES
ID

EN
TE

 

C
on

ce
ito

 
N

ív
ei

s 
ES

TÁ
G

IO
S 

D
E 

D
ES

EN
VO

LV
IM

EN
TO

 D
O

 P
R

O
FI

SS
IO

N
AL

 D
E 

SA
Ú

D
E 

R
ES

ID
EN

TE
 

 In
sa

tis
fa

tó
rio

 
1 

PS
R

 n
a 

co
nd

iç
ão

 d
e 

ob
se

rv
ad

or
 d

a 
aç

ão
 d

os
 P

re
ce

pt
or

es
 d

ur
an

te
 o

 d
es

em
pe

nh
o,

 p
or

 n
ão

 te
r a

pt
id

ão
 p

ar
a 

a 
ex

ec
uç

ão
 d

as
 a

tiv
id

ad
es

 p
ro

fis
si

on
ai

s 
da

 e
sp

ec
ia

lid
ad

e/
ár

ea
 d

e 
co

nc
en

tra
çã

o.
 

2 
PS

R
 n

ec
es

si
ta

 d
e 

su
pe

rv
is

ão
 a

tiv
a 

do
s 

Pr
ec

ep
to

re
s 

du
ra

nt
e 

o 
de

se
m

pe
nh

o 
da

s 
at

iv
id

ad
es

 p
ro

fis
si

on
ai

s 
da

 e
sp

ec
ia

lid
ad

e.
 

3 
PS

R
 n

ec
es

si
ta

 d
e 

su
pe

rv
is

ão
 in

te
rv

en
tiv

a 
do

s 
Pr

ec
ep

to
re

s 
du

ra
nt

e 
o 

de
se

m
pe

nh
o 

da
s 

at
iv

id
ad

es
 p

ro
fis

si
on

ai
s 

da
 e

sp
ec

ia
lid

ad
e.

 
Sa

tis
fa

tó
rio

 
4 

PS
R

 é
 c

on
si

de
ra

do
 c

om
pe

te
nt

e,
 e

st
á 

ap
to

 à
 p

rá
tic

a 
da

 e
sp

ec
ia

lid
ad

e/
ár

ea
 d

e 
co

nc
en

tra
çã

o 
co

m
 a

ut
on

om
ia

, c
on

fia
nç

a 
e 

se
gu

ra
nç

a.
 

Su
pe

rio
r 

5 
PS

R
 é

 c
on

si
de

ra
do

 c
om

pe
te

nt
e,

 e
st

á 
ap

to
 à

 p
rá

tic
a 

da
 e

sp
ec

ia
lid

ad
e/

ár
ea

 d
e 

co
nc

en
tra

çã
o,

 c
om

 a
ut

on
om

ia
, c

on
fia

nç
a 

e 
se
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
ESCOLA SUPERIOR DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

Residência Uniprofissional de Enfermagem em Centro Cirúrgico em Rede 
 

Autoavaliação do Residente 
Nome do(a) Residente:_____________________________________________________ Matrícula:_____________ 

Data da avaliação: _____/_____/______                 Trimestre avaliado: 1 (  ) 2 (  ) 3 (  ) 4 (  ) 

 Este instrumento destina-se a autoavaliação do(a) residente. Apesar de não compor a menção final do seu 
processo avaliativo, este instrumento é uma oportunidade para a autorreflexão sobre o seu processo de 
aprendizagem e poderá ajudar o corpo docente a entender suas necessidades e percepções em relação ao 
programa. É imprescindível que você discuta o resultado deste instrumento com seu preceptor/tutor e a partir disto 
reveja o seu plano de aprendizagem. 

COMPETÊNCIAS AVALIADAS 
Score1 

COMPETÊNCIAS AVALIADAS 
Score1 

Sobre minha relação com o programa 
 

Conheço os processos de trabalho nos quais estou inserido. 
 

O programa atende as minhas expectativas. 
 

Contribuo nas discussões coletivas. 
 

Identifico-me com o perfil de profissional esperado pelo programa. 
 

Sobre meu desempenho acadêmico.  
 

Tenho vontade de continuar neste programa de residência 
 

Sou pontual na entrega das atividades/produtos solicitados.  
 

Procuro sempre que preciso o apoio do meu supervisor 
 Aceito crítica e procuro corrigir os pontos apontados, a fim de 

melhorar minhas fragilidades. 
 

Tenho conhecimento do regulamento da residência.  
 

Estou estudando como preciso. 
 

Cumpro o regulamento da residências e as normas das instituições 
que atuo. 

 Utilizo referências bibliográficas adequadas e atuais para meus 
estudos. 

 

Conheço o papel da COREME/COREMU e participo quando 
solicitado 

 
Apresento bom rendimento nas atividades práticas. 

 

Sobre o meu relacionamento interpessoal/interprofissional 
 

Apresento bom rendimento em atividades teóricas. 
 

Tenho um relacionamento cordial e de respeito com meus colegas e 
superiores 

 Apresento bom rendimento em discussão de casos, visitas e/ou 
reuniões de equipe. 

 

Relaciono-me de maneira profissional com toda equipe de saúde. 
 Estou aperfeiçoando meu conhecimento e atingindo maiores 

competências. 
 

Ajo de acordo com os preceitos éticos da minha profissão.  
 

Baseio a minha prática em evidências adequadas. 
 

Trato de forma atenciosa e respeitosa os pacientes, as famílias e a 
comunidade às quais presto assistência. 

 
 

 

 1Legenda:  3 (concordo sempre); 2(concordo na maioria das vezes); 1(discordo na maioria das vezes); 0(discordo sempre); NA(não avaliado no período). 

Considerações 

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________ 

 

Brasília/DF, ____/____/_____ 

 

________________________ 

Preceptor(a) / Tutor(a)  

________________________ 

Avaliado(a)
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
ESCOLA SUPERIOR DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

Residência Uniprofissional de Enfermagem em Centro Cirúrgico em Rede 
 

Avaliação de Desempenho do Preceptor – Residente avalia 
 

Nome do(a) Preceptor avaliado(a):__________________________________________________________________ 

Data da avaliação: _____/_____/______                 Semestre avaliado:  1 (  )    2 (  ) 

 Este instrumento destina-se à avaliação do(a) preceptor (a) do seu programa de residência. Deve ser 
atribuído um score a cada competência avaliada.  Dentro do processo de ensino-aprendizagem, o momento de 
avaliação deve ser visto como uma oportunidade de crescimento para todos os envolvidos e, desta forma, deve ser 
realizado de forma responsável e colaborativa. Neste sentido, ao final do instrumento, você tem a oportunidade de 
elencar fortalezas e fragilidade da pessoa avaliada.  

Competências avaliadas Score1 
1. Está disponível e acessível nas atividades de treinamento em serviço previstas no programa.  
2. Age com empatia, compromisso, respeito e de maneira cordial com o residente.  
3. Atua de acordo com as normas éticas e profissionais esperadas.  
4. Promove o trabalho em equipe, respeitando e trabalhando junto às outras categorias profissionais.  
5. Favorece o relacionamento interpessoal entre os residentes, demais preceptores, tutores e o coordenador do programa criando um ambiente de 

aprendizagem seguro. 
 

6. Favorece a educação e a prática interprofissional nos encontros teóricos, teóricos-práticos e/ou práticos.   
7. Demonstra conhecimento com embasamento teórico/científico e experiência na sua área de atuação, considerando a área de concentração do 

programa. 
 

8. Promove momentos de avaliação, fazendo críticas pertinentes ao processo de aprendizagem do residente e estando aberto a contribuições para 
o seu desenvolvimento.  

 

9. Atua como referência para o residente no cenário de prática: faz a interlocução do residente com o cenário, apresenta e explica o papel do 
residente aos demais profissionais, explica as normas e rotinas do serviço, garante ao residente o exercício de suas atividades previstas. 

 

10. Contextualiza a realidade local e problematiza a prática: faz questionamentos pertinentes, estimula a busca do conhecimento e contextualiza o 
mesmo à prática.  

 

11. O preceptor cria oportunidades suficientes para que eu possa observá-lo no desempenho das atividades e situações problemas.   
12. Demonstra como eu devo realizar as atividades em serviço previstas para o cenário, oferece oportunidades suficientes para realizar as atividades 

com o grau de autonomia proporcional ao estágio do aprendizado, solicitando que eu justifique as minhas ações. 
 

13. O preceptor faz perguntas e provoca reflexões a fim de favorecer a minha compreensão.  
14. Fornece feedback útil durante ou imediatamente após minhas ações e propõe soluções para que eu supere as minhas dificuldades. Estimula a 

exploração de meus pontos fortes e fracos. 
 

15. Promove uma atuação de forma responsável e comprometida com a redução de agravos e iatrogenias, em conformidade as normas de 
Segurança do Paciente e de Biossegurança. 

 

16. Organiza, fornece e cumpre o cronograma das atividades teóricas e teórico-prática de forma que o residente tenha tempo hábil para o estudo 
prévio necessário. No caso de mudanças/intercorrências, avisa com a maior antecedência possível.  

 

17. Participa ativamente das atividades teórica e teórico-práticas. Estimula a busca pelo conhecimento, o pensamento crítico e contribui para uma 
melhor compreensão dos temas discutidos. 

 

Pontuação atingida (soma de todos os scores avaliados)  
= __________ 
 

Média atingida: pontuação atingida/ scores avaliado** 
= _____________ 

1Legenda: 3 (ótimo); 2(bom); 1(restrito); 0(inadequado); NA(não avaliado no período);  ** satisfatório (média>2,0); insatisfatório (média de 0 à 1,99). Vide referência. 

Fortalezas do Preceptor / Fragilidades do Preceptor 

____________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________ 
 

Brasília/DF, ____/____/_____ ________________________ 

Preceptor(a)  Avaliado(a) 

________________________ 

Residente Avaliador

Ótimo 3 Preceptor é assíduo e pontual e age de forma respeitosa e cordial com residentes e colegas. Participa ativamente das atividades 
teóricas e teórico práticas, fazendo observações pertinentes, que enriquecem a discussão. Apresenta amplo domínio do assunto, 
demonstrando efetivamente ter domínio do conteúdo no seu campo de prática. Estimula cotidianamente a correlação da teoria com 
a prática. É proativo na elaboração e aperfeiçoamento do programa. Participa das reuniões do programa. 

Bom 2 Preceptor na maioria das vezes é assíduo e pontual e age de forma respeitosa e cordial com residentes e colegas. Participa 
ativamente das atividades teóricas e teórico práticas, fazendo observações pontuais. Apresenta domínio do assunto no seu campo 
de prática. Estimula a correlação da teoria com a prática em alguns momentos. Contribui na elaboração e aperfeiçoamento do 
programa quando solicitado. Participa das reuniões do programa quase sempre. 

Restrito 1 Preceptor atrasa-se com frequência e não age de forma respeitosa e cordial com residentes e colegas. Participa das atividades 
teóricas e teórico práticas, contribuindo pouco para a discussão. Apresenta pouco domínio do assunto no seu campo de prática. 
Estimula a correlação da teoria com a prática em raros momentos. Contribui pouco na elaboração e aperfeiçoamento do programa 
quando solicitado. Participa das reuniões do programa em poucas situações. 

Inadequado 0 Preceptor atrasa-se às atividades. Tem postura não respeitosa e/ou não cordial com residentes e colegas. Não participa das 
atividades teóricas e teórico práticas. Apresenta pouco domínio do assunto no seu campo de prática. Não estimula a correlação da 
teoria com a prática. Não contribui pouco na elaboração e aperfeiçoamento do programa quando solicitado. Não participa das 
reuniões do programa. 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
ESCOLA SUPERIOR DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

Residência Uniprofissional de Enfermagem em Centro Cirúrgico em Rede 
 

Avaliação de desempenho do Preceptor - Tutor/Coordenador avalia 
 

Nome do(a) Preceptor avaliado(a):_________________________________________________________________ 

Nome do(a) avaliador(a):_________________________________________________________________________ 

Data da avaliação: _____/_____/______                 Semestre avaliado:  1 (  )    2 (  ) 

 Este instrumento destina-se à avaliação do(a) preceptor (a) do seu programa de residência. Deve ser 
atribuído um score a cada competência avaliada. Dentro do processo de ensino-aprendizagem, o momento de 
avaliação deve ser visto como uma oportunidade de crescimento para todos os envolvidos e, desta forma, deve ser 
realizado de forma responsável e colaborativa. Neste sentido, ao final do instrumento, você tem a oportunidade de 
elencar fortalezas e fragilidade da pessoa avaliada.  

Competências avaliadas Score1 
Contribui com o tutor/supervisor/coordenador na elaboração e no aperfeiçoamento do programa a ser executado  
O preceptor favoreceu o relacionamento interpessoal entre os residentes, demais preceptores e a supervisão do programa criando um 
ambiente de aprendizagem harmonioso  e seguro. 

 

Demonstra interesse e motivação no desenvolvimento das atividades do programa (práticas, teóricas e teórico-práticas)   
Respeitar e monitorar a escala das atividades práticas, teóricas e teórico-práticas de PSResidentes em vigor  
Participa do processo de avaliação dos residentes. Informa caso de residentes que não estão cumprindo as atividades e/ou atingindo os 
objetivos propostos.  

 

Participa do processo de avaliação do tutor/supervisor/coordenador  
Atendeu as solicitações do tutor/supervisor/coordenador  nos prazos estabelecidos  
O preceptor conhece e cumpre o Regulamento dos Programas de Residência da SES/DF e as determinações da COREMU/SESDF.  
Orientou em pesquisas e na elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC)    
Participa das reuniões propostas  
Comunica ao tutor e ao coordenador as situações nas quais os residentes transgridem as normas da residência e ajuda na condução do 
processo disciplinar, se for o caso. 

 

Pontuação atingida (soma de todos os scores avaliados)  
= __________ 
 

Média atingida: pontuação atingida/ scores avaliado** 
= _____________ 

1Legenda: * 3 (ótimo); 2(bom); 1(restrito); 0(inadequado); NA(não avaliado no período); 3; ** satisfatório (média>2,0); insatisfatório (média de 0 à 1,99). Vide referência. 

Fortalezas do Preceptor / Fragilidades do Preceptor 

____________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________ 

 

Brasília/DF, ____/____/_____    _______________________                         ________________________ 

                                                                      Preceptor(a)  Avaliado(a)                                           Tutor/Coordenador Avaliador 

 

Ótimo 3 Preceptor é assíduo e pontual e age de forma respeitosa e cordial com residentes e colegas. Participa ativamente das 
atividades teóricas e teórico práticas, fazendo observações pertinentes, que enriquecem a discussão. Apresenta amplo domínio 
do assunto, demonstrando efetivamente ter domínio do conteúdo no seu campo de prática. Estimula cotidianamente a 
correlação da teoria com a prática. É proativo na elaboração e aperfeiçoamento do programa. Participa das reuniões do 
programa. 

Bom 2 Preceptor na maioria das vezes é assíduo e pontual e age de forma respeitosa e cordial com residentes e colegas. Participa 
ativamente das atividades teóricas e teórico práticas, fazendo observações pontuais. Apresenta domínio do assunto no seu 
campo de prática. Estimula a correlação da teoria com a prática em alguns momentos. Contribui na elaboração e 
aperfeiçoamento do programa quando solicitado. Participa das reuniões do programa quase sempre. 

Restrito 1 Preceptor atrasa-se com frequência e não age de forma respeitosa e cordial com residentes e colegas. Participa das atividades 
teóricas e teórico práticas, contribuindo pouco para a discussão. Apresenta pouco domínio do assunto no seu campo de 
prática. Estimula a correlação da teoria com a prática em raros momentos. Contribui pouco na elaboração e aperfeiçoamento 
do programa quando solicitado. Participa das reuniões do programa em poucas situações. 

Inadequado 0 Preceptor atrasa-se às atividades. Tem postura não respeitosa e/ou não cordial com residentes e colegas. Não participa das 
atividades teóricas e teórico práticas. Apresenta pouco domínio do assunto no seu campo de prática. Não estimula a correlação 
da teoria com a prática. Não contribui pouco na elaboração e aperfeiçoamento do programa quando solicitado. Não participa 
das reuniões do programa. 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
ESCOLA SUPERIOR DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

Residência Uniprofissional de Enfermagem em Centro Cirúrgico em Rede 
 

Avaliação de desempenho do Tutor - Residente avalia 
 

Nome do(a) Tutor avaliado(a):__________________________________________________________________ 

Data da avaliação: _____/_____/______                 Semestre avaliado:  1 (  )    2 (  ) 

 Este instrumento destina-se à avaliação do(a) tutor (a) do seu programa de residência. Deve ser atribuído um 
score a cada competência avaliada. Dentro do processo de ensino-aprendizagem, o momento de avaliação deve ser 
visto como uma oportunidade de crescimento para todos os envolvidos e, desta forma, deve ser realizado de forma 
responsável e colaborativa. Neste sentido, ao final do instrumento, você tem a oportunidade de elencar fortalezas e 
fragilidade da pessoa avaliada.  

Competências avaliadas Score1 
Está disponível e acessível quando necessito de orientação.   
Age com empatia, compromisso, respeito e de maneira cordial com o residente.  
Atua de acordo com as normas éticas sociais e profissionais esperadas.  
Conhece e cumpre o Regulamento dos Programas de Residência da SES/DF e as determinações da COREMU/SESDF.   
Favorece o relacionamento interpessoal com os residentes,preceptores e coordenador criando um ambiente seguro de 
aprendizagem, mediando possíveis conflitos. 

 

Demonstrou atenção e respeito às demandas e necessidades dos residentes.  
Favorece a educação e a prática interprofissional nos encontros teóricos, teóricos-práticos e/ou práticos.   
Reúne-se pelo menos uma vez a cada três meses com os residentes para avaliar o andamento do programa  
Promove os momentos de avaliação trimestral/semestral, garantindo que o residente seja avaliado de acordo com o 
conteúdo e o contexto proporcionado pelo programa.  

 

Apresenta o resultado de minhas avaliações formativas e somativas ao menos uma vez a cada 6 meses.  
Fornece feedback e propõe soluções para que eu me recupere de resultados obtidos abaixo da média esperada em 
minhas avaliações de modo que eu alcance no final do ano a promoção para o ano seguinte ou a obtenção do 
certificado de conclusão do programa de residência 

 

Distribui e organiza os rodízios dos residentes.  
Conhece e aplica o projeto político pedagógico do programa.  
Demonstra como eu devo realizar as atividades teórico-complementares previstas no programa.  
Organiza, fornece e supervisiona o cumprimento do cronograma das atividades teóricas, teórico-prática e avaliativas de 
forma que o residente tenha tempo hábil para o estudo prévio necessário. No caso de mudanças/intercorrências, avisa 
com a maior antecedência possível.  

 

Participa ativamente das atividades teórica e teórico-práticas. Estimula a busca pelo conhecimento, o pensamento crítico 
e contribui para uma melhor compreensão dos temas discutidos. 

 

Demonstra conhecimento e experiência na sua área de atuação, considerando a área de concentração do programa.  
Promove encontros para orientação coletiva e/ou individual do Trabalho de Conclusão do Programa  
Pontuação atingida (soma de todos os scores avaliados)  
= __________ 
 

Média atingida: pontuação atingida/ scores avaliado*** 
= _____________ 

1Legenda: * 3 (ótimo); 2(bom); 1(restrito); 0(inadequado); NA(não avaliado no período); 3; ** satisfatório (média>2,0); insatisfatório (média de 0 à 1,99). Vide referência. 

Fortalezas do Tutor / Fragilidades do Tutor 

____________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________ 
 

Brasília/DF, ____/____/_____ ________________________ 

Tutor(a)  Avaliado(a) 

________________________ 

Residente Avaliador

 

Ótimo 3 Tutor é assíduo e pontual e age de forma respeitosa e cordial com residentes e colegas. Organiza e participa ativamente das 
atividades teóricas e teórico práticas, fazendo observações pertinentes, que enriquecem a discussão. Apresenta amplo 
domínio do assunto, demonstrando efetivamente ter domínio do conteúdo no seu campo de prática. Estimula cotidianamente 
a correlação da teoria com a prática. É proativo na elaboração e aperfeiçoamento do programa. Participa das reuniões do 
programa. 

Bom 2 Tutor na maioria das vezes é assíduo e pontual e age de forma respeitosa e cordial com residentes e colegas. Organiza e 
participa das atividades teóricas e teórico práticas, fazendo observações pontuais. Apresenta domínio do assunto no seu 
campo de prática na maioria das vezes. Estimula a correlação da teoria com a prática em alguns momentos. Contribui na 
elaboração e aperfeiçoamento do programa quando solicitado. Participa das reuniões do programa quase sempre. 

Restrito 1 Tutor atrasa-se com frequência e não age de forma respeitosa e cordial com residentes e colegas. Participa das atividades 
teóricas e teórico práticas, contribuindo pouco para a discussão. Apresenta pouco domínio do assunto no seu campo de 
prática. Estimula a correlação da teoria com a prática em raros momentos. Contribui pouco na elaboração e aperfeiçoamento 
do programa quando solicitado. Participa das reuniões do programa em poucas situações. 

Inadequado 0 Tutor atrasa-se às atividades. Tem postura não respeitosa e/ou não cordial com residentes e colegas. Não participa das 
atividades teóricas e teórico práticas. Apresenta pouco domínio do assunto no seu campo de prática. Não estimula a 
correlação da teoria com a prática. Não contribui pouco na elaboração e aperfeiçoamento do programa quando solicitado. Não 
participa das reuniões do programa. 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
ESCOLA SUPERIOR DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

Residência Uniprofissional de Enfermagem em Centro Cirúrgico em Rede 
 

Avaliação de desempenho do Tutor - Preceptor e Coordenador avaliam. 
 

Nome do(a) Tutor avaliado(a):_________________________________________________________________ 

Nome do(a) avaliador(a):_________________________________________________________________________ 

Data da avaliação: _____/_____/______                 Semestre avaliado:  1 (  )    2 (  ) 

 Este instrumento destina-se à avaliação do(a) tutor (a) do seu programa de residência. Deve ser atribuído um 
score a cada competência avaliada. Dentro do processo de ensino-aprendizagem, o momento de avaliação deve ser 
visto como uma oportunidade de crescimento para todos os envolvidos e, desta forma, deve ser realizado de forma 
responsável e colaborativa. Neste sentido, ao final do instrumento, você tem a oportunidade de elencar fortalezas e 
fragilidade da pessoa avaliada.  

Competências avaliadas Score1 
Demonstra interesse e motivação para desenvolver as atividades de tutoria do programa.  
Realiza reuniões com os preceptores para avaliar a execução do programa.  
Participa das reuniões do programa e da COREMU.   
Mantém preceptores e os residentes atualizados com as informações e deliberações da Coordenação do programa e da 
COREMU. 

 

Contribui com a Coordenação do programa para resolver questões relacionadas com o programa de residência sob sua 
tutoria. Apoia a coordenação do programa na realização de eventos científicos.  

 

Atende as solicitações de informações da coordenação do programa, nos prazos por ela estipulados.   
Está aberto a críticas construtivas e mostra-se interessado em aperfeiçoar-se.   
Fornece feedback útil aos preceptores do que é necessário ao bom andamento do programa de residência.  
Organiza e cumpre calendário de atividades teóricas.   
Organiza as avaliações teóricas e prática.   
Acompanha e orienta o desempenho acadêmico dos residentes.  
Consolida as avaliações teóricas e práticas.  
Consolida as frequências dos residentes.  
Pontuação atingida (soma de todos os scores avaliados)  
= __________ 
 

Média atingida: pontuação atingida/ scores avaliado*** 
= _____________ 

1Legenda: * 3 (ótimo); 2(bom); 1(restrito); 0(inadequado); NA(não avaliado no período); 3; ** satisfatório (média>2,0); insatisfatório (média de 0 à 1,99). Vide referência. 

Fortalezas do Tutor / Fragilidades do Tutor 

____________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________ 

 

Brasília/DF, ____/____/_____    _______________________                         ____________________________ 

                                                                        Tutor(a)  Avaliado(a)                                                Preceptor/Coordenador Avaliador 

Ótimo 3 Tutor é assíduo e pontual e age de forma respeitosa e cordial com residentes e colegas. Organiza e participa 
ativamente das atividades teóricas e teórico práticas. Organiza e consolida as avaliações do programa e as 
frequências dos residentes. Estimula o trabalho colaborativo. É proativo na elaboração e aperfeiçoamento do 
programa. Participa das reuniões do programa. 

Bom 2 Tutor é assíduo e pontual e age de forma respeitosa e cordial com residentes e colegas na maioria das vezes. 
Organiza e participa ativamente das atividades teóricas e teórico práticas. Organiza e consolida as avaliações 
do programa e as frequências dos residentes. Estimula com frequência o trabalho colaborativo. Auxilia na 
elaboração e aperfeiçoamento do programa. Participa das reuniões do programa quase sempre. 

Restrito 1 Tutor atrasa-se com frequência e não age de forma respeitosa e cordial com residentes e colegas. Organiza de 
forma parcial as atividades teóricas e teórico práticas, contribuindo pouco para a discussão. Organiza e 
consolida as avaliações do programa e as frequências dos residentes com falhas. Estimula pouco o trabalho 
colaborativo. Auxilia na elaboração e aperfeiçoamento do programa em poucos momentos. Participa das 
reuniões do programa em alguns momentos. 

Inadequado 0 Tutor atrasa-se para as atividades. Tem postura não respeitosa e/ou não cordial com residentes e colegas. Não 
participa das atividades teóricas e teórico práticas. Não organiza e consolida as avaliações do programa e as 
frequências dos residentes. Não estimula o trabalho colaborativo. Não contribui na elaboração e 
aperfeiçoamento do programa. Não participa das reuniões do programa. 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
ESCOLA SUPERIOR DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

Residência Uniprofissional de Enfermagem em Centro Cirúrgico em Rede 
 

Avaliação de desempenho do Coordenador - Residente avalia 
 

Nome do(a) Coordenador avaliado(a):__________________________________________________________________ 

Data da avaliação: _____/_____/______                 Semestre avaliado:  1 (  )    2 (  ) 

 Este instrumento destina-se à avaliação do(a) coordenador (a) do seu programa de residência. Deve ser atribuído 
um score a cada competência avaliada. Dentro do processo de ensino-aprendizagem, o momento de avaliação deve ser 
visto como uma oportunidade de crescimento para todos os envolvidos e, desta forma, deve ser realizado de forma 
responsável e colaborativa. Neste sentido, ao final do instrumento, você tem a oportunidade de elencar fortalezas e 
fragilidade da pessoa avaliada.  

Competências avaliadas Score1 
Está disponível e acessível para as demandas do programa, dentro da carga horária destinada para esta atividade.  
Age com empatia, compromisso, respeito e de maneira cordial com o residente e o corpo docente do programa.  
Demonstra interesse e motivação para desenvolver as atividades de coordenação do programa  
Conhece e cumpre o Regulamento dos Programas de Residência da SES/DF e as determinações da COREMU/SESDF.   
Divulga e dá encaminhamento as decisões tomadas pelo colegiado da COREMU, pela ESCS e pela Comissão Nacional de 
Residência (CNRMS). 

 

O coordenador favoreceu o relacionamento interpessoal entre ele e os membros do programa de Residência criando um ambiente 
harmonioso e seguro para as discussões desenvolvidas nas reuniões e para o processo de desenvolvimento da aprendizagem, 
buscando solução para possíveis conflitos.  

 

O coordenador demonstrou atenção e respeito às demandas e necessidades dos membros do programa (tutores, preceptores e 
residentes), buscando soluções para os problemas enfrentados no desenvolvimento do programa. 

 

Coordena o processo de avaliação e autoavaliação do programa  
Demonstra conhecimento e experiência na sua área de atuação, considerando a área de concentração do programa.  
Articula cenários e parcerias que atendam às demandas do programa.  
Divulga e promove avaliação e revisão do projeto político pedagógico do programa.   
Convoca e promove mensalmente as reuniões ordinárias da NDAE, estimulando a participação ativa de todos.  
Junto ao tutor, conduz os processos de avaliação do residente.   
Organiza e fornece junto a tutores e preceptores o cronograma das atividades teóricas, teórico-prática e avaliativas, 
supervisionando e avaliando o seu cumprimento. 

 

Fomentou a participação dos residentes, tutores e preceptores no desenvolvimento de ações e de projetos em toda a extensão da 
rede de atenção. Estimula a realização de eventos científicos 

 

Coordena e conduz o processo disciplinar dos residentes que transgridem as normas da residência.   
Constitui e promove a atualização de tutores e preceptores  
Supervisiona o cumprimento das atividades dos preceptores e tutores.   
Responsabiliza-se com a documentação e atualização de dados junto à COREMU, à GREEX e às instâncias regionais da SES/DF.  
Avalia e revisa a distribuição dos cenários de prática, bem como dos temas abordados no eixo teórico do programa.   
Pontuação atingida (soma de todos os scores avaliados)  
= __________ 
 

Média atingida: pontuação atingida/ scores avaliado*** 
= _____________ 

1Legenda: * 3 (ótimo); 2(bom); 1(restrito); 0(inadequado); NA(não avaliado no período); 3; ** satisfatório (média>2,0); insatisfatório (média de 0 à 1,99). Vide referência. 

Fortalezas do Coordenador / Fragilidades do Coordenador 

_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________ 

 
Brasília/DF, ____/____/_____                             ________________________                       ________________________ 

                                                                               Coordenador(a)  Avaliado(a)                                Residente Avaliador

Ótimo 3 O coordenador sempre conduz o programa de acordo com os objetivos do mesmo. Age sempre de forma respeitosa e cordial com residentes e 
colegas, estimulando a participação e dando voz a todos. Coordena e supervisiona ativamente das atividades teóricas e teórico práticas. Supervisiona 
as avaliações do programa e as frequências dos residentes e promove a autoavaliação do programa. Estimula o trabalho colaborativo. É proativo na 
elaboração e aperfeiçoamento do programa. Promove reuniões do programa. Estimula a formação contínua do corpo docente. 

Bom 2 O coordenador quase sempre conduz o programa de acordo com os objetivos do mesmo. Age de forma respeitosa e cordial com residentes e colegas, 
na maioria das vezes, estimulando a participação e dando voz a todos. Coordena e supervisiona as atividades teóricas e teórico práticas. Quase 
sempre, supervisiona as avaliações do programa e as frequências dos residentes e promove a autoavaliação do programa. Estimula o trabalho 
colaborativo na maioria das vezes. É proativo na elaboração e aperfeiçoamento do programa. Promove reuniões do programa. Estimula a formação 
contínua do corpo docente em alguns momentos. 

Restrito 1 O coordenador raramente conduz o programa de acordo com os objetivos do mesmo. Age de forma respeitosa e cordial com residentes e colegas em 
alguns momentos, não estimula a participação. Não está a par das atividades teóricas e teórico práticas. Supervisiona de forma insuficiente as 
avaliações do programa e as frequências dos residentes. Promove a autoavaliação do programa em poucos momentos. Estimula o trabalho 
colaborativo em poucos momentos. Busca o aperfeiçoamento do programa em alguns momentos. Promove reuniões do programa raras. Estimula 
pouco a formação contínua do corpo docente. 

Inadequado 0 O coordenador não conduz o programa de acordo com os objetivos do mesmo. Age de forma desrespeitosa e sem cordialidade com residentes e 
colegas, não estimula a participação. Não está a par das atividades teóricas e teórico práticas. Não supervisiona as avaliações do programa e as 
frequências dos residentes. Não promove a autoavaliação do programa em poucos momentos. Não estimula o trabalho colaborativo. Não busca o 
aperfeiçoamento do programa. Não promove reuniões e não estimula a formação contínua do corpo docente. 
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Avaliação de desempenho do Coordenador – Preceptores e Tutores avaliam 

 

Nome do(a) Coordenador avaliado(a):_________________________________________________________________ 

Nome do(a) avaliador(a):_________________________________________________________________________ 

Data da avaliação: _____/_____/______                 Semestre avaliado:  1 (  )    2 (  ) 

 Este instrumento destina-se à avaliação do(a) coordenador (a) do seu programa de residência. Deve ser atribuído 
um score a cada competência avaliada. Dentro do processo de ensino-aprendizagem, o momento de avaliação deve ser 
visto como uma oportunidade de crescimento para todos os envolvidos e, desta forma, deve ser realizado de forma 
responsável e colaborativa. Neste sentido, ao final do instrumento, você tem a oportunidade de elencar fortalezas e 
fragilidade da pessoa avaliada.  

Competências avaliadas Score1 
Está disponível e acessível para as demandas do programa, dentro da carga horária destinada para esta atividade.  
Age com empatia, compromisso, respeito e de maneira cordial com o residente e o corpo docente do programa.  
Demonstra interesse e motivação para desenvolver as atividades de coordenação do programa  
Conhece e cumpre o Regulamento dos Programas de Residência da SES/DF e as determinações da COREMU/SESDF.   
Divulga e dá encaminhamento as decisões tomadas pelo colegiado da COREMU, pela ESCS e pela Comissão Nacional de Residência (CNRMS).  
O coordenador favoreceu o relacionamento interpessoal entre ele e os membros do programa de Residência criando um ambiente harmonioso e 
seguro para as discussões desenvolvidas nas reuniões e para o processo de desenvolvimento da aprendizagem, buscando solução para possíveis 
conflitos.  

 

O coordenador demonstrou atenção e respeito às demandas e necessidades dos membros do programa (tutores, preceptores e residentes), 
buscando soluções para os problemas enfrentados no desenvolvimento do programa. 

 

Coordena o processo de avaliação e autoavaliação do programa  
Demonstra conhecimento e experiência na sua área de atuação, considerando a área de concentração do programa.  
Articula cenários e parcerias que atendam às demandas do programa.  
Divulga e promove avaliação e revisão do projeto político pedagógico do programa.   
Convoca e promove mensalmente as reuniões ordinárias da NDAE, estimulando a participação ativa de todos.  
Junto ao tutor, conduz os processos de avaliação do residente.   
Organiza e fornece junto a tutores e preceptores o cronograma das atividades teóricas, teórico-prática e avaliativas, supervisionando e avaliando o 
seu cumprimento. 

 

Fomentou a participação dos residentes, tutores e preceptores no desenvolvimento de ações e de projetos em toda a extensão da rede de atenção. 
Estimula a realização de eventos científicos 

 

Coordena e conduz o processo disciplinar dos residentes que transgridem as normas da residência.   
Constitui e promove a atualização de tutores e preceptores  
Supervisiona o cumprimento das atividades dos preceptores e tutores.   
Responsabiliza-se com a documentação e atualização de dados junto à COREMU, à GREEX e às instâncias regionais da SES/DF.  
Avalia e revisa a distribuição dos cenários de prática, bem como dos temas abordados no eixo teórico do programa.   
Pontuação atingida (soma de todos os scores avaliados)  
= __________ 
 

Média atingida: pontuação atingida/ scores avaliado*** 
= _____________ 

1Legenda: * 3 (ótimo); 2(bom); 1(restrito); 0(inadequado); NA(não avaliado no período); 3; ** satisfatório (média>2,0); insatisfatório (média de 0 à 1,99). Vide referência. 

Fortalezas do Coordenador / Fragilidades do Coordenador 

_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________ 
 
Brasília/DF, ____/____/_____                             ________________________                            ________________________ 

                                                                               Coordenador(a)  Avaliado(a)                                Preceptor/Tutor Avaliador 

Ótimo 3 O coordenador sempre conduz o programa de acordo com os objetivos do mesmo. Age sempre de forma respeitosa e cordial com residentes e 
colegas, estimulando a participação e dando voz a todos. Coordena e supervisiona ativamente das atividades teóricas e teórico práticas. Supervisiona 
as avaliações do programa e as frequências dos residentes e promove a autoavaliação do programa. Estimula o trabalho colaborativo. É proativo na 
elaboração e aperfeiçoamento do programa. Promove reuniões do programa. Estimula a formação contínua do corpo docente. 

Bom 2 O coordenador quase sempre conduz o programa de acordo com os objetivos do mesmo. Age de forma respeitosa e cordial com residentes e colegas, 
na maioria das vezes, estimulando a participação e dando voz a todos. Coordena e supervisiona as atividades teóricas e teórico práticas. Quase 
sempre, supervisiona as avaliações do programa e as frequências dos residentes e promove a autoavaliação do programa. Estimula o trabalho 
colaborativo na maioria das vezes. É proativo na elaboração e aperfeiçoamento do programa. Promove reuniões do programa. Estimula a formação 
contínua do corpo docente em alguns momentos. 

Restrito 1 O coordenador raramente conduz o programa de acordo com os objetivos do mesmo. Age de forma respeitosa e cordial com residentes e colegas em 
alguns momentos, não estimula a participação. Não está a par das atividades teóricas e teórico práticas. Supervisiona de forma insuficiente as 
avaliações do programa e as frequências dos residentes. Promove a autoavaliação do programa em poucos momentos. Estimula o trabalho 
colaborativo em poucos momentos. Busca o aperfeiçoamento do programa em alguns momentos. Promove reuniões do programa raras. Estimula 
pouco a formação contínua do corpo docente. 

Inadequado 0 O coordenador não conduz o programa de acordo com os objetivos do mesmo. Age de forma desrespeitosa e sem cordialidade com residentes e 
colegas, não estimula a participação. Não está a par das atividades teóricas e teórico práticas. Não supervisiona as avaliações do programa e as 
frequências dos residentes. Não promove a autoavaliação do programa em poucos momentos. Não estimula o trabalho colaborativo. Não busca o 
aperfeiçoamento do programa. Não promove reuniões e não estimula a formação contínua do corpo docente. 
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Avaliação de desempenho do Coordenador – Coordenação da COREMU avalia 
 

Nome do(a) Coordenador avaliado(a):______________________________________________________________ 

Nome do(a) avaliador(a):_________________________________________________________________________ 

Data da avaliação: _____/_____/______                 Semestre avaliado:  1 (  )    2 (  ) 

 Este instrumento destina-se à avaliação do(a) coordenador (a) de programa de residência. Deve ser atribuído 
um score a cada competência avaliada. Dentro do processo de ensino-aprendizagem, o momento de avaliação deve 
ser visto como uma oportunidade de crescimento para todos os envolvidos e, desta forma, deve ser realizado de 
forma responsável e colaborativa. Neste sentido, ao final do instrumento, você tem a oportunidade de elencar 
fortalezas e fragilidade da pessoa avaliada.  

Competências avaliadas Score1 
Conhece e cumpre o Regulamento dos Programas de Residência da SES/DF e as determinações 
da COREMU/SESDF.  

 

Divulga e dá encaminhamento as decisões tomadas pelo colegiado da COREMU, pela ESCS e 
pela Comissão Nacional de Residência (CNRMS). 

 

Responsabiliza-se com a documentação e atualização de dados junto à COREMU, à GREEX e às 
instâncias regionais da SES/DF. 

 

Cumpre os prazos estabelecidos pela COREMU, pela ESCS e pela Comissão Nacional de 
Residência (CNRMS). 

 

Participa das reuniões convocadas pela coordenação da COREMU.  

Resolve as demandas do programa que lhe são cabíveis, buscando a coordenação da COREMU 
sempre que tem dúvidas e/ou dificuldades na condução das mesmas. 

 

Faz contribuições ao trabalho coletivo da COREMU.  

É acessível.   

Age de forma cordial e respeitosa com os colegas.  

Pontuação atingida (soma de todos os scores avaliados)  
= __________ 

Média atingida: pontuação atingida/ scores 
avaliado*** 
= _____________ 

1Legenda: * 3 (ótimo); 2(bom); 1(restrito); 0(inadequado); NA(não avaliado no período); 3; ** satisfatório (média>2,0); insatisfatório (média de 0 à 1,99). Vide referência. 

Fortalezas do Coordenador / Fragilidades do Coordenador 

____________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________ 
 
Brasília/DF, ____/____/_____                             ________________________                               ____________________________ 

                                                                               Coordenador(a)  Avaliado(a)                                 Coordenador COREMU Avaliador 

 
Ótimo 3 O coordenador sempre conduz o programa de acordo com os objetivos do mesmo. Age sempre de forma 

respeitosa e cordial com residentes e colegas, estimulando a participação e dando voz a todos. Coordena e 
supervisiona ativamente das atividades teóricas e teórico práticas. Supervisiona as avaliações do programa e as 
frequências dos residentes e promove a autoavaliação do programa. Estimula o trabalho colaborativo. É proativo 
na elaboração e aperfeiçoamento do programa. Promove reuniões do programa. Estimula a formação contínua do 
corpo docente. 

Bom 2 O coordenador quase sempre conduz o programa de acordo com os objetivos do mesmo. Age de forma respeitosa 
e cordial com residentes e colegas, na maioria das vezes, estimulando a participação e dando voz a todos. 
Coordena e supervisiona as atividades teóricas e teórico práticas. Quase sempre, supervisiona as avaliações do 
programa e as frequências dos residentes e promove a autoavaliação do programa. Estimula o trabalho 
colaborativo na maioria das vezes. É proativo na elaboração e aperfeiçoamento do programa. Promove reuniões 
do programa. Estimula a formação contínua do corpo docente em alguns momentos. 

Restrito 1 O coordenador raramente conduz o programa de acordo com os objetivos do mesmo. Age de forma respeitosa e 
cordial com residentes e colegas em alguns momentos, não estimula a participação. Não está a par das atividades 
teóricas e teórico práticas. Supervisiona de forma insuficiente as avaliações do programa e as frequências dos 
residentes. Promove a autoavaliação do programa em poucos momentos. Estimula o trabalho colaborativo em 
poucos momentos. Busca o aperfeiçoamento do programa em alguns momentos. Promove reuniões do programa 
raras. Estimula pouco a formação contínua do corpo docente. 

Inadequado 0 O coordenador não conduz o programa de acordo com os objetivos do mesmo. Age de forma desrespeitosa e sem 
cordialidade com residentes e colegas, não estimula a participação. Não está a par das atividades teóricas e 
teórico práticas. Não supervisiona as avaliações do programa e as frequências dos residentes. Não promove a 
autoavaliação do programa em poucos momentos. Não estimula o trabalho colaborativo. Não busca o 
aperfeiçoamento do programa. Não promove reuniões e não estimula a formação contínua do corpo docente. 
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Avaliação de desempenho da Coordenação da COREMU – Coordenador de Programa avalia 
 

Nome do(a) Coordenador avaliado(a):______________________________________________________________ 

Nome do(a) avaliador(a):_________________________________________________________________________ 

Data da avaliação: _____/_____/______                 Semestre avaliado:  1 (  )    2 (  ) 

Este instrumento destina-se a avaliação do(a) coordenador(a) da Comissão de Residência Multiprofissional e 
em Áreas da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal. Deve ser atribuído um score a cada competência 
avaliada e, nos casos de score inferior a 3, é necessário apontar a justificativa na coluna correspondente.   

 A coordenação da COREMU será avaliada pelos membros do colegiado, que incluem 1-os representantes 
dos residentes, dos preceptores e dos tutores, 2-os coordenadores dos programas e a 3-Gerência de Residência, 
Extensão e Especialização, sendo o representante desta última tem a responsabilidade de consolidar os resultados e 
fornecer o feedback para o coordenador.  

 Dentro do processo de ensino-aprendizagem, o momento de avaliação deve ser visto como uma 
oportunidade de crescimento para todos os envolvidos e, desta forma, deve ser realizado de forma responsável e 
colaborativa. Neste sentido, ao final do instrumento, você tem a oportunidade de elencar fortalezas e fragilidade da 
pessoa avaliada.  

Avaliação da coordenação da COREMU 
 Score1 

Conhece e faz cumprir o Regulamento.  
Coordena, organiza, articula, supervisiona, avalia e acompanha os programas de residência Multiprofissional e em Área 
Profissional da Saúde da SES/DF. 

 

Acompanha a avaliação de corpo docente e de residentes.  
Realiza a comunicação e tramitação de processos junto à Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde.  
Estimula a qualificação de coordenadores, tutores e preceptores.  
Acompanha a organização e a condução dos projetos pedagógicos dos programas.  
Faz a interlocução entre os coordenadores e a GREEx/CPEx/ESCS, encaminhando demandas nos prazos estabelecidos e 
necessários. 

 

Zela pela manutenção da qualidade dos Programas de Residência Multiprofissional em Saúde e em Área Profissional da 
Saúde da ESCS/FEPECS/SES-DF.  

 

Empreende esforços junto às áreas competentes para a obtenção de recursos necessários à execução dos Programas de 
Residência Multiprofissional em Saúde ou em Área Profissional da Saúde da ESCS/FEPECS/SES-DF. 

 

Promove e conduz bimestralmente as reuniões da COREMU.  
Age de forma respeitosa e cordial com residentes, corpo docente e superiores.  
É acessível. Está disponível para sanar dúvidas e/ou dar orientações sobre as demandas dos programas.   
Favorece o relacionamento interpessoal e promove a resolução de conflitos.  
Pontuação atingida (soma de todos os scores avaliados)  
= __________ 
 

Média atingida: pontuação atingida/ scores avaliado*** 
= _____________ 

1Legenda: * 3 (ótimo); 2(bom); 1(restrito); 0(inadequado); NA(não avaliado no período); 3; ** satisfatório (média>2,0); insatisfatório (média de 0 à 1,99). Vide referência. 

Fortalezas do Coordenador da COREMU/ Fragilidades do Coordenador da COREMU 

____________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________ 
 
Brasília/DF, ____/____/_____                   __________________________________                    ______________________________ 

                                                                     Coordenador(a)  da COREMU Avaliado(a)                   Coordenador de Programa Avaliador 
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ANEXO II

REGULAMENTO INTERNO DOS PROGRA-
MAS DE RESIDÊNCIAS EM ÁREA PROFIS-
SIONAL DA SAÚDE DA SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 
(INSTITUIÇÃO EXECUTORA) E DA ESCOLA 
SUPERIOR DE CIÊNCIAS DA SAÚDE (INSTI-
TUIÇÃO FORMADORA).

CAPÍTULO I
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 1º Compete à Secretaria de Educação Supe-
rior (SESU), segundo a Estrutura Regimental do 
Ministério da Educação (MEC), aprovada pelo 
Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 
31/12/2019, planejar, orientar, coordenar e super-
visionar o processo de formulação e implemen-
tação da política nacional de educação superior, 
propondo e executando programas voltados à 
ampliação do acesso e permanência de estudan-
tes na etapa da formação superior; ainda segundo 
o regimento, compete à Diretoria de Desenvol-
vimento da Educação em Saúde (DDES/SESU/
MEC) realizar atividades de regulação, supervi-
são e avaliação dos programas de Residência em 
Saúde, por meio da Comissão Nacional de Resi-
dência Multiprofissional em Saúde (CNRMS), co-
ordenando suas atividades.

Art. 2º A Comissão Nacional de Residência Mul-
tiprofissional em Saúde (CNRMS), instituída no 
âmbito da SESU/MEC, é um colegiado de delibe-
ração, criado pela Lei nº 11.129, de 30 de junho de 
2005, que tem por finalidade atuar na formulação 
e execução do controle dos Programas de Resi-
dência Multiprofissional em Saúde e Residência 
em Área Profissional da Saúde.

Art. 3º Compete à Secretaria de Gestão do Tra-
balho e da Educação na Saúde (SGTES) do Mi-
nistério da Saúde (MS), segundo a Portaria nº 
1.419, de 8 de junho de 2017, publicada no DOU 
de 09/06/2017, formular políticas públicas orien-
tadoras da gestão, formação e qualificação dos 
trabalhadores e da regulação profissional na área 
da saúde no Brasil, promover a integração dos 

setores de saúde e educação no sentido de forta-
lecer as instituições formadoras de profissionais 
atuantes na área, bem como integrar e aperfeiçoar 
a relação entre as gestões federal, estaduais e mu-
nicipais do Sistema Único de Saúde (SUS), no que 
se refere aos planos de formação, qualificação e 
distribuição das ofertas de educação e trabalho na 
área de saúde.

Art. 4º A Fundação de Ensino e Pesquisa em 
Ciências da Saúde (FEPECS), criada pela Lei nº 
2.676, de 12 de janeiro de 2001, é Fundação Públi-
ca com personalidade jurídica de Direito Público, 
de caráter científico- tecnológico e educacional, 
sem fins lucrativos, vinculada diretamente à Se-
cretaria de Saúde do Distrito Federal (SES-DF), 
conforme os princípios da Lei n° 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional.

Art. 5º A Escola Superior de Ciências da Saúde 
(ESCS) é instituição de Ensino Superior do Go-
verno do Distrito Federal, mantida pela FEPECS, 
conforme Decreto nº 22.074, de 11 de abril de 
2001, cuja finalidade é ministrar, desenvolver e 
aperfeiçoar o ensino-aprendizagem das Ciências 
da Saúde, mediante cursos de graduação, pósgra-
duação e extensão, bem como apoiar as ativida-
des de pesquisa da área da saúde, no âmbito da 
SES-DF.

§1º A ESCS é a instituição formadora responsável 
pelo projeto pedagógico dos programas de resi-
dência em área profissional de saúde, desenvolvi-
dos nos cenários de prática da SES-DF.
§2º No âmbito da ESCS, compete à Gerência de 
Residência, Especialização e Extensão (GREEx) 
administrar e gerenciar as atividades pedagógicas 
referentes aos programas de residências e aos cur-
sos de especialização e extensão, em consonância 
com seus marcos regulatórios, bem como inter-
mediar a relação entre a ESCS e as instâncias re-
guladoras dos programas de residência.

Art. 6º. A Secretaria de Estado de Saúde do Dis-
trito Federal (SES-DF), órgão público do Poder 
Executivo, é a instituição executora dos Progra-
mas de Residência em Área Profissional da Saúde 
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), a 
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quem compete gerir e custear o programa, com 
todos os recursos necessários ao seu desenvol-
vimento, e ajustar os cenários para a prática dos 
bolsistas, a fim de formar especialistas em saúde 
para o SUS.

Parágrafo único. A SES-DF, por ser instituição 
gestora do SUS, é a responsável pela ordenação da 
formação de recursos humanos na área de saúde, 
no âmbito do Distrito Federal, conforme inciso 
III do art. 200 da Constituição Federal de 1998 
e inciso III do art. 6º da Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, desenvolvendo tal atribuição, 
dentre outras unidades, por intermédio da ESCS.

Art. 7º Compete à Comissão de Residências em 
Áreas Profissionais (CRAPS) a coordenação geral 
dos programas de residências em Áreas Profissio-
nais da Saúde, desenvolvidas no âmbito da SES-
-DF, deliberar sobre a criação de novos progra-
mas, definir a distribuição das vagas autorizadas 
pela CNRMS/MEC e aprovar a realização de pro-
cessos seletivos, considerando o dimensionamen-
to da força de trabalho em saúde realizado pela 
SES-DF, nos termos do Anexo III desta Portaria.

CAPÍTULO II DO CONCEITO

Art. 8º A Residência em Área Profissional da Saú-
de nas modalidades Multiprofissional e Unipro-
fissional é pós- graduação lato sensu, na forma de 
curso de especialização caracterizado por educa-
ção em serviço, de responsabilidade conjunta dos 
setores da educação e da saúde, com carga horária 
de 60 (sessenta) horas semanais, sob a orientação 
de profissionais de reconhecida qualificação.

§1º A Residência em Área Profissional da Saú-
de nas modalidades Multiprofissional e Uni-
profissional é destinada a graduados em ensino 
superior, exceto Medicina, que se dediquem ao 
programa de forma exclusiva, conforme as dispo-
sições constantes no art. 13 da Lei nº 11.129 de 30 
de junho de 2005 e na Resolução CNRMS nº 2, de 
13 de abril de 2012.

§2º A Residência em Área Profissional da Saúde 
nas modalidades Multiprofissional e Uniprofis-

sional confere uma visão prática da atuação em 
saúde, preparando o residente para atuar na rede 
pública de saúde e construir soluções positivas 
para os problemas que enfrentará.
§3º Cada Programa de Residência Multiprofissio-
nal em Saúde será constituído por, no mínimo, 
três profissões.
Art. 9º O programa terá duração mínima de dois 
anos, equivalente a uma carga horária mínima to-
tal de 5.760 (cinco mil, setecentos e sessenta ho-
ras).
Parágrafo único. O Projeto Pedagógico (PP) que 
define, além de outras diretrizes, a duração do 
Programa, é aprovado pela Comissão Nacional de 
Residência Multiprofissional em Saúde (CNRMS/
MEC). Compete à Coordenação do Programa de 
Residência a proposição do PP, a qual será ava-
liada inicialmente pela Comissão de Residência 
Multiprofissional em Saúde e em Área Profissio-
nal da Saúde (COREMU) e posteriormente pela 
Gerência de Residência, Especialização e Exten-
são (GREEx/CPEx/ESCS/FEPECS).

Art. 10. Os programas de Residência em Área 
Profissional da Saúde são caracterizados por ati-
vidades teórico- práticas, mediante integração 
ensino-serviço-comunidade e desenvolvidos por 
intermédio de parcerias com os gestores, traba-
lhadores e usuários, visando a favorecer a inserção 
qualificada de profissionais da saúde no mercado 
de trabalho, em áreas prioritárias para o SUS.

Art. 11. A Residência em Área Profissional da 
Saúde é estruturada em rede, de forma a garantir 
ao residente a constituição de suas competências 
em cenários de prática ou instituições de saúde 
distintas, compostos por um conjunto de serviços 
de saúde de um determinado território, em dife-
rentes níveis de atenção.
Parágrafo único. A Residência em Área Profis-
sional da Saúde, como estratégia de organização 
regionalizada, deve proporcionar ao residente a 
possibilidade de uma formação completa e in-
tegral, de acordo com as normas emanadas pela 
CNRMS, em consonância com as linhas de cui-
dado, em diferentes redes de atenção à saúde, 
estabelecidas pelo Ministério da Saúde e com as 
necessidades sociossanitárias da população.
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Art. 12. Os Programas de Residência em Área 
Profissional da Saúde na modalidade Multipro-
fissional e Uniprofissional da SES-DF terão como 
cenário as unidades de saúde da SES-DF e órgãos, 
entidades e institutos do Governo do Distrito Fe-
deral, sendo garantido o acesso dos residentes e 
do corpo docente-assistencial a todas as unidades 
para a realização de atividades de ensino, pesqui-
sa e extensão.

§1º Os cenários de prática educacionais da Re-
sidência em Área Profissional da Saúde podem 
ser as unidades básicas de saúde, as unidades de 
pronto atendimento, os domicílios, os centros de 
apoio psicossocial, os centros especializados de 
reabilitação, as residências terapêuticas, os am-
bulatórios de pronto atendimento, as unidades de 
cirurgias ambulatoriais, os centros cirúrgicos, as 
maternidades, as unidades de terapia intensiva, as 
unidades ambulatoriais especializadas, os hospi-
tais, os laboratórios, os setores de imagenologia 
e todos os demais cenários de práticas de aten-
ção à saúde necessários ao desenvolvimento das 
competências de cada área de concentração, de 
acordo com a matriz de competências, aprova-
da pela CNRMS. Tais cenários, porém, não são 
exclusivos, podendo a SES-DF, a seu critério, uti-
lizar quaisquer cenários de sua rede para que o 
residente desenvolva as competências necessárias 
à conclusão de seu programa.

§2º A utilização de cenários de prática em outros 
órgãos, entidades e institutos do Governo do Dis-
trito Federal poderá ser pactuada e formalizada 
por meio de instrumento jurídico específico.
§3º A responsabilidade de desenvolvimento dos 
programas, no âmbito dos cenários de prática, 
cabe à respectiva coordenação do Programa de 
Residência em Área Profissional de Saúde, apoia-
da administrativamente pelas unidades de saúde 
da SES-DF e tecnicamente pela GREEx/CPEx/
ESCS/FEPECS.
Art. 13. As Residências em Área Profissional da 
Saúde na modalidade Multiprofissional e Uni-
profissional poderão ser constituídas pela arti-
culação entre as seguintes profissões da área da 
saúde: Biomedicina, Ciências Biológicas, Educa-

ção Física, Enfermagem, Farmácia, Fisioterapia, 
Fonoaudiologia, Medicina Veterinária, Nutrição, 
Odontologia, Psicologia, Serviço Social, Terapia 
Ocupacional e Saúde Coletiva e demais profissões 
autorizadas pelo MEC.

Art. 14. O profissional de saúde que ingressar em 
Programa de Residência em Área Profissional da 
Saúde receberá a denominação de Profissional de 
Saúde Residente (PSR).
Art. 15. As Residências em Área Profissional da 
Saúde serão orientadas pelos princípios e diretri-
zes do SUS, a partir das necessidades e realidades 
locais, de forma a contemplar os seguintes eixos 
norteadores:
I - A política nacional de gestão da educação na 
saúde para o SUS;
II - Integralidade que contemple todos os níveis 
da atenção à saúde e a gestão do sistema;
III - Descentralização e regionalização, contem-
plando as necessidades locais, regionais e nacio-
nais de saúde;
IV - Concepção ampliada de saúde, que respeite 
a diversidade e considere o sujeito enquanto ator 
social responsável por seu processo de vida, inse-
rido em ambiente social, político e cultural;
V - Integração ensino-serviço-comunidade, por 
intermédio de parcerias dos programas com os 
gestores, trabalhadores e usuários;
VI - Cenários de educação em serviço represen-
tativos da realidade socioepidemiológica do DF;
VII - Obediência aos preceitos pedagógicos da 
ESCS, fundamentadas nas metodologias ativas de 
ensino- aprendizagem, aplicadas à residência;
VIII - Abordagem pedagógica que considere os 
atores envolvidos como sujeitos ativos no proces-
so de ensino- aprendizagem e protagonistas so-
ciais;
IX - Estratégias pedagógicas capazes de utilizar e 
promover cenários de aprendizagem configura-
dos em itinerário de linhas de cuidado, inseridos 
nas redes de atenção à saúde, de modo a garantir 
a formação integral e interprofissional;
X - Integração de saberes e práticas que permitam 
construir competências compartilhadas para a 
consolidação da educação permanente, tendo em 
vista a necessidade de mudanças nos processos de 
formação, de trabalho e de gestão na saúde;
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XI - Integração dos Programas de Residência em 
Área Profissional da Saúde com o ensino técnico, 
a graduação e as outras modalidades de pós-gra-
duação na área da saúde;
XII - Articulação da Residência em Área Profis-
sional da Saúde com a Residência Médica;
XIII - Estabelecimento de sistema de avaliação 
formativa e somativa, com a participação dos di-
ferentes atores envolvidos, visando o desenvolvi-
mento de atitude crítica e reflexiva do profissio-
nal, com vistas ao aperfeiçoamento do SUS.

CAPÍTULO III
 

DA ORGANIZAÇÃO ACADÊMICA

Art. 16. As Residências em Área Profissional da 
Saúde na modalidade Multiprofissional ou Uni-
profissional utilizarão, predominantemente, téc-
nicas de ensino-aprendizagem, fundamentadas 
nas metodologias ativas, norteadas pela concep-
ção pedagógica baseada na participação, no di-
álogo e na problematização da realidade viven-
ciada pelos profissionais da área de saúde e pelos 
usuários do SUS.

Art. 17. Os programas de residência serão desen-
volvidos com 80% (oitenta por cento) da carga 
horária total sob a forma de estratégias educacio-
nais práticas e 20% (vinte por cento) sob a forma 
de estratégias educacionais teóricas e teórico-prá-
ticas.
§1º Estratégias educacionais práticas são aquelas 
relacionadas à educação em serviço, desenvolvido 
no cenário de prática do programa hospitalar, da 
atenção primária ou da gestão, sob a supervisão 
dos preceptores e profissionais da SES-DF e ou-
tras entidades estabelecidas no Projeto Pedagógi-
co do programa.
§2º Estratégias educacionais teóricas são as de-
senvolvidas por meio de estudos individuais e em 
grupo, em que o PSR conta com orientação de 
membros do corpo docente assistencial e/ou de 
convidados.
§3º As estratégias educacionais teórico-práticas 
são, dentre outras, as desenvolvidas por meio de 
visitas à beira- leito com equipe multiprofissio-
nal, reuniões de equipe, atividades de educação 

permanente, orientação e instrução de atividades 
para grupos de pacientes, usuários e familiares, 
ações em territórios de saúde, participação em 
instâncias de controle social, atividades em am-
bientes virtuais de aprendizagem, discussão de 
casos clínicos, elaboração de projeto terapêutico 
singular e ações de saúde coletiva.

§4º As estratégias educacionais teóricas, práticas 
e teórico-práticas dos programas devem necessa-
riamente, além de formação específica voltada às 
áreas de concentração e categorias profissionais, 
contemplar obrigatoriamente as disciplinas e cur-
sos ofertados pela ESCS, tais como Metodologia 
Científica Aplicada, Bioética e Ética Profissional, 
Epidemiologia Básica, Prevenção e Controle de 
Infecções Relacionadas à Saúde, Segurança do 
Paciente e Políticas Públicas para a Saúde.

Art. 18. O coordenador de cada programa de re-
sidência, segundo os requisitos mínimos obriga-
tórios definidos pela CNRMS, deverá elaborar o 
programa específico para cada ano, submetendo-
-o à COREMU, com pelo menos 30 (trinta) dias 
de antecedência do início do ano letivo.
Art. 19. A carga horária prevista é de 60 (ses-
senta) horas semanais, nelas incluídas, no má-
ximo, 3 (três) plantões de 12 (doze) horas por 
semana, respeitado o descanso de 6 (seis) horas 
pós-plantão.
Art. 20. O PSR fará jus a 1 (um) dia de folga sema-
nal (24 horas por semana), 1 (um) final de sema-
na de folga no mês e a 30 (trinta) dias de repouso 
anual que podem ser fracionados em dois perí-
odos de 15 (quinze) dias de descanso, de acordo 
com o calendário acadêmico da ESCS.
Art. 21. No início de cada ano do programa estará 
disponível ao PSR:
I - O Manual do programa, que conterá, no mí-
nimo, os pontos principais deste regulamento, a 
programação pedagógica, as datas de avaliação, 
os cenários de prática do programa e os precepto-
res/tutores responsáveis pelas atividades;
II - O cronograma de atividades teóricas, práticas 
e teórico-práticas;
III - O rodízio anual das atividades práticas e teó-
ricas, inclusive com a especificação do período de 
repouso anual;
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IV - O cronograma da Avaliação anual do progra-
ma, realizada pelos residentes, preceptores, tuto-
res e coordenação;
V - O cronograma da Qualificação do Trabalho 
de Conclusão de Programa (TCP) com agenda-
mento da apresentação do produto final até o dia 
15 de fevereiro do último ano do respectivo pro-
grama de residência.
VI - A relação de nomes, telefones e endereços 
eletrônicos dos preceptores, tutores, coordenador 
do seu programa e da COREMU.
Parágrafo único. No cronograma de atividades te-
óricas, práticas e teórico-práticas deverá constar 
o Projeto Pedagógico, a programação específica 
de cada programa, bem como os cursos obriga-
toriamente ofertados pelas ESCS, conforme as re-
soluções da CNRMS, na forma do §4º do art. 17 
deste Regulamento.
 
Art. 22. Cada Programa de Residência Multi-
profissional em Saúde e em Área Profissional da 
Saúde é composto por seu respectivo Núcleo Do-
cente-Assistencial Estruturante (NDAE), repre-
sentado pelo coordenador, tutores e preceptores.
Parágrafo único. O NDAE poderá modificar os 
rodízios das atividades dos residentes em face da 
necessidade do programa e do desenvolvimento 
de competências pelos residentes, desde que haja 
preceptor designado nos cenários indicados.
Art. 23. O NDAE, em consonância com os requisi-
tos mínimos obrigatórios definidos pela CNRMS 
e orientados pelo PP aprovado pelo MEC, deverá 
elaborar o programa pedagógico para cada ano, 
submetendo-o inicialmente à COREMU/SES-DF 
e posteriormente à GREEx/CPEx/ESCS/FEPECS, 
com pelo menos 30 dias de antecedência do início 
do ano letivo.

CAPÍTULO IV

DA COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MULTI-
PROFISSIONAL EM SAÚDE E EM ÁREA 

PROFISSIONAL DA SAÚDE

Art. 24. A Comissão de Residência Multiprofis-
sional em Saúde e em Área Profissional da Saúde 
(COREMU) é colegiado deliberativo vinculado à 
CNRMS/MEC.

§1º A COREMU é subordinada administrativa-
mente à SES-DF, na condição de instituição exe-
cutora, e à ESCS, na condição de instituição for-
madora dos programas de residência.
§2º A COREMU é subordinada tecnicamente à 
GREEx/CPEx/ESCS/FEPECS. Art. 25. Compete à 
COREMU como colegiado:
I - Fazer cumprir este Regulamento;
II - Planejar, coordenar, organizar, articular, su-
pervisionar, avaliar e acompanhar todos os Pro-
gramas de Área Profissional da Saúde modalidade 
Multiprofissional e Uniprofissional;
III - Estimular a qualificação de coordenadores, 
tutores e preceptores;
IV - Acompanhar a organização do projeto pe-
dagógico (PP) dos programas; V - Funcionar de 
forma articulada com a GREEx/CPEx/ESCS/FE-
PECS;
VI - Avaliar periodicamente os programas de re-
sidência, a fim de apreciar as alterações nos pro-
jetos pedagógicos dos programas existentes de 
acordo com os cenários de prática e a disponibili-
dade de infraestrutura e preceptoria;
VII - Apreciar propostas de inclusão de outras 
profissões ou novos programas, sugerindo modi-
ficações e adequações aos padrões de ensino da 
ESCS e à legislação vigente, apresentando-as à 
GREEx/CPEx/ESCS/FEPECS para decisão junto 
à SES-DF e posterior encaminhamento à CNR-
MS/SESU/MEC;
VIII - Zelar pelo contínuo aprimoramento dos 
Programas de Residência em Área Profissional da 
Saúde modalidade Multiprofissional e Uniprofis-
sional;
IX - Julgar em grau de recurso as decisões do co-
ordenador do programa;
X - Atender às determinações da instituição for-
madora, a ESCS, de sua mantenedora, a FEPECS, 
e da instituição executora, a SES-DF;
XI - Atualizar a situação cadastral de programas 
junto à CNRMS e apresentar à GREEx/CPEx/
ESCS/FEPECS, a cada 6 meses;
XII - Supervisionar a implantação e execução dos 
novos Programas de Residência Multiprofissional 
em Saúde e em Área Profissional da Saúde;
XIII - Avaliar periodicamente as condições de in-
fraestrutura institucional para o desenvolvimento 
do programa;
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XIV - Avaliar em parceria com a GREEx/CPEx/
ESCS/FEPECS os recursos necessários à execução 
dos Programas de Residência Multiprofissional 
em Saúde ou em Área Profissional da Saúde;
XV - Aplicar instrumento de avaliação anual dos 
programas em vigência. Art. 26. A COREMU é 
composta por:
I - Coordenador e Vice-coordenador da COREMU;
II - Coordenador de cada programa de residência 
e seu suplente;
III - Um representante dos preceptores e tutores 
por área profissional e seu suplente; IV - Um re-
presentante da ESCS e seu suplente;
V - Representantes dos PSR e seus suplentes.
§1º A composição da COREMU deverá ser defi-
nida e encaminhada à GREEx/CPEx/ESCS/FE-
PECS em até 30 (trinta) dias após a publicação 
no Diário Oficial do Distrito Federal (DODF) do 
Edital de Homologação do Resultado Final do 
Processo Seletivo Regular para Preceptoria.
§2º Os representantes mencionados no inciso III 
serão eleitos por seus respectivos pares.
§3º O representante mencionado no inciso IV será 
designado pela GREEx/CPEx/ESCS/FEPECS.
§4º Os representantes mencionados no inciso V 
serão eleitos entre os residentes em momento de 
ampla participação, considerando a representa-
ção de todos os programas, das diversas catego-
rias profissionais, ambiente hospitalar, comunitá-
rio e gestão e o período de curso, em quantitativo 
que garanta a paridade do conjunto dos represen-
tantes em relação ao conjunto dos representantes 
estabelecidos nos incisos I ao IV do caput deste 
artigo.

§5º Os integrantes da COREMU terão direito à 
voz e voto, cabendo ao Coordenador da CORE-
MU proferir o voto de qualidade, em caso de em-
pate.
§6º Só haverá um voto por representação.
Art. 27. O coordenador da COREMU é o respon-
sável por coordenar todos os programas de resi-
dência em áreas profissionais de saúde da insti-
tuição, respondendo diretamente por todos esses 
programas junto à GREEx/CPEx/ESCS/FEPECS 
e à CNRMS/SESU/MEC.
Art. 28. Compete ao coordenador da COREMU:
I - Planejar, coordenar, organizar, articular, su-

pervisionar, avaliar e acompanhar todos os Pro-
gramas de Área Profissional da Saúde modalidade 
Multiprofissional e Uniprofissional;
II - Responsabilizar-se por toda a comunicação e 
tramitação de processos junto à CNRMS, em par-
ceria com a GREEx/CPEx/ESCS/FEPECS;
III - Solicitar credenciamento e recredenciamen-
to de programas junto à CNRMS; IV - Acompa-
nhar a organização do Projeto Pedagógico (PP) 
dos programas;
V - Supervisionar a implantação e execução dos 
novos Programas de Residência em Área Profis-
sional da Saúde na modalidade Multiprofissional 
e Uniprofissional;
VI - Convocar eleições para a substituição, em 
caráter definitivo, de membro da COREMU que 
faltar injustificadamente a três reuniões seguidas;
VII - Manter atualizados os arquivos da CORE-
MU; VIII - Monitorar os repousos dos PSRs;
IX - Realizar Jornada Científica Anual;
X - Manter atualizados a programação pedagógi-
ca anual e o cadastro dos programas de residência 
no sistema informatizado do CNRMS;
XI - Acompanhar a inserção de todos os dados 
dos residentes no sistema acadêmico da ESCS e 
no sistema informatizado da CNRMS;
XII - Disponibilizar à ESCS todas as senhas ins-
titucionais de acesso aos sistemas do MEC e do 
MS. Art. 29. Compete ao vice-coordenador da 
COREMU:
I - Auxiliar o coordenador nas suas atividades e 
nas atividades da COREMU;
II - Inserir os dados dos programas para concor-
rer às bolsas-residência, ofertadas pelo Ministé-
rio da Saúde e pelo Ministério da Educação, após 
anuência da GREEx/CPEx/ESCS/FEPECS e au-
torização da SES-DF, bem como os dados para a 
manutenção das referidas bolsas;
III - Supervisionar diretamente a inserção dos 
dados dos residentes nos sistemas de gerencia-
mento acadêmico da ESCS, devendo comunicar 
oficialmente à GREEx/CPEx/ESCS/FEPECS caso 
ocorra qualquer intercorrência na tramitação do-
cumental.
Art. 30. Compete aos representantes de tutores e 
preceptores:
I - Representar a sua área profissional junto à CO-
REMU;
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II - Promover articulações entre o serviço e a aca-
demia que representem as necessidades do coleti-
vo profissional de maneira a garantir o desenvol-
vimento das atividades dos PSRs;
III - Participar sempre que convocado pela Co-
missão de Exames, do Processo Seletivo de Resi-
dência em Área Profissional de Saúde - modalida-
de Uniprofissional e Multiprofissional.
Art. 31. Compete ao representante da ESCS:
I - Representar o Secretário de Estado de Saúde 
do DF e a Direção-Geral da ESCS junto à CO-
REMU; II - Garantir a efetivação das atividades 
pedagógicas, conforme este Regulamento;
III - Promover articulações entre o serviço e a 
academia, respeitando as diretrizes pedagógicas e 
de gestão das instituições formadora e executora, 
respectivamente;
IV - Fomentar a articulação e atuação dos progra-
mas em Rede como necessidade fundamental, de 
forma que as ações sejam compartilhadas, coope-
radas e colaboradas;
V - Participar sempre que convocado pela Comis-
são de Exames, do Processo Seletivo de Residên-
cia em Área Profissional de Saúde na modalidade 
Uniprofissional e Multiprofissional.
Art. 32. Compete aos representantes dos PSRs:
I - Promover a articulação entre a COREMU e os 
demais residentes;
II - Representar todas as áreas profissionais e 
todos os programas junto à COREMU. Art. 33. 
Compete a todos os integrantes da COREMU:
I - Cumprir as resoluções da CNRMS referentes 
aos programas de residência, este Regulamento e 
as normas emanadas pela respectiva COREMU;
II - Participar das reuniões da COREMU;
III - Auxiliar o coordenador da COREMU no de-
sempenho de suas atividades;
IV - Assessorar o coordenador na organização e 
participar ativamente da organização das jorna-
das científicas e demais eventos.
Art. 34. São requisitos para o exercício da ativi-
dade de coordenador e de vicecoordenador da 
COREMU: I - Ser ocupante de cargo efetivo da 
SES-DF;
II - Cumprir carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais; 
III - Possuir titulação mínima de mestre;
IV - Estar na atividade de preceptoria nos Progra-

mas de Residência em Área Profissional da Saúde 
na modalidade Multiprofissional e Uniprofissio-
nal há no mínimo dois anos;
V - Ser preferencialmente docente da ESCS.
Art. 35. A COREMU deverá, em eleição específi-
ca convocada para essa finalidade, pela GREEx/
CPEx/ESCS/FEPECS, deliberar e votar, por maio-
ria absoluta, em chapas de candidatos à vaga de 
coordenador e de vice-coordenador da COREMU.
§1º A chapa deverá contemplar 02 (duas) áreas 
profissionais distintas.
§2º A COREMU deverá escolher no mínimo duas 
e no máximo três chapas.
§3º As chapas escolhidas pela COREMU, na for-
ma do §2º, serão encaminhadas à Comissão de 
Residências em Áreas Profissionais da Saúde 
(CRAPS) da SES-DF, regulamentada nos termos 
do Anexo III desta Portaria, para votação.
§4º Serão eleitos para as vagas de coordenador e o 
vice-coordenador da COREMU os componentes 
da chapa mais votada pela Comissão de Residên-
cias em Áreas Profissionais da Saúde (CRAPS) da 
SES-DF.
Art. 36. O mandato de coordenador e de vice-co-
ordenador da COREMU é de 03 (três) anos, per-
mitida uma reeleição.
Art. 37. O coordenador e o vice-coordenador da 
COREMU terão reserva de 20 (vinte horas) horas 
semanais para exercer as atividades necessárias ao 
desempenho de suas atribuições, na forma deste 
Regulamento, a serem cumpridas no espaço físi-
co da ESCS, sob a supervisão da GREEx/CPEx/
ESCS/FEPECS.
Art. 38. O coordenador e o vice-coordenador da 
COREMU farão jus à Gratificação pela Atividade 
de Preceptoria - GAP, prevista no inciso IV do art. 
12 da Lei nº 6.455 de 26 de dezembro de 2019, em 
caráter propter laborem, única e exclusivamente, 
durante o exercício da atividade.
Art. 39. Em caso de ausência, impedimento ou 
afastamento por período inferior a 40 (quarenta) 
dias, o coordenador e o vice-coordenador da CO-
REMU terão o pagamento da GAP suspenso.
Art. 40. O coordenador e o vice-coordenador da 
COREMU serão dispensados da atividade, me-
diante publicação de Portaria no DODF, nos ca-
sos a seguir indicados:
I - Ausência, impedimento ou afastamento por 
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período superior a 40 (quarenta) dias consecuti-
vos ou 60 (sessenta) dias interpolados no período 
de doze meses;
II - Aplicação de sanção disciplinar relacionada à 
conduta praticada durante a atividade da Coorde-
nação da COREMU;
III - Por decisão da maioria absoluta da CORE-
MU, em reunião específica, da qual caberá recur-
so à GREEx/CPEx/ESCS/FEPECS em primeira 
instância e à Comissão Técnica e Consultiva da 
Residência em Áreas Profissionais de Saúde (CT-
CAPS), em última instância.
Parágrafo único. Em caso de vacância de quais-
quer dos cargos de coordenador e vice-coorde-
nador, serão convocadas eleições extraordinárias 
e específicas para esse fim pela GREEx/CPEx/
ESCS/FEPECS, na forma do art. 35 deste Regu-
lamento.
Art. 41. O Coordenador convocará reunião ordi-
nária da COREMU, no mínimo, a cada 03 (três) 
meses, ou extraordinariamente, com antecedên-
cia mínima de 7 (sete) dias úteis da data da reu-
nião.
Art. 42. A reunião será iniciada, em primeira cha-
mada, no horário pré-estabelecido com a presen-
ça de maioria absoluta de seus membros ou após 
quinze minutos, em segunda chamada, com o 
quórum presente.

Parágrafo único. Na ausência do coordenador e 
do vice-coordenador da COREMU, a reunião de-
verá ser presidida pelo representante da ESCS.
Art. 43. À exceção da votação prevista no art. 35 
deste Regulamento, as deliberações e decisões do 
colegiado da COREMU serão tomadas por maio-
ria simples.
 
Parágrafo único. A ata das deliberações e decisões 
das reuniões do colegiado será registrada por se-
cretário designado e disponibilizada eletronica-
mente.
Art. 44. Das deliberações e decisões pedagógicas 
da COREMU caberá recurso em primeira instân-
cia à GREEx/CPEx/ESCS/FEPECS e em última 
instância à Comissão Técnica e Consultiva da 
Residência em Áreas Profissionais de Saúde (CT-
CAPS).
Art. 45. Das deliberações e decisões administra-
tivas da COREMU caberá recurso em primeira 

instância à GREEx/CPEx/ESCS/FEPECS e em 
última instância à Comissão de Residências em 
Áreas Profissionais (CRAPS).
Parágrafo único. Após a publicação desta Portaria, 
o Colegiado da COREMU deverá encaminhar pro-
posta de Regimento Interno a ser aprovado pela 
GREEx/CPEx/ESCS/FEPECS e pela CTCAPS.

CAPÍTULO V

DO NÚCLEO DOCENTE-ASSISTENCIAL 
ESTRUTURANTE

Art. 46. O Núcleo Docente-Assistencial Estrutu-
rante (NDAE) é composto por coordenador, tuto-
res e preceptores de cada Programa de Residência.
Art. 47. O NDAE possui as seguintes atribuições:
I - Acompanhar a execução do PP, propondo ajustes 
e mudanças, quando necessários, à coordenação;
II - Assessorar a coordenação dos programas 
no processo de planejamento, implementação, 
acompanhamento e avaliação das ações teóricas, 
práticas e teórico-práticas inerentes ao desenvol-
vimento do programa, propondo ajustes e mu-
danças quando necessários;
III - Promover a institucionalização de novos 
processos de gestão, atenção e formação em saú-
de, visando ao fortalecimento ou construção de 
ações integradas no programa, entre equipe, entre 
serviços e nas redes de atenção à saúde do SUS, 
podendo fomentar, inclusive, ações colaborativas 
com o Ministério da Saúde, desde que aprovado 
pela SES-DF;
IV - Estruturar e desenvolver grupos de estudo e 
de projetos de pesquisa, que fomentem projetos 
de intervenção voltados à produção de conheci-
mento e de tecnologias que integrem a educação 
em serviço para a qualificação do SUS;
V - Cumprir as resoluções da CNRMS referentes 
à área de concentração do programa de residência 
e deste Regulamento;
VI - Auxiliar o coordenador do programa na di-
vulgação das deliberações da COREMU;
VII - Elaborar e executar anualmente o projeto de 
jornada científica do programa, submetendo-o às 
normas da ESCS.
Art. 48. O NDAE se reunirá ordinariamente, de 
forma obrigatória, uma vez por mês.
§1º Propostas de alterações no PP deverão ter 
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reuniões deliberativas e ser encaminhadas para 
aprovação da COREMU e da GREEx/CPEx/
ESCS/FEPECS.
§2º O NDAE deverá realizar avaliação semestral 
do programa.

CAPÍTULO VI

DA COORDENAÇÃO DO PROGRAMA

Art. 49. O coordenador de Programa de Residên-
cia em Área Profissional de Saúde é o responsável 
por coordenar todas as atividades relacionadas 
aos preceptores e residentes de determinado pro-
grama, respondendo diretamente por este junto à 
GREEx/CPEx/ESCS/FEPECS e à CNRMS/SESU/
MEC.
Art. 50. Compete ao coordenador do programa:
I - Coordenar a elaboração e revisão do PP;
II - Planejar e supervisionar as atividades da resi-
dência, incluindo as dos tutores e preceptores do 
programa; 
III - Ser responsável pelo lançamento das infor-
mações pedagógicas do programa no Sistema 
Acadêmico e atualização de dados junto às ins-
tâncias institucionais locais de desenvolvimento 
do programa e à CNRMS.
IV - Informar quaisquer irregularidades identifi-
cadas na conduta de residentes e do NDAE, bem 
como instaurar os processos apuratórios;
V - Informar à coordenação da COREMU, por 
meio de processo eletrônico, as faltas injustifica-
das, os afastamentos e solicitação de desistência de 
residente em até 24 horas após ser comunicado;
VI - Responsabilizar-se pelo encaminhamento do 
cronograma anual de atividades teóricas e práti-
cas para os residentes;
VII - Elaborar a pauta e convocar reuniões men-
sais e extraordinárias do NDAE;
VIII - Mediar as negociações interinstitucionais 
para viabilização de ações conjuntas de gestão, 
ensino, educação, pesquisa e extensão;
IX - Fomentar a participação dos residentes, tuto-
res e preceptores no desenvolvimento de ações e 
de projetos interinstitucionais em toda a extensão 
da rede de atenção à saúde e gestão do SUS;
X - Promover a articulação do programa com as 
Políticas de Educação em Saúde nacionais, da 

ESCS e do DF;
XI - Auxiliar a COREMU e a GREEx/CPEx/ESCS/
FEPECS na organização de jornadas científicas 
ou de eventos similares no âmbito dos cenários 
de atuação;
XII - Organizar a recepção e orientação de novos resi-
dentes; XIII - Representar o programa na COREMU;
XIV - Fazer cumprir as deliberações da COREMU;
XV- Garantir a implementação e cumprimento 
do programa; XVI - Coordenar o processo de au-
toavaliação do programa;
XVII - Coordenar o processo de análise, atualiza-
ção e aprovação das alterações do projeto pedagó-
gico junto à COREMU;
XVIII - Zelar pelo comportamento ético dos tu-
tores, preceptores e residentes sob sua responsa-
bilidade;
XIX - Responsabilizar-se pela elaboração e enca-
minhamento do cronograma anual de atividades 
teóricas e práticas dos residentes;
XX - Elaborar a pauta e convocar reuniões men-
sais ou extraordinárias;
XXI - Promover a articulação com a Política de 
Educação Permanente em Saúde por meio de par-
ticipação na Comissão de Integração Ensino-Ser-
viço (CIES);
XXII - Responsabilizar-se pela documentação do 
programa e atualização de dados junto às instân-
cias institucionais locais de desenvolvimento do 
programa e à CNRMS, bem como manter atuali-
zado o cadastro de seus PSRs no Sistema Acadê-
mico utilizado pela ESCS;
XXIII - Encaminhar solicitação de ampliação ou 
alteração dos programas à COREMU que, após 
análise e decisão, dará sequência ao processo.
Art. 51. O coordenador do programa será eleito 
por maioria simples em reunião do NDAE para o 
exercício da atividade por 3 (três) anos, permitida 
uma reeleição.
§1º A eleição do coordenador do programa deve-
rá ser definida em até 30 (trinta) dias após a pu-
blicação da designação dos preceptores aprovados 
em edital específico de preceptoria e informada à 
GREEx/CPEx/ESCS/FEPECS.
§2º Nos casos de novos programas aprovados pela 
CNRMS, será considerado coordenador do pro-
grama, o responsável pela inserção do PP no sis-
tema de cadastro do MEC.
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Art. 52. São requisitos para o exercício da ativida-
de de coordenador de programa: I - Ser servidor 
ocupante de cargo efetivo da SES-DF;
II - Estar designado como preceptor de programa;
III - Cumprir carga horária de 40 (quarenta) ho-
ras semanais na SES-DF; IV - Possuir titulação 
mínima de mestre;
V - Possuir experiência profissional de no míni-
mo dois anos nas áreas de formação, gestão ou 
atenção do SUS.
Parágrafo único. Excepcionalmente, caso não 
haja, no respectivo programa, preceptor com car-
ga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a co-
ordenação poderá ser exercida por preceptor com 
carga horária inferior.
Art. 53. Em razão das atividades específicas da 
coordenação e para recomposição do progra-
ma, após eleição do coordenador, será designado 
novo preceptor para as atividades no cenário de 
prática, observando-se a proporção estabelecida 
neste Regulamento.
Art. 54. Os coordenadores de programa deverão 
reservar parte da carga horária assistencial para o 
exercício da atividade de coordenação, calculada 
com base no número de residentes, conforme a 
seguir:
I - De 1 a 25 residentes – 08 (oito) horas semanais;
II - De 26 a 50 residentes – 12 (doze) horas sema-
nais;
III - De 51 a 75 residentes –16 (dezesseis) horas 
semanais; IV - Acima de 76 residentes – 20 (vinte) 
horas semanais;
§1º A reserva de carga horária destinada à coor-
denação será utilizada, preferencialmente, no pe-
ríodo diurno de segunda a sexta-feira, no âmbito 
da ESCS.
§2º A parte da carga horária reservada às atividades 
de coordenação deverá ser discriminada em Boletim 
de Atividade de Coordenação mensal, dispensado o 
registro eletrônico de frequência.
§3º O Boletim de Atividade de Coordenação deverá, 
sob pena de desligamento, ser assinado em conjun-
to pelo coordenador do programa, pela COREMU e 
pelo chefe da unidade de lotação do servidor e ser en-
caminhado até o quinto dia útil do mês subsequente à 
GREEx/CPEx/ESCS/FEPECS, que enviará à unidade 
de pessoal de lotação do coordenador para análise e 
arquivamento do registro de frequência.

Art. 55. O coordenador de programa fará jus à 
Gratificação pela Atividade da Preceptoria - GAP, 
prevista no inciso IV do art. 12 da Lei nº 6.455 de 
26 de dezembro de 2019, em caráter propter labo-
rem, única e exclusivamente, durante o exercício 
da atividade.
Parágrafo único. A gratificação pelo exercício da 
atividade de coordenação não poderá ser acumu-
lada com gratificação de preceptoria, tutoria ou 
coordenação de COREMU, ainda que desenvolvi-
da em diferentes modalidades de ensino.
Art. 56. O servidor será dispensado das atividades 
de coordenação de programa, mediante solicita-
ção da COREMU à Gerência de Residência, Espe-
cialização e Extensão, com posterior publicação 
no DODF, nos casos a seguir indicados:
I - Ausência, impedimento ou afastamento por 
período superior a 40 (quarenta) dias consecuti-
vos ou 60 (sessenta) interpolados no período de 
doze meses;
II - Conceito insatisfatório por duas avaliações 
consecutivas ou por duas avaliações durante a vi-
gência da preceptoria;
III al que não esteja inserido como campo de práti-
ca no Projeto Pedagógico do respectivo programa;
IV - Aposentadoria; 
V - Posse em cargo em comissão ou designação 
para o exercício de função de confiança ou para 
atividade de função de referência junto às insti-
tuições do Governo do Distrito Federal;
VI - Desistência;
VII - Diligência ou descredenciamento pela CNR-
MS, com redução ou transferência dos residentes; 
VIII - Não estar inserido em atividades práticas e 
teóricas-práticas com os residentes;
IX - Sofrer sanção aplicada à infração grave pre-
vista no art. 193 da Lei Complementar nº 840 de 
23 de dezembro de 2011;
X - Descumprir norma deste Regulamento, do 
edital de preceptoria, do Código de Ética de sua 
categoria profissional, bem como do Estatuto de 
sua entidade de origem.

CAPÍTULO VII

DA TUTORIA EM ÁREA PROFISSIONAL DE 
SAÚDE

Art. 57. Tutoria é a atividade de orientação aca-
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dêmica de preceptores e residentes em áreas pro-
fissionais de saúde, exercida por profissional com 
formação mínima de mestre ou, excepcionalmen-
te, caso não haja profissionais com tal formação, 
por profissional com título de especialista, estru-
turada preferencialmente nas modalidades de tu-
toria de núcleo e tutoria de campo.
§1º A tutoria de núcleo corresponde à atividade 
de orientação acadêmica voltada à discussão das 
atividades teóricas e práticas do núcleo específi-
co profissional, desenvolvidas pelos preceptores e 
residentes.
§2º A tutoria de campo corresponde à atividade 
de orientação acadêmica voltada à discussão das 
atividades teóricas e práticas desenvolvidas pelos 
preceptores e residentes, no âmbito do campo do 
conhecimento, integrando os núcleos de saberes e 
práticas das diferentes profissões que compõem a 
área de concentração do programa.
Art. 58. Os tutores de programa serão eleitos, por 
maioria simples, em reunião do NDAE. Art. 59. 
São requisitos para o exercício da atividade de tu-
toria:
I - Ser servidor ocupante de cargo efetivo da SES-
-DF; II - Estar designado como preceptor de pro-
grama;
III - Cumprir carga horária de 40 (quarenta) ho-
ras semanais na SES-DF, sendo, preferencialmen-
te, 60% (sessenta por cento) no período diurno;
IV - Possuir titulação de mestre;
V - Possuir experiência profissional de no míni-
mo dois anos.
§1º Excepcionalmente, pode ser designado para 
a atividade de tutoria preceptor com carga horá-
ria inferior a 40 (quarenta) horas semanais, desde 
que, cumulativamente, seja aprovado em Proces-
so Seletivo Regular e não haja servidores com car-
ga horária de 40 (quarenta) horas interessados ou 
aprovados em Processo Seletivo Regular.
§2º Caso não haja profissional com formação 
mínima de mestre, a atividade de tutoria pode-
rá, excepcionalmente, ser exercida por profissio-
nal com título de especialista, desde que haja no 
NDAE do programa tutor com título de mestre, 
de modo a atender à legislação do MEC.
Art. 60. Ao tutor compete:
I - Implementar estratégias pedagógicas que in-
tegrem saberes e práticas, promovendo a articu-

lação ensino- serviço, de modo a proporcionar o 
desenvolvimento das competências previstas no 
PP do programa, realizando encontros periódicos 
com preceptores e residentes com frequência mí-
nima semanal, contemplando todas as áreas en-
volvidas no programa;
II - Organizar, em conjunto com os preceptores, 
reuniões periódicas para implementação e avalia-
ção do PP; 
III - Participar do planejamento e implementação 
das atividades de educação permanente em saúde 
para os preceptores;
IV - Planejar e implementar, junto aos precepto-
res, equipe de saúde, docentes e residentes, ações 
voltadas à qualificação dos serviços e desenvolvi-
mento de novas tecnologias para atenção e gestão 
em saúde;
V - Articular a integração dos preceptores e resi-
dentes com os respectivos pares de outros progra-
mas, incluindo da residência médica, bem como 
com estudantes dos diferentes níveis de formação 
profissional na saúde;
VI - Implementar, em parceria com o coordena-
dor, o processo de avaliação dos residentes; VII 
- Participar da avaliação do PP do programa, con-
tribuindo para o seu aprimoramento;
VIII - Orientar e avaliar os trabalhos de conclu-
são do programa de residência, conforme as re-
gras estabelecidas pela COREMU e pela ESCS;
IX - Ser o responsável pela aplicação da avaliação do 
programa de residência de sua área de concentração;
X - Elaborar e responsabilizar-se pela escala das 
atividades práticas e teórico-práticas e de descan-
so anual, além das demais atividades do progra-
ma de residência;
XI - Avaliar o desempenho dos preceptores con-
forme este Regulamento;
XII - Nos casos de conceito insatisfatório, comu-
nicar à coordenação do programa e informar as 
medidas adotadas;
XIII - Dar ciência à respectiva coordenação do 
programa de qualquer irregularidade que afete o 
desenvolvimento do projeto pedagógico da resi-
dência;
XIV - Cumprir e fazer cumprir as deliberações da 
COREMU;
XV - Orientar os residentes sobre as normas da 
ESCS e da SES-DF;
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XVI - Manter atualizado o registro das atividades 
teórico-práticas, realizadas em cada ano, conten-
do nome e assinatura dos participantes de cada 
uma delas;
XVII - Supervisionar a frequência dos residentes 
às atividades práticas e teóricas;
XVIII - Acompanhar semanalmente o registro de 
frequência dos residentes do programa, respon-
sabilizando-se pelo controle do cumprimento da 
carga horária, conforme estabelecido pela CNR-
MS/SESU/MEC;
XIX - Tratar mensalmente a frequência dos resi-
dentes no Sistema Eletrônico de Escalas ou qual-
quer outro definido pela SES-DF.
Art. 61. O tutor poderá, a critério do coordena-
dor do programa, ser responsável por residentes 
distribuídos em cenários de prática distintos, de 
acordo com o PP do programa, respeitando a exe-
quibilidade de supervisão das atividades dos resi-
dentes e preceptores. Poderá, ainda, ser avaliado 
critério epidemiológico para a distribuição.
Art. 62. Os tutores deverão ter parte da carga ho-
rária de trabalho assistencial reservada às ativida-
des necessárias ao desempenho de suas atribui-
ções, conforme o número de residentes sob sua 
supervisão:
I - De 1 a 10 residentes: 8 (oito) horas semanais;
II - De 11 a 15 residentes: 10 (dez) horas sema-
nais; III - De 16 a 20 residentes: 12 (doze) horas 
semanais.
§1º A reserva de carga horária para o exercício 
da atividade de tutoria não é cumulativa com as 
horas reservadas para o exercício de preceptoria.
§2º A reserva de carga horária deverá ser utiliza-
da, preferencialmente, no período diurno de se-
gunda a sexta- feira.
§3º A parte da carga horária reservada às ativida-
des de tutoria deverá ser discriminada em Bole-
tim de Atividade de Tutoria mensal, dispensado o 
registro eletrônico de frequência. 
§4º O Boletim de Atividade de Tutoria deve-
rá, sob pena de desligamento, ser assinado pela 
chefia da unidade de lotação do tutor e pela co-
ordenação do programa de residência respectivo, 
e ser encaminhado até o quinto dia útil do mês 
subsequente à GREEx/CPEx/ESCS/FEPECS, que 
enviará à unidade de pessoal de lotação do tutor 
para análise e arquivamento.

Art. 63. O tutor de programa fará jus à Gratifica-
ção pela Atividade da Preceptoria - GAP, prevista 
no inciso III do art. 12 da Lei nº 6.455 de 26 de 
dezembro de 2019, em caráter propter laborem, 
única e exclusivamente, durante o exercício da 
atividade.
Parágrafo único. A gratificação pelo exercício da 
atividade de tutoria não poderá ser acumulada 
com gratificação de preceptoria, coordenação de 
programa ou coordenação de COREMU, ainda 
que desenvolvida em diferentes modalidades de 
ensino.
Art. 64. O tutor será dispensado das atividades de 
tutoria, mediante solicitação do coordenador do 
Programa à GREEX, com posterior publicação no 
DODF, nos casos de:
I - Ausência, impedimento ou afastamento por 
período superior a 40 (quarenta) dias consecuti-
vos ou 60 (sessenta) interpolados no período de 
doze meses;
II - Conceito insatisfatório por duas avaliações 
consecutivas ou por duas avaliações durante a vi-
gência da preceptoria;
III - Mudança de lotação para cenário assisten-
cial não esteja inserido como campo de prática no 
Projeto Pedagógico do respectivo programa;
IV - Aposentadoria;
V - Posse em cargo em comissão ou designação 
para o exercício de função de confiança ou para 
atividade de função de referência junto às insti-
tuições do Governo do Distrito Federal;
VI - Desistência;
VII - Diligência ou descredenciamento pela 
CNRMS, com redução ou transferência dos resi-
dentes ou em qualquer caso em que o número de 
tutores exceda à proporção máxima estabelecida 
no Regulamento, sendo o critério para dispensa, a 
nota final obtida no processo seletivo, em ordem 
crescente;
VIII - Não estar inserido em atividades práticas e 
teóricas-práticas com os residentes;
IX - Sanção aplicada à infração grave prevista no 
art. 193 da Lei Complementar nº 840 de 23 de de-
zembro de 2011;
X - Descumprimento de norma deste Regulamen-
to, do edital de preceptoria, do código de ética de 
sua categoria profissional, bem como do Estatuto 
de sua entidade de origem.



 | Manual do Residente de Enfermagem em Centro Cirúrgico em Rede144

CAPÍTULO VIII

DA PRECEPTORIA EM ÁREA PROFISSIO-
NAL DE SAÚDE

Art. 65. Preceptor é o profissional de saúde edu-
cador que cuida da saúde da população e tem o 
compromisso da formação em saúde, ensinando a 
prática e a teoria relacionada a sua área de conhe-
cimento e atuando junto aos residentes nos cená-
rios de prática assistenciais, sendo suas atribui-
ções definidas neste Regulamento e na legislação 
da CNRMS, facilitando a inserção do residente no 
ambiente de trabalho, promovendo a articulação 
entre a teoria e prática profissional e supervisio-
nando as atividades práticas realizadas pelos resi-
dentes nos serviços de saúde.

§1º A designação para a atividade de preceptoria 
terá vigência estabelecida por meio de Edital de 
Preceptoria e Portaria de Designação.
§2º No Programa de Residência em Área Profis-
sional de Saúde-modalidade Uniprofissional, o 
preceptor deverá ser da mesma categoria profis-
sional do residente sob sua supervisão. No Pro-
grama de Residência em Área Profissional de 
Saúde - modalidade Multiprofissional, o precep-
tor poderá ser de qualquer uma das categorias 
profissionais que compõem o programa multi-
profissional. Neste caso, o Eixo Específico de cada 
categoria profissional deverá ser cumprido inte-
gralmente. 
§3º A preceptoria de mesma categoria profissio-
nal não se aplica a programas, áreas de concentra-
ção ou estágios voltados às atividades que podem 
ser desempenhadas por quaisquer profissionais 
da saúde habilitados na área de atuação especí-
fica, tais como gestão, saúde do trabalhador, vi-
gilância epidemiológica, ambiental ou sanitária, 
entre outras.
Art. 66. Os preceptores dos programas de resi-
dência devem reservar quatro horas semanais de 
sua carga horária de trabalho para atividades es-
pecíficas de ensino, nos termos do art. 9º da Lei nº 
6.455 de 26 de dezembro de 2019.
Parágrafo único. Os preceptores selecionados 
para o Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu 
Associado às Residências em Saúde deverão re-

servar 10 (dez) horas semanais de sua carga horá-
ria de trabalho para a atividade, nelas incluídas as 
4 (quatro) horas de preceptoria desenvolvidas no 
cenário de prática.
Art. 67. São requisitos para o exercício da ativida-
de de preceptoria:
I - Ser servidor efetivo da SES-DF ou integrante 
dos quadros do Instituto de Gestão Estratégica de 
Saúde do Distrito Federal (IGESDF), do Hospi-
tal da Criança de Brasília (HCB) ou da Fundação 
Hemocentro;
II - Estar em exercício nas unidades da SES-DF, 
IGESDF, HCB ou Fundação Hemocentro;
III - Ser lotado e estar em pleno exercício da fun-
ção assistencial, de pesquisa ou de gestão na uni-
dade ou no serviço que é cenário do programa;
IV - Ser aprovado em Processo Seletivo Regular 
de preceptoria da SES-DF, atendidas as normas 
contidas em edital específico;
V - Possuir titulação de especialista na área de 
concentração do programa de residência para o 
qual concorre; VI - Obter conceito final satisfató-
rio ou superior no exercício anterior de precep-
toria;
VII - Cumprir, preferencialmente, carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais.
§1º As atividades educacionais referentes à pre-
ceptoria da residência da SES-DF podem ser 
exercidas em programas educacionais específicos, 
sem caráter permanente, por profissionais não in-
tegrantes das carreiras da SES-DF, conforme pa-
rágrafo único do artigo 4º da Lei nº 6.455, de 26 
de dezembro de 2019, publicada no DODF nº 246 
de 27/12/2019.
§2º Em caso de designação de integrante do HCB, 
do IGESDF ou da Fundação Hemocentro como 
preceptor, cabe à GREEX e à SUGEP/SES adotar 
os procedimentos necessários para o pagamento 
da Gratificação pela Atividade da Preceptoria - 
GAP.
Art. 68. Por necessidade de desenvolvimento do 
programa ou ausência de candidatos aprovados 
no processo seletivo vigente poderão, excepcio-
nalmente, ser designados preceptores colabora-
dores, desde que atendidas as seguintes exigên-
cias cumulativas:
I - Ser servidor efetivo da SES-DF ou integrante 
dos quadros do IGESDF, HCB ou Fundação He-
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mocentro; II - Estar em exercício nas unidades da 
SES-DF, IGESDF, HCB ou Fundação Hemocen-
tro;
III - Ser aprovado em Processo Seletivo Simpli-
ficado, realizado pela GREEx/CPEx/ESCS/FEPE-
CS, mediante análise curricular, com divulgação 
de Edital de Convocação e Resultado no sítio ele-
trônico da FEPECS.
§1º O preceptor colaborador faz jus à Gratificação 
pela Atividade da Preceptoria - GAP, prevista no 
inciso II do art. 12 da Lei nº 6.455 de 26 de de-
zembro de 2019, sem direito à reserva de carga 
horária prevista no art. 66 deste regulamento.
§2º A designação do preceptor colaborador estará 
vigente até designação de candidatos aprovados 
em Processo Seletivo Regular.
Art. 69. O número de preceptores por programa 
deverá ser de dois preceptores para cada três re-
sidentes, independentemente da carga horária do 
preceptor, assegurado o número mínimo de dois 
preceptores por programa, estando o número to-
tal de preceptores, incluindo os colaboradores, li-
mitado à proporção máxima de um preceptor por 
residente.
Art. 70. Ao preceptor compete: 
I- Exercer a atividade de orientador de referência 
para o residente no desempenho das atividades 
práticas;
II- Facilitar a integração do residente e o rela-
cionamento interpessoal com a equipe de saúde, 
usuários (indivíduos, família e grupos), residen-
tes de outros programas, bem como com estudan-
tes dos diferentes níveis de formação profissional 
na saúde que atuam no campo de prática;
III- Participar de reuniões semanais e interprofis-
sionais para discussão da prática;
IV- Orientar e acompanhar, com suporte dos tu-
tores, o desenvolvimento do plano de atividades 
teórico-práticas e práticas do residente, devendo 
observar as diretrizes do PP;
V- Elaborar, com suporte dos tutores e demais 
preceptores da área de concentração, as escalas de 
plantões e de férias, acompanhando sua execução;
VI- Participar, junto ao residente e demais profis-
sionais envolvidos no programa, das atividades de 
pesquisa e dos projetos de intervenção voltados à 
produção de conhecimento e de tecnologias que in-
tegrem ensino e serviço para qualificação do SUS;

VII - Participar do planejamento, da implemen-
tação e da avaliação do PP do programa, contri-
buindo para o seu aprimoramento;
VIII - Dar ciência ao coordenador do programa 
de qualquer irregularidade que afete o desenvol-
vimento do programa de residência;
IX - Comparecer às reuniões convocadas pelo co-
ordenador do programa;
X - Participar da elaboração de relatórios perió-
dicos desenvolvidos pelo residente sob sua super-
visão;
XI - Proceder, em conjunto com tutores, à forma-
lização do processo avaliativo do residente, com 
periodicidade máxima trimestral, incluindo o 
plano de recuperação;
XII - Realizar preenchimento dos instrumentos e 
formatos de avaliação no Sistema Acadêmico ou 
por escrito;
XIII - Identificar dificuldades e problemas de 
qualificação do residente relacionados ao desen-
volvimento de atividades práticas, de modo a pro-
porcionar o desenvolvimento das competências 
previstas no PP do programa, encaminhando-as 
aos tutores quando se fizer necessário;
XIV - Informar ao tutor e/ou coordenador do 
programa nos casos em que o residente apresente 
conceito insatisfatório na avaliação;
XV - Atuar nos Processos Apuratórios de condu-
tas irregulares quando convocado pela coordena-
ção do programa ou COREMU;
XVI - Elaborar e supervisionar, com o suporte dos 
tutores e demais preceptores da área de concen-
tração, as escalas das atividades práticas, teóricas 
e teórico-práticas, acompanhando sua execução;
XVII - Orientar e avaliar os trabalhos de conclu-
são do programa de residência, respeitada a exi-
gência mínima de titulação de mestre.
XVIII - Cumprir as resoluções da CNRMS, as 
normas expedidas pela GREEX/ESCS/FEPECS/
SES-DF, as decisões emanadas pela COREMU e 
as disposições deste Regulamento;
XIX - Manter-se atualizado em sua profissão e na 
área de concentração do programa de Residência 
do qual é preceptor;
XX - Ser pontual, assíduo e responsável;
XXI - Agir de acordo com os princípios éticos 
profissionais; XXII - Zelar pela ordem e discipli-
na do residente;
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XXIII - Estar acessível, conforme escala de ser-
viço, nas atividades assistenciais do programa de 
residência, para dirimir dúvidas do residente na 
execução das atividades, promovendo o aperfeiço-
amento de condutas e procedimentos realizados;
 
XXIV - Incentivar a participação dos residentes 
em jornadas e congressos da sua área de concen-
tração; XXV - Participar ativamente e efetiva-
mente da jornada científica anual dos residentes;
XXVI - Participar do curso de capacitação em 
preceptoria;
XXVII - Comunicar imediatamente ao coorde-
nador do programa em casos de nomeação para 
o exercício de cargo em comissão, bem como o 
usufruto de licenças e demais afastamentos legais;
XXVIII - Apresentar à GREEx/CPEx/ESCS/FE-
PECS, no prazo e nas condições estabelecidas em 
Edital de Processo Seletivo Regular ou Simplifica-
do, Termo de Compromisso, devidamente assina-
do, por ocasião da designação para a atividade de 
preceptoria;
XXIX - Executar a atividade de tutoria das Disci-
plinas/Cursos Obrigatórios ofertados por meio da 
Plataforma de Ensino à Distância (EscsVirtual);
XXX - Ministrar, quando selecionado, as discipli-
nas do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu 
Associado às Residências em Saúde;
XXXI - Executar, quando selecionado, a atividade 
de orientação e monitoramento dos Trabalhos de 
Conclusão do Programa de Pós-Graduação Stric-
to Sensu Associado às Residências em Saúde, di-
vulgando o Produto Final concebido, por meio de 
publicações científicas.
Art. 71. As quatro horas semanais reservadas para 
o exercício das atividades de ensino deverão ser 
desenvolvidas em cenários educacionais.
§1º Entende-se por cenário educacional, cenário 
de prática ou campo de prática, todo ambiente 
necessário ao desenvolvimento das competências 
necessárias à formação do residente na especia-
lidade, aprimoramento de sua formação técnica, 
humanística e profissional, busca de conhecimen-
to e de fomento à pesquisa clínica: hospital, cen-
tros de saúde, salas de aulas, bibliotecas, salas de 
reunião ou de videoconferência, locais de aplica-
ção de web-aula, locais em que se realizam cons-
trução de portfólio, análise de avaliações, confec-

ção ou correção de provas, pesquisa em bancos de 
dados, orientação de trabalhos de pesquisa, bem 
como todo ambiente em que se desenvolvem ati-
vidades de planejamento do programa de residên-
cia ou de preparação de aulas, apresentações, se-
minários, casos clínicos, clubes de revista, sessões 
anátomo-clínicas, preparação de recuperação de 
residentes com conceito insatisfatório, reuniões 
do programa, da Coordenação do programa e da 
COREMU, entre outros.

§2º A parte da carga horária reservada às ativi-
dades de preceptoria deverá ser discriminada em 
Boletim de Atividade de Preceptoria mensal, dis-
pensado o registro eletrônico de frequência.
§3º O Boletim de Atividade de Preceptoria deve-
rá, sob pena de desligamento, ser assinado pela 
chefia da unidade de lotação do preceptor, pelo 
tutor e ser encaminhado até o quinto dia útil do 
mês subsequente à GREEx/CPEx/ESCS/FEPECS, 
que enviará à unidade de pessoal de lotação do 
preceptor para arquivamento no registro de fre-
quência.
Art. 72. O Processo Seletivo Regular de Precep-
toria da Residência ocorrerá por edital específico, 
desencadeado pela GREEx/CPEx/ESCS/FEPECS.
§1º O resultado do Processo Seletivo Regular será 
homologado por ato do Secretário de Estado de 
Saúde do Distrito Federal e publicado no DODF, 
contendo a relação nominal dos candidatos clas-
sificados.
§2º Os preceptores serão designados por Portaria, 
publicada no DODF, para exercício da atividade, 
obedecendo rigorosamente à ordem de classifica-
ção final do processo seletivo.
§3º É de competência da GREEx/CPEx/ESCS/
FEPECS, após a publicação da designação dos 
preceptores em DODF e após o recebimento do 
Termo de Compromisso devidamente datado e 
assinado pelo preceptor, enviar à unidade de pes-
soal de lotação do servidor, comunicado, para in-
clusão da Gratificação pela Atividade da Precep-
toria - GAP em folha de pagamento.
§4º Não será designado candidato classificado em 
processo seletivo que tenha sido dispensado do 
exercício da preceptoria por obtenção de conceito 
insatisfatório nas avaliações de desempenho nos 
últimos três anos.
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§5º O servidor efetivo inscrito e aprovado no Pro-
cesso Seletivo Regular ou Simplificado, somente 
será designado como preceptor em um único 
programa de residência da SES-DF.
 
Art. 73. O preceptor de Programa de Residência 
fará jus à Gratificação pela Atividade da Precep-
toria - GAP, prevista no inciso II do art. 12 da Lei 
nº 6.455 de 26 de dezembro de 2019, em caráter 
propter laborem, única e exclusivamente, durante 
o exercício da atividade. O pagamento da GAP, 
obrigatoriamente, deverá observar o que segue:

I - Nos casos de licença por motivo de afastamento 
do cônjuge ou companheiro, licença para o serviço 
militar, licença para atividade política, licença para 
tratar de interesses particulares, licença para o de-
sempenho de mandato classista, afastamento para 
servir em outro órgão ou entidade, afastamento 
para exercício de mandato eletivo, afastamento 
para estudo ou missão no exterior e afastamento 
para participar de programa de pós- graduação 
stricto sensu, a GAP será excluída imediatamente 
e o preceptor será dispensado da atividade de pre-
ceptoria a contar da data de início.

II - Nos casos de férias, convocação para júri, 
requisição pela Justiça Eleitoral e nas ausências, 
afastamentos e licenças para: doação de sangue; 
exames médicos preventivos de câncer de colo 
de útero, próstata ou mama; alistamento eleito-
ral ou transferência de domicílio eleitoral; ca-
samento; falecimento de cônjuge, companhei-
ro, parceiro homoafetivo, pai, mãe, padrasto, 
madrasta, filho, irmão, enteado ou menor sob 
guarda ou tutela; licença por motivo de doença 
em pessoa da família; licença-prêmio por assi-
duidade; licença-servidor; licençapaternidade; 
abono de ponto; afastamento para participar de 
competição desportiva; afastamento para fre-
quência em curso de formação e licença médi-
ca ou odontológica, o pagamento da GAP será 
suspenso a contar da data de início e por, no 
máximo, 40 (quarenta) dias consecutivos ou 60 
(sessenta) dias interpolados a cada período de 
doze meses, sendo retomado o pagamento caso 
o preceptor retorne até o fim dos prazos men-
cionados.

§1º Excetuam-se da previsão dos incisos I e II as 
preceptoras gestantes e em usufruto de licença-
-maternidade por fazerem jus à manutenção do 
pagamento da GAP durante todo o período de 
afastamento, em preservação da maternidade e 
do nascituro.
§2º Caso o servidor não retorne no prazo máximo 
de 40 (quarenta) dias consecutivos nas situações 
previstas no inciso I e II, terá a GAP excluída e 
será dispensado do programa a contar da data do 
início do afastamento.
§3º Caso o servidor não retorne no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias interpolados nas situações 
previstas no inciso I e II, a cada período de doze 
meses, a GAP será excluída e o preceptor será 
dispensado do programa, a contar do sexagésimo 
primeiro dia.
Art. 74. O preceptor será dispensado das ativida-
des de preceptoria, a pedido do coordenador do 
Programa à GREEX, com posterior encaminha-
mento de publicação no DODF, nos casos de:
I - Conceito insatisfatório por duas avaliações du-
rante o ano;
II - Mudança de lotação para cenário assistencial 
não esteja inserido como campo de prática no 
Projeto Pedagógico do respectivo programa;
III - Aposentadoria;
IV - Posse em cargo em comissão ou designação 
para o exercício de função de confiança ou para 
atividade de referência técnica nas instituições do 
Governo do Distrito Federal;
V - Desistência;
VI - Diligência ou descredenciamento pela CNR-
MS, com redução ou transferência dos residentes 
ou em qualquer caso em que o número de precep-
tores exceda à proporção máxima estabelecida no 
Regulamento;
VII - Comprovação documental de descumpri-
mento das normas estabelecidas neste Regula-
mento.
Parágrafo único. Nesses casos, o critério para 
dispensa de preceptor será a nota final obtida no 
Processo Seletivo, em ordem crescente.
VII - Não estar inserido em atividades teóricas, 
práticas e teórico-práticas com os residentes;
VIII - Sanção aplicada à infração grave prevista 
no art. 193 da Lei Complementar nº 840 de 23 de 
dezembro de 2011;
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IX - Descumprimento de norma deste Regula-
mento ou do edital de preceptoria, bem como do 
Código de Ética de sua categoria profissional ou 
Estatuto de sua entidade de origem.
 
Art. 75. Na ocorrência de dispensa de preceptor 
poderão ocorrer novas designações, obedecendo 
rigorosamente à ordem de classificação final do 
processo seletivo.
Art. 76. O preceptor usufruirá de férias, preferen-
cialmente, no mesmo período do repouso anual 
dos residentes sob sua responsabilidade.

CAPÍTULO IX

DA AVALIAÇÃO DO PROGRAMA

Art. 77. A avaliação da coordenação de programa, 
preceptoria e tutoria será obrigatoriamente reali-
zada a cada seis meses por instrumento aprovado 
pela COREMU, GREEx/CPEx/ESCS/FEPECS e 
CTCAPS, conforme calendário anual divulgado 
pela COREMU.
Parágrafo único. O resultado da avaliação semes-
tral será comunicado oficialmente ao avaliado.
Art. 78. A avaliação semestral do coordenador do 
programa será feita pelos residentes, preceptores 
e tutores. Art. 79. A avaliação de preceptores e tu-
tores será feita pelos residentes e coordenador do 
programa.
Art. 80. Será elaborado plano de ação para o pre-
ceptor e tutor que obtiver conceito insatisfatório 
na avaliação semestral, devendo ser reavaliado 
entre 30 (trinta) e 60 (sessenta) dias, após noti-
ficação.
Art. 81 Caberá recurso nos casos de:
I - Conceito insatisfatório na avaliação semestral 
do coordenador do programa, sendo o recurso 
direcionado à COREMU, no prazo de cinco dias 
corridos, a contar da notificação;
II - Conceito insatisfatório na avaliação semestral 
de preceptores e tutores, sendo o recurso direcio-
nado à correspondente coordenação do progra-
ma, no prazo de cinco corridos, a contar da no-
tificação.
§1º No caso do inciso I, caberá recurso em segunda 
instância à GREEx/CPEx/ESCS/FEPECS no prazo 
de 10 (dez) dias corridos a contar da notificação.

§2º No caso do inciso II, caberá recurso em se-
gunda instância à COREMU. Da decisão da CO-
REMU caberá recurso à GREEx/CPEx/ESCS/FE-
PECS no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar 
da notificação.
§3º. Os recursos devem ser julgados em até 10 
(dez) dias corridos a contar de seu recebimento. 
Art. 82. Será dispensado da atividade o coordena-
dor do programa, preceptor e tutor, nos casos de: 
I - Obstar a aplicação de sua avaliação semestral;
II - Não realizar quaisquer das avaliações semes-
trais previstas neste capítulo.
III - Obter conceito insatisfatório em duas avalia-
ções semestrais ao ano ou em quatro avaliações 
durante a vigência da preceptoria.

CAPÍTULO X

DA AVALIAÇÃO DO PROFISSIONAL DE 
SAÚDE RESIDENTE

Art. 83. A Avaliação de Desempenho do Pro-
fissional de Saúde Residente (ADR) da SES-DF 
deverá ser abrangente, global, apresentar caráter 
formativo e somativo, por meio da utilização de 
instrumentos que contemplem a educação, o trei-
namento e a prática baseada em competências; 
que são o conjunto de conhecimentos, habilida-
des, atitudes e valores que o residente deve desen-
volver para se tornar um especialista na área de 
concentração do Programa de Residência.
Art. 84. As Atividades Profissionais do Especia-
lista (APEs) são Unidades de Prática Profissional 
que descrevem a integração de competências, 
descritoras de característica individuais dos re-
sidentes, nas tarefas que o PSR deve realizar, de 
maneira proficiente e autônoma, visando obter o 
título de Especialista no Programa de Residência 
em curso.

Parágrafo único. A avaliação dos PSRs da SES-DF 
deverá ser pautada nas APEs (Atividades Profis-
sionais do Especialista). 
Art. 85. A Avaliação de Desempenho do Profissio-
nal de Saúde Residente (ADR) deverá ser realiza-
da após o término de cada Unidade Educacional 
pelos preceptores e tutores que acompanharam o 
residente no período avaliado, por meio da uti-
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lização de 3 (três) instrumentos avaliativos dis-
tintos: Avaliação Prática (AP), Avaliação Teórica 
(AT), Avaliação Teórico-Prática (ATP).
Art. 86. No primeiro ano de Residência (R1), a 
Unidade Educacional 1 (Um) é constituída pelas 
atividades profissionais teóricas, práticas e teó-
rico-práticas, desenvolvidas sob supervisão, nos 
meses de março, abril e maio, nos respectivos ce-
nários. A Avaliação de Desempenho deverá ser 
realizada na primeira quinzena do mês de junho.
Art. 87. A Unidade Educacional 2 (Dois) do R1 é 
constituída pelas atividades profissionais teóricas, 
práticas e teórico-práticas, desenvolvidas sob su-
pervisão, nos meses de junho, julho e agosto, nos 
respectivos cenários.
Art. 88. A Avaliação de Desempenho deverá ser 
realizada na primeira quinzena do mês de se-
tembro. A Unidade Educacional 3 (Três) do R1 
é constituída pelas atividades profissionais teó-
ricas, práticas e teórico-práticas, desenvolvidas 
sob supervisão, nos meses de setembro, outubro e 
novembro, nos respectivos cenários. A Avaliação 
de Desempenho deverá ser realizada na primeira 
quinzena do mês de dezembro.
Art. 89. A Unidade Educacional 4 (Quatro) do 
R1 é constituída pelas atividades profissionais te-
óricas, práticas e teórico-práticas, desenvolvidas 
sob supervisão, nos meses de dezembro, janeiro 
e fevereiro, nos respectivos cenários. A Avaliação 
de Desempenho deverá ser realizada na primeira 
quinzena do mês de março.
Art. 90. No segundo ano de Residência (R2), a 
Unidade Educacional 5 (Cinco) do R2 é constitu-
ída pelas atividades profissionais, sob supervisão, 
desenvolvidas nos meses de março, abril e maio, 
nos respectivos cenários. A Avaliação de Desem-
penho deverá ser realizada na primeira quinzena 
do mês de junho.
Art. 91. A Unidade Educacional 6 (Seis) do R2 é 
constituída pelas atividades profissionais teóricas, 
práticas e teórico-práticas, desenvolvidas sob su-
pervisão, nos meses de junho, julho e agosto, nos 
respectivos cenários. A Avaliação de Desempe-
nho deverá ser realizada na primeira quinzena do 
mês de setembro.
Art. 92. A Unidade Educacional 7 (Sete) do R2 
é constituída pelas atividades profissionais teó-
ricas, práticas e teórico-práticas, desenvolvidas 

sob supervisão, nos meses de setembro, outubro e 
novembro, nos respectivos cenários. A Avaliação 
de Desempenho deverá ser realizada na primeira 
quinzena do mês de dezembro.
Art. 93. A Unidade Educacional 8 (Oito) do R2 
é constituída pelas atividades profissionais teó-
ricas, práticas e teórico-práticas, desenvolvidas 
sob supervisão, nos meses de dezembro, janeiro 
e fevereiro, nos respectivos cenários. A Avaliação 
de Desempenho deverá ser realizada na primeira 
quinzena do mês de fevereiro.
Art. 94. Em programas específicos, aprovados 
pela CNRMS/MEC, que contam com a obriga-
toriedade do desenvolvimento do terceiro ano 
de Residência (R3), serão realizadas anualmente, 
mais quatro unidades educacionais: as Unidades 
9, 10, 11 e 12.
Art. 95. No terceiro ano de Residência (R3), a 
Unidade Educacional 9 (Nove) é constituída pe-
las atividades profissionais teóricas, práticas e 
teórico-práticas, desenvolvidas sob supervisão, 
nos meses de março, abril e maio do terceiro ano 
do Programa de Residência, nos respectivos ce-
nários. A Avaliação de Desempenho deverá ser 
realizada na primeira quinzena do mês de junho.
Art. 96. A Unidade Educacional 10 (Dez) do R3 é 
constituída pelas atividades profissionais, sob su-
pervisão, desenvolvidas nos meses de nos meses 
de junho, julho e agosto, nos respectivos cenários. 
A Avaliação de Desempenho deverá ser realizada 
na primeira quinzena do mês de setembro.
Art. 97. A Unidade Educacional 11 (Onze) do R3 
é constituída pelas atividades profissionais teó-
ricas, práticas e teórico-práticas, desenvolvidas 
sob supervisão, nos meses de setembro, outubro e 
novembro, nos respectivos cenários. A Avaliação 
de Desempenho deverá ser realizada na primeira 
quinzena do mês de dezembro.
Art. 98. A Unidade Educacional 12 (Doze) do R3 
é constituída pelas atividades profissionais teó-
ricas, práticas e teórico-práticas, desenvolvidas 
sob supervisão, nos meses de dezembro, janeiro 
e fevereiro, nos respectivos cenários. A Avaliação 
de Desempenho deverá ser realizada na primei-
ra quinzena do mês de fevereiro, visando análi-
se para obtenção do certificado de conclusão de 
Residência, após atendidas as exigências contidas 
neste Regulamento.
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Art. 99. A Avaliação Anual de Desempenho Te-
órico do Residente de primeiro ano (ADTR1) 
será assim constituída: ADTR1 = (ADT na UE1) 
(ADT na UE2) (ADT na UE3) (ADT na UE4) / 4. 
Para ser promovido para o segundo ano de Resi-
dência (R2), o R1 deverá obter nota igual ou su-
perior a 7 (sete).
Art. 100. A Avaliação Anual de Desempenho 
Teórico do Residente de segundo ano (ADTR2) 
será assim constituída: ADTR2 = (ADT na UE5) 
(ADT na UE6) (ADT na UE7) (ADT na UE8) / 4. 
Para ser aprovado no segundo ano ou promovido 
para o ano seguinte (R3), o R2 deverá obter nota 
igual ou superior a 7 (sete).
Art. 101. A Avaliação Anual de Desempenho 
Teórico do Residente de terceiro ano (ADTR3) 
será assim constituída: ADTR3 = (ADT na UE9) 
(ADT na UE10) (ADT na UE11) (ADT na UE12) 
/ 4. Para ser aprovado no terceiro ano, o R3 deverá 
obter nota igual ou superior a 7 (sete).
Art. 102. A Avaliação Prática do Profissional de 
Saúde Residente deverá ser realizada, conside-
rando como referência educacional as Atividades 
Profissionais do Especialista (APE), por meio das 
quais as competências serão agrupadas, consig-
nando aos PSRs atividades clínicas/cirúrgicas ou 
de gestão; permitindo análise do grau de autono-
mia, confiabilidade e segurança no desempenho 
das funções conferidas, sob supervisão perma-
nente dos preceptores e tutores do programa.

Parágrafo único. Cada APE deverá conter:
I - A função que deve ser desempenhada pelos 
PSRs da especialidade/área de concentração do 
Programa para que sejam titulados como espe-
cialistas;
II - Descrição sucinta da APE;
III - Os domínios de competências e subcompe-
tências fundamentais ao desempenho destas tare-
fas; IV - Objetivo de aprendizagem;
V - Referencial teórico essencial ao desempenho 
das APEs;
VI - Cenários de prática que constituirão ambien-
te de treinamento supervisionado das APEs em 
cada Unidade Educacional;
VII - Preceptores e tutores responsáveis pelo 
acompanhamento, monitoramento, avaliação e 
feedback de cada APE;

VIII - Estágio de Desenvolvimento do PSR, com 
foco principal em sua autonomia profissional fu-
tura e na segurança do paciente;
IX - Feedback ético, específico e relevante;
X - Aspectos necessários ao aprimoramento pro-
fissional do residente.
Art. 103. A GREEx/CPEx/ESCS/FEPECS cons-
tituíra Comissão Supervisora do Processo Ava-
liativo, responsável por acompanhar e auxiliar as 
Câmaras Técnicas das Áreas de Concentração dos 
Programas de Residência em Áreas Profissionais 
de Saúde (CTAC), no estabelecimento das APEs 
para cada ano de Residência conforme o Parágra-
fo único do art. 102.

Art. 104. Os Estágios de Desenvolvimento do PSR 
poderão ser divididos de 1 a 5.
§1º No Nível 1, estará inserido o PSR que ainda 
está na condição de observador da ação dos pre-
ceptores, por não ter aptidão para a execução das 
atividades profissionais da especialidade/área de 
concentração.
§2º No Nível 2, estará inserido o PSR que neces-
sita de supervisão ativa dos preceptores durante o 
desempenho das atividades profissionais da espe-
cialidade.
§3º No Nível 3, estará inserido o PSR que necessi-
ta de supervisão interventiva dos preceptores, du-
rante o desempenho das atividades profissionais 
da especialidade.
§4º No Nível 4, estará inserido o PSR considerado 
competente, que está apto à prática da especiali-
dade/área de concentração, com autonomia, con-
fiança e segurança.
§5º No Nível 5, estará inserido o PSR considerado 
competente, que está apto à prática da especiali-
dade/área de concentração, com autonomia, con-
fiança e segurança, bem como para atuar no ensi-
no das atividades profissionais da especialidade.
Art. 105. O PSR que apresentar Estágio de De-
senvolvimento de Nível 1 a 3 receberá conceito 
insatisfatório.
 
Art. 106. O PSR que apresentar Estágio de Desen-
volvimento Nível 4 receberá conceito satisfatório. 
Art. 107. O PSR que apresentar Estágio de Desen-
volvimento Nível 5 receberá conceito superior.
Art. 108. Será considerado aprovado na Avalia-
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ção Anual de Desempenho Prático o PSR que 
apresentar Estágio de Desenvolvimento 4 ou 5, 
ou seja, conceito satisfatório ou superior, respec-
tivamente, em todas as atividades profissionais do 
Programa, elencadas pelo NDAE, em cada ano de 
treinamento.
Art. 109. O reconhecimento dos diferentes Está-
gios de Desenvolvimento de APEs pelos PSRs não 
exime os preceptores, tutores e coordenadores do 
programa da supervisão permanente dos residen-
tes em formação.
Art. 110. O desempenho nas atividades práticas, 
teóricas e teórico-práticas deve ser acompanha-
do sistematicamente pelos preceptores, tutores e 
coordenadores, devendo ser priorizada a análise 
do desenvolvimento dos seguintes domínios de 
competências (C²H²A²P):
I - Conhecimento clínico/cirúrgico/de gestão; II - 
Custo-efetividade do SUS;
III - Habilidades técnicas;
IV - Habilidades interpessoais e de comunicação; 
V - Assistência ao paciente;
VI - Atividades acadêmicas baseadas na prática; 
VII - Profissionalismo.
Art. 111. A Avaliação de Desempenho do Re-
sidente (ADR) deverá abranger, no mínimo, 7 
(sete) domínios de competências (C²H²A²P) e as 
subcompetências a seguir:
I - Domínio de competência: Conhecimento clí-
nico/cirúrgico/de gestão. Parágrafo único. São 
subcompetências deste domínio:
a) Demonstra conhecimento e cultura geral acer-
ca de atos profissionais desempenhados por sua 
categoria profissional;
b) Demonstra conhecimento acerca da especiali-
dade/área de concentração de seu programa;
c) Demonstra que sua prática está baseada em 
evidências científicas;
d) Demonstra conhecimento técnico-científico 
sobre o manejo dos usuários na atenção primária 
à saúde;
e) Demonstra conhecimento técnico-científi-
co sobre o manejo dos usuários nas urgências e 
emergências;
f) Demonstra conhecimento técnico-científico 
sobre o manejo dos usuários internados em en-
fermaria;
g) Demonstra conhecimento técnico-científico 

sobre o manejo dos usuários em centro cirúrgico;
h) Demonstra conhecimento técnico-científico 
no manejo de doentes críticos internados em uni-
dades de terapia intensiva;
i) Demonstra aos familiares conhecimento acerca 
do caso clínico do usuário do SUS sob seus cui-
dados;
j) Reconhece possíveis falhas no atendimento ao 
usuário e defende a melhoria do SUS;
k) Identifica o custo dos cuidados em saúde e pro-
cura economicidade ao SUS, em sua prática clí-
nica;
l) Conhece os níveis de complexidade do SUS e 
confere aos doentes encaminhamento adequados 
às necessidades terapêuticas.
II - Domínio de competência: Custo-efetividade 
do SUS. Parágrafo único. São subcompetências 
deste domínio: 
a) Demonstra consciência acerca dos custos da 
assistência;
b) Reconhece a importância de evitar testes diag-
nósticos e planos terapêuticos desnecessários;
c) Reconhece as implicações econômicas do uso 
de serviços de emergência, de internações e read-
missões hospitalares;
d) Avalia em equipe, a indicação de novos proce-
dimentos propedêuticos ou terapêuticos, sempre 
analisando o benefício, o consentimento e a auto-
nomia do usuário.
III - Domínio de competência: Habilidades téc-
nicas.
Parágrafo único. São subcompetências deste do-
mínio, devendo ser avaliada a regulamentação 
dos Conselhos Federais de cada categoria profis-
sional.:
a) Demonstra habilidade na coleta de exames de 
laboratórios, como hemograma completo, bio-
química básica, testes de coagulação e exame de 
urina;
b) Demonstra habilidade na realização do eletro-
cardiograma;
c) Demonstra habilidade no auxílio ao paciente 
durante realização de exames como radiografia 
simples de tórax, dentre outros;
d) Demonstra habilidade na coleta de gasometria 
arterial;
e) Demonstra habilidade na realização de testes 
de função respiratória e testes funcionais;
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f) Demonstra habilidade na aferição de pressão 
arterial, avaliação de pulso paradoxal, oximetria 
de pulso; oxigenioterapia;
g) Demonstra habilidade na instrumentação ci-
rúrgica, dentre outros, a depender do regulamen-
tado pelo Conselhos Federais de cada categoria 
profissional.
IV - Domínio de competência: Habilidades inter-
pessoais e de comunicação. Parágrafo único. São 
subcompetências deste domínio:
a) Fornece informações claras e concisas aos pa-
cientes sobre sua saúde e os incentiva a participar 
das decisões de tratamento;
b) Comunica-se de maneira eficaz, adequando 
sua linguagem à cultura e nível de escolaridade 
de pacientes e familiares;
c) Informa aos familiares do paciente sobre a situ-
ação clínico-cirúrgica, procedimentos diagnósti-
cos e terapêuticos, respeitando seus direitos e sua 
autonomia;
d) Informa com humanidade e compaixão, a na-
tureza das afecções, bem como seu prognóstico;
e) Informa aos familiares sobre fim de possibili-
dade terapêutica e indicação de cuidados palia-
tivos;
f) Avalia a capacidade do paciente de tomar de-
cisões;
g) Interage adequadamente com colegas de di-
ferentes categorias profissionais e especialidades 
para manter a continuidade dos cuidados aos pa-
cientes;
h) Estabelece consenso e decisões compartilhadas 
com outros profissionais;
i) Previne e procura acompanhamento profis-
sional especializado, na prevenção de suicídio, 
burn-out e outras afecções relacionadas à prática 
profissional;
j) Apoia colegas e membros da equipe em situa-
ções de conflito;
k) Realiza gestão de conflitos entre os pacientes, 
familiares dos usuários, na equipe interprofissio-
nal e entre seus colegas de residência;
l) Demonstra habilidade de trabalhar em equipe 
multi e interprofissional; 
m) Demonstra habilidade de trabalhar sob a ótica 
da transdisciplinaridade;
n) Demonstra integração com a equipe médica.
V - Domínio de competência: Assistência ao pa-

ciente. Parágrafo único. São subcompetências 
deste domínio:
a) Demonstra capacidade de reunir e sintetizar 
informações essenciais e precisas na história clí-
nica/cirúrgica/de gestão para definir o(s) proble-
ma(s) do usuário;
b) Realiza exame físico, utilizando as técnicas da 
semiologia;
c) Discute hipótese diagnóstica e diagnóstico di-
ferencial;
d) Desenvolve um plano propedêutico em equipe;
e) Propõe, em equipe, plano terapêutico singular 
para cada doente;
f) Em equipe, monitora e revisa o plano terapêu-
tico;
g) Avalia o contexto socioeconômico, cultural e 
familiar de cada paciente;
h) Demonstra conhecer as atribuições de outras 
categorias profissionais no plano interprofissional 
de assistência ao usuário.
VI - Domínio de competência: Atividades acadê-
micas baseadas na prática. Parágrafo único. São 
subcompetências deste domínio:
a) Atua nas atividades acadêmicas, buscando cor-
relacionar as evidências científicas com a prática 
diária, sempre em benefício do paciente/usuário;
b) Atua nos grupos tutoriais, utilizando metodo-
logias ativas de ensino-aprendizagem;
c) Participa ativamente de sessões clínicas, dis-
cussão de artigos científicos, cursos, palestras, 
problematização/devolutivas, disciplinas/cursos 
obrigatórios, eixo transversal e eixo específico do 
Programa e outros eventos de produção científi-
ca, relacionando teoria e prática;
d) Realiza treinamento em docência de ensino 
técnico, de graduação e pós-graduação;
e) Demonstra conhecimento para realizar pes-
quisa avançada de literatura em bases de dados 
relevantes;
f) Conhece as principais fontes de evidência cien-
tífica;
g) Demonstra proficiência em língua estrangeira, 
compreendendo a literatura internacional em sua 
especialidade;
h) Apresenta conhecimento básico em epidemio-
logia e bioestatística para interpretar e produzir 
seu trabalho de conclusão de programa (TCP);
i) É capaz de escrever um artigo científico para 
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publicação em uma revista científica indexada;
j) Realiza leitura crítica de artigos científicos;
k) Demonstra habilidade nas apresentações de 
trabalhos científicos em encontros da especiali-
dade/área de concentração relacionados ao Pro-
grama de Residência ou outros eventos;
l) Realiza estratégia de busca de artigos científicos 
nas principais bases de dados, por meio de des-
critores em ciências da saúde, utilizando filtros e 
apresentando os resultados à equipe interprofis-
sional;
m) Demonstra habilidade na submissão dos pro-
jetos de trabalho de conclusão do programa ao 
Comitê de Ética em Pesquisa da FEPECS, por 
meio de utilização da plataforma Brasil.
VII - Domínio de competência: Profissionalismo. 
Parágrafo único. São subcompetências deste do-
mínio: 
a) Demonstra conhecimento e aplicabilidade dos 
princípios de bioética e ética profissional na prá-
tica;
b) Desenvolve relação com o paciente baseada em 
humanismo, compaixão, Integridade, respeito, 
autonomia e confidencialidade;
c) Aplica conceitos relacionados à segurança do 
paciente e melhoria da qualidade assistencial na 
prática clínica;
d) Demonstra comportamento profissional (cor-
tesia, respeito, responsabilidade, confiabilidade, 
assiduidade, pontualidade);
e) Realiza gestão do tempo para assistir aos usuá-
rios sob seus cuidados;
f) Reconhece suas limitações pessoais e profis-
sionais e busca ajuda com outros especialistas em 
benefício do usuário;
g) Demonstra conhecimento acerca do SUS e as 
metas a serem atingidas nos serviços da SES, uti-
lizados como cenários de prática da Residência;
h) Participa do desenvolvimento e implementa-
ção de manuais, protocolos e guidelines relacio-
nados à especialidade/área de concentração do 
programa;
i) Conhece a rede de saúde do DF e os processos 
de trabalho necessários para o adequado atendi-
mento ao usuário do SUS;
j) Mantém-se atualizado acerca do conhecimento 
vigente em sua especialidade/área de concentra-
ção;

k) Conhece o Regulamento Interno dos Progra-
mas de Residência em Área Profissional da Saúde 
da SES-DF.
Art. 112. A Avaliação Teórica (AT) terá como 
objetivo verificar o desenvolvimento cognitivo 
do PSR acerca do conteúdo teórico abordado 
na Unidade Educacional, devendo ser utilizadas 
como referenciais teóricos os eixos transversais 
e específicos, os grupos tutoriais, as aulas teóri-
cas e seminários do respectivo Programa de Re-
sidência, bem como estar de acordo com o perfil 
de competências do egresso da especialidade/área 
de concentração.

§1º A AT será elaborada pelo NDAE, devendo ser 
respeitado o conteúdo desenvolvido nos grupos 
tutoriais, eixos transversais e específico.
§2º O cronograma das ATs deverá ser divulgado 
no Manual do Programa no início de cada ano le-
tivo e deverá considerar o conteúdo estabelecido 
para cada Unidade Educacional.
§3º A AT valerá 10 (dez) pontos na Avaliação de 
Desempenho do PSR.
§4º Será considerado aprovado ao final do ano 
letivo da Residência e promovido para o ano se-
guinte, o PSR que obtiver média igual ou superior 
a 7 (sete) na Avaliação Anual de Desempenho Te-
órico do PSR prevista neste capítulo.
Art. 113. A Avaliação Teórico-Prática (ATP) terá 
como objetivo verificar o desenvolvimento do 
domínio de competências relacionado às Ativida-
des Acadêmicas Baseadas na Prática (AABP) no 
aprimoramento acadêmico- científico contínuo 
do PSR e em sua capacidade de correlacionar as 
evidências científicas com as atividades práticas 
requeridas do especialista em formação, confor-
me inciso VI do artigo 111.

§1º A ATP deverá considerar se o PSR está desen-
volvendo as subcompetências elencadas no inci-
so VI do artigo 111, bem como outras acrescidas 
pelo NDAE.
§2º O cronograma das ATPs deverá ser divulgado 
no Manual do Programa no início de cada ano le-
tivo e deverá considerar o conteúdo teórico-prá-
tico desenvolvido em cada Unidade Educacional.
Art. 114. Os Estágios de Desenvolvimento do PSR 
nas atividades teórico-práticas poderão ser divi-
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didos de 1 a 5.
§1º No Nível 1, estará inserido o PSR que ainda 
está na condição de observador dos preceptores, 
por não ter aptidão para a execução das ativida-
des teórico-práticas da especialidade/área de con-
centração.
§2º No Nível 2, estará inserido o PSR que neces-
sita de supervisão ativa dos preceptores durante 
o desempenho das atividades teórico-práticas da 
especialidade.
 
§3º No Nível 3, estará inserido o PSR que necessi-
ta de supervisão interventiva dos preceptores du-
rante o desempenho das atividades teórico-práti-
cas da especialidade.
§4º No Nível 4, estará inserido o PSR considerado 
competente no desempenho das atividades teó-
rico-práticas da especialidade, com autonomia, 
confiança e segurança.
§5º No Nível 5, estará inserido o PSR considerado 
competente no desempenho das atividades teó-
rico-práticas da especialidade, com autonomia, 
confiança e segurança, bem como para atuar no 
ensino das atividades teórico- práticas da especia-
lidade.
Art. 115. O PSR que apresentar Estágio de Desen-
volvimento de Nível 1 a 3 receberá conceito insa-
tisfatório. Art. 116. O PSR que apresentar Estágio 
de Desenvolvimento Nível 4 receberá conceito 
satisfatório.
Art. 117. O PSR que apresentar Estágio de Desen-
volvimento Nível 5 receberá conceito superior.
Art. 118. Será considerado aprovado na Avaliação 
Teórico-Prática, o PSR que apresentar Estágio de 
Desenvolvimento 4 ou 5, ou seja, conceito satis-
fatório ou superior, respectivamente, em todas as 
atividades teórico-práticas da especialidade/área 
de concentração.
Art. 119. O resultado obtido pelo PSR em cada 
Avaliação de Desempenho do Residente (ADR) 
de cada Unidade Educacional deverá ser compi-
lado pelo tutor do programa.
§1º O tutor do Programa deverá prover feedback 
para cada PSR acerca do seu desempenho, em até 
um mês após cada avaliação, bem como deverá 
obrigatoriamente cientificar o PSR em caso de 
nota inferior a 7 (sete) na Avaliação de Desempe-
nho Teórico do Residente (ADT) ou conceito in-

satisfatório na Avaliação de Desempenho Prática 
(ADP) e Teórico-Prática do Residente (ADTP), 
em cada Unidade Educacional, devendo orientar 
quanto às lacunas de aprendizagem identificadas 
e as estratégias educacionais e de treinamento em 
serviço para superá- las.

§2º Em caso de nota inferior a 7 (sete) na Avalia-
ção Anual de Desempenho Teórico do Residente 
(AADT) ou conceito insatisfatório na Avaliação 
Anual de Desempenho Prática (AADP) ou na 
Avaliação Anual de Desempenho Teórico-Práti-
ca (AADTP), o PSR será submetido, durante um 
mês, a um plano de recuperação elaborado pelo 
NDAE do Programa, que será composto de sín-
tese dos conteúdos desenvolvidos na Unidade ou 
nas Unidades Educacionais nas quais obteve con-
ceito insatisfatório, devendo ser aplicada a Ava-
liação de Desempenho do Residente em Recupe-
ração (ADRR).

§3º Será considerado aprovado no plano de recu-
peração o residente que obtiver nota final igual 
ou maior que 7 (sete) na Avaliação de Desempe-
nho Teórico ou conceito satisfatório ou superior 
na Avaliação de Desempenho Prática (ADP) ou 
Teórico-Prática (ADTP).
§4º Será considerado reprovado, e consequente-
mente desligado do programa, o PSR que obtiver, 
após a realização da Avaliação de Desempenho 
do Residente em Recuperação (ADRR), um dos 
seguintes resultados:
I - Nota inferior a 7 (sete) na Avaliação de De-
sempenho Teórico; II - Conceito insatisfatório na 
Avaliação de Desempenho Prática;
III - Conceito insatisfatório na Avaliação de De-
sempenho Teórico-Prática.
Art. 120. O NDAE deverá encaminhar oficial-
mente à Coordenação da COREMU e ao PSR a 
notificação da reprovação do PSR para homo-
logação, assinada pela maioria dos membros do 
NDAE. O Coordenador da COREMU deverá, 
após homologação do ato do NDAE, cientificar 
a GREEx/CPEx/ESCS/FEPECS para bloqueio da 
bolsa-residência e auxílio-moradia.

§1º Caberá recurso no prazo de 10 (dez) dias cor-
ridos ao Coordenador da COREMU.
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§2º Após cumpridos os prazos recursais, a GRE-
Ex/CPEx/ESCS/FEPECS procederá ao desliga-
mento do PSR do sistema de gestão acadêmica da 
ESCS e do sistema de gestão da SES.
Art. 121. A promoção do PSR do R1 para o R2 
seguinte dependerá de todos os seguintes requi-
sitos: I - Cumprimento de carga horária anual de 
2.880 (duas mil, oitocentos e oitenta) horas;
II - Média igual ou superior a 7 (sete) na Avalia-
ção Anual de Desempenho Teórico (AADT); 
III - Conceito satisfatório ou superior em todas as 
Unidades Educacionais na Avaliação de Desem-
penho Prática (ADP);
IV - Conceito satisfatório ou superior em todas as 
Unidades Educacionais na Avaliação de Desem-
penho Teórico- Prática (ADTP);
V - Aprovação do Pré-Projeto do TCP pelo Comi-
tê de Ética em Pesquisa da FEPECS;
VI - Conceito satisfatório na Qualificação do Pré-
-Projeto do TCP, promovida pelo NDAE do Pro-
grama, conforme estabelecido no Capítulo XI;
Art. 122. A promoção do PSR do último ano de 
Residência para obtenção do certificado de con-
clusão do programa dependerá de todos os se-
guintes requisitos:
I - Cumprimento de carga horária de 5.760 (cinco 
mil, setecentos e sessenta) horas anuais para pro-
gramas com duração de 2 (dois) anos e de 8.640 
(oito mil, seiscentos e quarenta) horas para pro-
gramas de 3 (três) anos;
II - Média igual ou superior a 7 (sete) na Avalia-
ção Anual de Desempenho Teórico (AADT);
III - Conceito satisfatório ou superior em todas as 
Unidades Educacionais na Avaliação de Desem-
penho Prática (ADP);
IV - Conceito satisfatório ou superior em todas as 
Unidades Educacionais na Avaliação de Desem-
penho Teórico- Prática (ADTP);
V - Conceito satisfatório na Qualificação do Pré-
-Projeto do TCP, promovida pelo NDAE do Pro-
grama, conforme estabelecido no Capítulo XI;
VI - Publicação do Produto Final caracterizado 
como TCP, na Revista das Residências em Saúde 
da SES, Health Residencies Journal, ou outra com 
Qualis/CAPES superior.
VII - Apresentação de Certificado de todos os 
cursos obrigatórios/disciplinas obrigatórias ofer-
tadas pela ESCS/FEPECS.

Art. 123. Após a data prevista para o término da 
residência, o PSR terá o prazo máximo de 120 
(cento e vinte) dias para apresentação de todos 
os requisitos para conclusão do programa e ob-
tenção do certificado, sob pena de desligamento, 
sendo que no período de prorrogação do prazo, o 
PSR não fará jus à bolsa-residência nem auxílio-
-moradia.

CAPÍTULO XI

DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DO
PROGRAMA

Art. 124. O Trabalho de Conclusão do Progra-
ma de Residência (TCP) deverá ser desenvolvido 
de acordo com a área de interesse do PSR, a área 
de concentração e linhas de pesquisa do progra-
ma, visando a constituir diferentes produtos, tais 
como: artigo científico, revisão sistemática da li-
teratura, patente, registros de propriedade inte-
lectual, publicações científicas em saúde; desen-
volvimento de aplicativos, de materiais didáticos 
e instrucionais em Saúde, softwares, estudos de 
caso, protocolo experimental ou de aplicação em 
serviços aprovados por Comitê da Área Temática 
da SES-DF, proposta de intervenção em procedi-
mentos clínicos/cirúrgicos ou de gestão, projeto 
de aplicação ou adequação tecnológica em saúde, 
protótipos para desenvolvimento ou produção de 
instrumentos, equipamentos e kits relacionados 
à saúde, projetos de inovação tecnológica, pre-
viamente aprovado pelo NDAE e pela GREEx/
CPEx/ESCS/FEPECS.

§1º Todos os TCPs devem estar de acordo com as 
normatizações éticas brasileiras, em especial com 
a Resolução 466/2012 do Conselho Nacional de 
Saúde (CNS).
§2º O pré-projeto do TCP deve ser aprovado pela 
COREMU e pela GREEx/CPEx/ESCS/FEPECS.
§3º Os TCPs devem ser desenvolvidos durante o 
período do Programa.
§4º O orientador do TCP obrigatoriamente deve 
ser preceptor dos Programas de Residência da 
SES-DF.
§5º O coorientador pode ser de outra instituição, 
desde que aprovado pelo NDAE.
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§6º O PSR deve correlacionar o pré-projeto do 
TCPs às linhas de pesquisa estabelecidas pela 
ESCS. 
§7º A submissão do pré-projeto do TCP ao Co-
mitê de Ética em Pesquisa da FEPECS deve ser 
registrada em nome do PSR e não em nome do 
orientador.
§8º A apresentação final do TCP deve seguir o ca-
lendário definido pela COREMU e pela ESCS.
§9º O produto do TCP deve obrigatoriamente 
citar a SES-DF, como instituição executora, e a 
ESCS, como instituição formadora.
§10 O produto do TCP deverá ser publicado 
na revista Health Residencies Journal (HRJ) da 
ESCS/FEPECS ou em outra com Qualis/CAPES 
superior.
§11 A publicação do TCP exime o PSR de apre-
sentação à Banca Examinadora.

CAPÍTULO XII
DA CERTIFICAÇÃO

Art. 125. Os coordenadores de programa, super-
visores e preceptores têm direito ao certificado 
correspondente, emitido pela Secretaria de As-
suntos Acadêmicos da ESCS (SAA/ESCS/FEPE-
CS).
Art. 126. Não fará jus à certificação:
I - O coordenador de programa, supervisor e pre-
ceptor com conceito insatisfatório na avaliação 
final;
II - O exercício da atividade por período inferior 
a 06 (seis) meses. Nesse caso, a atividade será 
comprovada por declaração.
Art. 127. Não serão computados, para nenhum 
efeito, os períodos de afastamento da atividade de 
preceptoria.

CAPÍTULO XIII
DA SELEÇÃO DO PSR

Art. 128. As coordenações de programa, após ava-
liação da COREMU, devem encaminhar à GRE-
Ex/CPEx/ESCS/FEPECS até 31 de julho de cada 
ano, o número de vagas para PSR que pretendem 
ofertar no ano subsequente.
§1º O número de vagas por programa deve estar 
de acordo com as autorizadas pela Comissão de 

Residências em Áreas Profissionais (CRAPS) e 
credenciadas pela CNRMS.
§2º A oferta de vagas inferior às autorizadas pela 
SES-DF e credenciadas pela CNRMS deverá ser 
devidamente justificada.
Art. 129. A GREEx/CPEx/ESCS/FEPECS con-
solidará as propostas, considerando as vagas re-
servadas em razão de trancamento de matrícula, 
submetendo-as à CRAPS que deverá deliberar até 
o quinto dia útil do mês de agosto, para realização 
de novo processo seletivo.
Art. 130. O Edital Normativo do processo sele-
tivo será elaborado pela GREEx/CPEx/ESCS/FE-
PECS, respeitando o número de bolsas-residência 
disponibilizadas pela SES-DF e pelo Ministério 
da Saúde, por meio do Programa Pró- Residência.
Parágrafo único. De acordo com as necessidades 
institucionais e autorização do MEC, poderão ser 
realizados novos processos seletivos, mediante a 
disponibilidade orçamentária da SES-DF.
Art. 131. Em caso de desistência, a vaga decor-
rente poderá ser preenchida até o término do 
prazo estabelecido para registro de residentes no 
Sistema Informatizado da CNRMS (SisCNRMS/
SINAR).
Parágrafo único. A vaga gerada por desistência 
deverá ser preenchida por candidato aprovado 
em processo seletivo, observada rigorosamente a 
ordem de classificação final.

CAPÍTULO XIV
DA TRANSFERÊNCIA DO PSR

Art. 132. A transferência de programa de PSR 
aprovado no processo seletivo da SES-DF para 
outras instituições ou de PSR proveniente de ou-
tras instituições para o programa de residência da 
SES-DF poderá ser pleiteada após aprovação no 
primeiro ano de residência.
 
Parágrafo único. Em ambas as hipóteses, a trans-
ferência deve ser na mesma área de concentração/
área de atuação, obedecer aos critérios da CNR-
MS e ser autorizada pela GREEx/CPEx/ESCS/FE-
PECS, COREMU e CNRMS.
Art. 133. São requisitos mínimos para a transfe-
rência:
I - Aceitação da transferência por parte do pro-
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grama de residência de origem;
II - Existência de vaga no programa de residência 
solicitado e aceitação da transferência por parte 
do programa de residência pleiteado;
III - Aprovação do requerente à avaliação de com-
petências cognitivas e psicomotoras, a ser realiza-
da, a critério do coordenador do programa pleite-
ado, pelo NDAE.

CAPÍTULO XV
DO ESTÁGIO OPCIONAL

Art. 134. Os residentes, a partir do segundo ano 
de residência, poderão realizar estágio opcional, 
desde que previsto no PP e no calendário anual do 
programa, em outros Programas de Residência em 
instituições ou entidades de relevância para com-
plementação da sua formação, em que haja progra-
ma de residência na mesma área de concentração, 
com estrutura docente-assistencial adequada, por 
período não superior a 30 (trinta) dias.

Parágrafo único. A carga horária do residente de-
verá ser integralmente cumprida na instituição 
concedente.
Art. 135. Os custos referentes a seguros, transpor-
te, alimentação e moradia serão de inteira respon-
sabilidade do residente, não cabendo à SES-DF 
nenhuma responsabilidade orçamentária.
Art. 136. O requerimento de estágio em Progra-
mas de Residência de outras instituições deverá 
conter: I - Indicação do Programa de Residência 
da instituição;
II - Área de estágio;
III - Plano de atividades a ser executado; IV - Du-
ração;
V - Termo de aceite do Coordenador do Progra-
ma de Residência da instituição concedente, com 
o nome do profissional que ficará responsável 
pela sua supervisão e avaliação.
§1º A solicitação será submetida à coordenação 
do programa com 90 (noventa) dias de antece-
dência da data prevista para início do estágio para 
julgamento em até 30 (trinta) dias.
§2º Em caso de deferimento da coordenação do 
programa, a solicitação será encaminhada à coor-
denação da COREMU para julgamento no mes-
mo prazo.

§3º Caso seja deferido, o pedido será submetido 
à GREEx/CPEx/ESCS/FEPECS para julgamento 
final.
§4º Após autorização da GREEx/CPEx/ESCS/FE-
PECS, o residente deverá obrigatoriamente apre-
sentar Termo de Responsabilidade e Compro-
misso, pelo qual assume a responsabilidade por 
qualquer dano causado à instituição de destino.
Art. 137. A realização de estágio fora do DF ense-
ja em bloqueio de auxílio-moradia.
Art. 138. Após a realização do estágio, a institui-
ção concedente deverá emitir declaração compro-
batória contendo avaliação de desempenho do re-
sidente no período de estágio e comprovantes de 
frequência.
Art. 139. Os residentes de outras instituições po-
derão solicitar, com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, estágio de acompanhamento nos 
programas de residência da SES-DF, por no máxi-
mo 30 (trinta) dias, devendo encaminhar os pedi-
dos à COREMU que, em caso de concordância do 
coordenador do respectivo programa, solicitará 
autorização da GREEx/CPEx/ESCS/FEPECS.

Parágrafo único. A SES-DF não será responsável 
por arcar com despesas relativas à estadia e ali-
mentação do residente, bem como poderá solici-
tar contratação de seguro e assinatura de Termo 
de Responsabilidade e Compromisso do residente 
de outra instituição durante de período de estágio 
opcional em seus campos de prática.
 

CAPÍTULO XVI
DO CREDENCIAMENTO

Art. 140. A criação de programas exige a elabora-
ção de projeto pela área técnica envolvida, apre-
ciação pela COREMU, aprovação pela GREEx/
CPEx/ESCS/FEPECS e pela Comissão de Resi-
dências em Áreas Profissionais (CRAPS), consi-
derando o dimensionamento da força de trabalho 
em saúde realizado pela SES-DF, bem como a re-
levância, a adequação e a exequibilidade.

Art. 141. A COREMU deverá avaliar continuamente 
o atendimento dos requisitos exigidos pela CNRMS 
para a manutenção do credenciamento, comunican-
do o resultado à GREEx/CPEx/ESCS/FEPECS.
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Parágrafo único. A avaliação de que trata o caput 
contará com a participação de coordenadores 
dos programas, tutores, preceptores e residentes 
e será formalizada por instrumento aprovado 
pela COREMU, com anuência da GREEx/CPEx/
ESCS/FEPECS.
Art. 142. Os coordenadores de programa deverão, 
obrigatoriamente, iniciar processo de renovação 
de credenciamento com antecedência mínima 
de 180 (cento e oitenta) dias do respectivo ven-
cimento.

CAPÍTULO XVII
DOS DIREITOS DO PSR

Art. 143. São direitos dos PSR:
I - Auxílio financeiro na forma de bolsa-residên-
cia, com valor definido pela legislação vigente; 
II - Auxílio-moradia no valor de 30% (trinta por 
cento) da bolsa-residência;
III - Um dia de folga semanal e um fim de semana 
(sábado e domingo) por mês;
IV - Repouso anual de 30 (trinta) dias consecu-
tivos a cada ano de atividade, que podem ser fra-
cionados em dois períodos de 15 (quinze) dias de 
descanso;
§1º No primeiro ano de atividade, o repouso previs-
to neste inciso somente poderá ser solicitado após 
três meses de efetiva participação no programa.
§2º Os períodos de repouso serão determinados 
no início de cada ano letivo pelo calendário aca-
dêmico da ESCS.
V - Condições adequadas para repouso e higiene 
pessoal durante os plantões;
VI - Quatro refeições diárias nos dias de ativida-
des nos cenários da SES-DF;
VII - Licença-maternidade de 120 (cento e vin-
te) dias consecutivos em razão de nascimento ou 
adoção de filho, podendo ser prorrogada por 60 
(sessenta) dias, desde que requerido até o fim do 
primeiro mês após o parto.
VIII - Licença-paternidade de 05 (cinco) dias 
consecutivos em razão de nascimento ou adoção 
de filho, podendo ser prorrogada por 15 (quinze) 
dias, desde que requerido em até dois dias úteis 
após o parto ou expedição do termo de guarda;
IX - Licença para tratar da própria saúde;
§1º Atestado Médico de até 03 (três) dias por se-

mestre letivo poderá ser apresentado diretamente 
ao coordenador do programa, que anexará à folha 
de frequência, para posterior reposição da carga 
horária.
§2º Os atestados médicos que ultrapassem o limi-
te do parágrafo anterior deverão ser homologados 
pelo órgão de medicina do trabalho de referência 
dos servidores da SES-DF, observado o prazo de 
agendamento da perícia.
§3º Nos afastamentos superiores a 15 (quinze) 
dias, o pagamento da bolsa-residência será sus-
penso a partir do 16º dia, devendo o residente 
solicitar ao Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS) o pagamento do respectivo benefício pre-
videnciário relativo ao tempo excedente, respei-
tando as normas vigentes.
X - Acesso ao órgão de medicina do trabalho de 
referência dos servidores da SES-DF; XI - Afas-
tar-se por 05 (cinco) dias consecutivos em razão 
de casamento; 
XII - Afastar-se por 05 (cinco) dias consecutivos 
em razão de falecimento do cônjuge, companhei-
ro, parceiro homoafetivo, pai, mãe, padrasto, ma-
drasta, filho, irmão, enteado ou menor sob guarda 
ou tutela;
XIII - Trancamento por motivo justificado, por 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, observando-
-se o que segue:
§1º A solicitação deverá ser apreciada pelo co-
ordenador do programa e, posteriormente, pela 
COREMU.
§2º A decisão final caberá à GREEx/CPEx/ESCS/
FEPECS.
§3º O trancamento por motivo justificado enseja 
em bloqueio da bolsa-residência no período de 
afastamento.
§4º A GREEx/CPEx/ESCS/FEPECS deverá ser 
notificada do retorno do residente ao programa.
§5º O residente deverá completar a carga horária 
prevista, repondo as atividades perdidas em razão 
do afastamento e garantindo as competências es-
tabelecidas no programa.
XIV - Dedicar até 60 (sessenta) horas anuais da 
carga horária teórica ou teórico-prática para a 
participação em congresso, jornada e/ou simpó-
sio, não podendo haver prejuízo para as ativida-
des práticas programadas para o cenário.
XV - Participar de atividades de extensão do Pro-
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jeto Rondon, desde que selecionado.
Art. 144. A liberação para participação em con-
gresso, jornada e/ou simpósio deverá, obrigato-
riamente, observar o que segue:
I - O evento deve contribuir ao desenvolvimento 
de competências relacionadas ao programa cur-
sado;
II - O pedido deve ser realizado com antecedência 
de 60 (sessenta) dias para que o tutor ou coorde-
nador refaça o planejamento do programa;
III - Para que a liberação seja concedida, o tutor 
ou coordenador de programa deve analisar o pe-
dido e autorizar a participação do residente no 
evento;
IV - Deve ser mantido percentual mínimo de 30% 
(trinta por cento) do número total dos residen-
tes nas atividades do programa, desenvolvidas em 
cada cenário de prática;
V - O tutor deve ajustar a escala de atividades do 
programa, em função da autorização da partici-
pação dos residentes em eventos fora do cenário 
de prática;
VI - Caso haja mais de um residente solicitando 
participação em um mesmo evento, deve ser uti-
lizada a seguinte escala de prioridades:
§1º O residente que irá apresentar trabalhos cien-
tíficos deve possuir preferência na participação 
do evento;
§2º Caso vários residentes apresentem trabalho 
científico, deve ser priorizado o residente que es-
teja mais próximo da conclusão do programa;
§3º Caso vários residentes estejam próximos a 
concluir o programa, deve ser priorizado aquele 
que entregou à COREMU a solicitação de partici-
pação no evento, com a maior antecedência.
Art. 145. Os afastamentos previstos neste capítu-
lo postergam a data de término da residência em 
iguais dias ao período usufruído.
Parágrafo único. A reposição de carga horária, a 
qualquer título, será realizada preferencialmen-
te ao final do programa e não poderá exceder a 
carga horária máxima de reposição de dez horas 
semanais.
Art. 146. Deverá ser eleito, entre os residentes, 
um representante de cada ano para interlocução 
dos demais junto ao coordenador do programa.
Parágrafo único. Reivindicações, reclamações, 
sugestões e demais pleitos deverão ser encami-

nhados aos seus respectivos preceptores, tutores e 
coordenador do programa, nesta ordem.

CAPÍTULO XVIII
DOS DEVERES DO PSR

 
Art. 147. São deveres dos residentes:
I - Cumprir as resoluções da CNRMS, as decisões 
emanadas pela COREMU e pela GREEx/CPEx/
ESCS/FEPECS, bem como as normas e regula-
mentos da ESCS e da SES-DF;
II - Conhecer o PP do programa para o qual in-
gressou, atuando de acordo com as suas diretrizes 
orientadoras, e manter-se atualizado sobre a re-
gulamentação relacionada à residência multipro-
fissional e em área profissional de saúde;
III - Assistir aos pacientes sob seus cuidados e 
executar as atividades designadas pelos precepto-
res; mediante supervisão;
IV - Articular-se com os representantes dos re-
sidentes na COREMU, bem como com os outros 
programas de residência multiprofissional e em 
área profissional da saúde e com os programas de 
residência médica, empenhando-se na criação e 
implementação de alternativas estratégicas ino-
vadoras no campo da atenção e gestão em saúde, 
aprovadas pelo NDAE e necessárias à consolida-
ção do SUS;
V - Integrar-se às diversas áreas profissionais, 
bem como aos alunos do ensino da educação pro-
fissional, graduação e pós-graduação na área da 
saúde, bem como às equipes dos serviços de saú-
de e à comunidade nos cenários de prática;
VI - Participar dos cursos obrigatórios determi-
nados pela ESCS e SES-DF, das atividades teóri-
cas, teórico-práticas e práticas;
VII - Participar da avaliação da implementação 
do PP do programa, contribuindo para o seu apri-
moramento; VIII - Participar de comissões e reu-
niões sempre que for convocado pelo represen-
tante institucional;
IX - Apresentar comportamento ético perante 
a comunidade e usuários envolvidos no exercí-
cio de suas atribuições de residente, bem como 
perante o corpo docente, discente e técnico-ad-
ministrativo das instituições que desenvolvem o 
programa;
X - Comparecer com pontualidade e assiduidade 



 | Manual do Residente de Enfermagem em Centro Cirúrgico em Rede160

às atividades da residência; XI - Zelar pelo patri-
mônio institucional;
XII - Registrar nos prontuários e/ou documentos 
de registro da unidade todas as atividades desen-
volvidas, identificando-se (nome, matrícula, con-
selho profissional) e responsabilizando-se pela 
preservação do sigilo das informações;
XIII - Acompanhar as discussões a respeito dos 
pacientes sob seus cuidados e prestar as informa-
ções que lhe forem solicitadas, devendo na sua 
ausência designar um substituto para tal;
XIV - Transferir a responsabilidade da continui-
dade da assistência ao paciente a outro profissio-
nal de igual competência, antes de deixar o cená-
rio de atividade prática;
XV - Levar ao conhecimento do representante 
dos residentes de seu programa e/ou a seus pre-
ceptores as irregularidades observadas;
XVI - Estar filiado ao Regime Geral de Previdên-
cia Social (RGPS) como contribuinte individual;
XVII - Avaliar o desempenho dos preceptores, tu-
tores e coordenadores, conforme disposto neste 
Regulamento;
XVIII - Manter registro de frequência atualizado 
e entregá-lo até o 5º dia útil do mês subsequência 
ao preceptor ou tutor responsável ou registrá-lo 
no Sistema Eletrônico de Registro de Frequência, 
a critério da SES-DF;
XIX - Atualizar os dados pessoais sempre que ne-
cessário;
XX - Dedicar-se exclusivamente ao programa, 
cumprindo a carga horária de 60 (sessenta) horas 
semanais;
Parágrafo único. A participação em Mestrado As-
sociado às Residências em Saúde não exime o re-
sidente do cumprimento integral das 60 (sessen-
ta) horas semanais.
XXI - Respeitar o cronograma das avaliações, 
cumprir as determinações do processo de avalia-
ção e apresentar ao término da residência, o Tra-
balho de Conclusão do Programa (TCP), segun-
do orientações estabelecidas no
 

Capítulo XI

Art. 148. O TCP deverá ser entregue à banca 
examinadora com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias da data marcada para a defesa, de-

vidamente aprovado pelo Comitê de Ética em 
Pesquisa – CEP da FEPECS (Fundação e Ensino e 
Pesquisa em Ciências da Saúde).
§1º A defesa será realizada até o dia 15 de feve-
reiro do último ano do respectivo programa de 
residência. Excepcionalmente, desde que por mo-
tivo justificado, a defesa poderá ocorrer em data 
posterior, não podendo ultrapassar 60 (sessenta) 
dias da data do término do programa.
§2º Os membros da banca de avaliação do TCP 
deverão ser aprovados pela coordenação do pro-
grama.
§3º Não terá direito ao certificado de conclusão 
do programa, o residente que não apresentar o 
TCP na forma deste artigo.

CAPÍTULO XIX
DAS PENALIDADES APLICADAS AO PSR

Art. 149. Constituem condutas passíveis de pu-
nição o desrespeito às normas internas da ESCS, 
da SES-DF, do Governo do Distrito Federal, da 
CNRMS e ao Código de Ética da respectiva cate-
goria profissional, independentemente das puni-
ções aplicáveis neste Regulamento, sem prejuízo 
de apuração civil e penal.
Art. 150. Constituem condutas puníveis com 
ADVERTÊNCIA:
I - Desrespeitar qualquer norma mencionada no 
art. 147, à exceção do Código de Ética da respecti-
va categoria profissional, desde que a conduta não 
seja passível de penalidade mais grave;
II - Não tratar com cordialidade o coordenador 
de programa, preceptores, tutores, residentes, de-
mais profissionais e pacientes;
III - Faltar injustificadamente a qualquer das ati-
vidades teóricas, práticas ou teórico-práticas do 
programa; IV - Atrasar-se injustificadamente às 
atividades do programa por três vezes no período 
de um mês;
V - Não cumprir as atividades designadas; VI - 
Não zelar pelo patrimônio institucional;
VII - Prestar informações ou assinar documentos 
sobre assuntos que não sejam de sua competên-
cia; VIII - Recusar-se a atualizar seus dados ca-
dastrais quando solicitado.
Parágrafo único. A advertência deverá ser regis-
trada no Sistema Acadêmico. Art. 151. Consti-
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tuem condutas puníveis com SUSPENSÃO:
I - Retirar, sem prévia autorização da autoridade 
competente, qualquer documento ou objeto da 
instituição;
II - Faltar injustificadamente, por três vezes no 
período de um ano, a qualquer das atividades te-
óricas, práticas ou teórico-práticas do programa;
III - Atrasar-se injustificadamente às atividades 
do programa por mais de três vezes no período 
de um mês; IV - Insubordinação.
§1º A suspensão deverá ser registrada no Sistema 
Acadêmico.
§2º A reincidência nas transgressões passíveis de 
advertência enseja em aplicação de suspensão.
§3ºA suspensão será de 03 (três) a 30 (trinta) dias.
§4º A suspensão implica no bloqueio da bolsa-re-
sidência e auxílio-moradia, nos dias correspon-
dentes à penalidade, havendo a necessidade de 
posterior reposição da carga horária.
Art. 152. Constituem condutas puníveis com EX-
CLUSÃO:
 
I - Descumprir norma do Código de Ética da res-
pectiva categoria profissional;
II - Ausentar-se das atividades do programa sem 
prévia autorização do responsável imediato;
III - Ausentar-se injustificadamente às atividades 
do programa por período superior a 30 (trinta) 
dias consecutivos;
IV - Ausentar-se injustificadamente às atividades 
do programa por 03 (três) dias consecutivos ou 
15 (quinze) dias intercalados, no período de até 
seis meses;
V - Praticar atos atentatórios à moral ou à disci-
plina no âmbito da SES-DF, inclusive nos locais 
de repouso dos residentes dentro da instituição, 
ainda que fora do horário de atividades;
VI - Agredir verbalmente ou ofender, inclusive 
por meio de mídias de redes sociais, residente, 
membros do NDAE, profissionais atuantes nos 
cenários de prática da Residência, paciente, qual-
quer particular ou instituição citada no art. 149;
VII - Agredir fisicamente residente, membros do 
NDAE, profissionais atuantes nos cenários de prá-
tica da residência, paciente, qualquer particular 
ou membro das instituições citadas no art. 149, 
salvo em legítima defesa própria ou de outrem;
VIII - Substituir servidor efetivo ou temporário 

em qualquer de suas atividades assistenciais;
IX - Praticar atos intencionais e repetitivos que 
ocasionem danos físicos e/ou psicológicos a ou-
trem (bullying); X - Receber vantagens de qual-
quer espécie, em razão de suas atribuições;
XI - Utilizar comprovadamente as instalações ou 
materiais dos cenários de prática para fins de uso 
pessoal ou visando ao lucro próprio.
XII - Fraudar ou prestar informações falsas no ato 
de sua inscrição no processo seletivo ou matrícu-
la no programa;
XIII - Não cumprir a dedicação exclusiva de acor-
do com a legislação vigente.
Parágrafo único. A reincidência nas transgressões 
passíveis de suspensão enseja a aplicação de ex-
clusão.

CAPÍTULO XX
DO PROCEDIMENTO APURATÓRIO

Art. 153. Toda e qualquer conduta passível de 
punição deverá ser primeiramente comunicada 
ao coordenador do programa, que terá o prazo 
de até 07 (sete) dias corridos para decisão de 
instauração ou não de procedimento apurató-
rio, em instrumento aprovado pela ESCS.
§1º Ao instituir o procedimento apuratório, o 
coordenador do programa designará comissão, 
composta por 03 (três) membros, dentre eles, o 
seu presidente.
§2º Não poderá participar da comissão quem 
tiver interesse direto ou indireto no caso, côn-
juge, companheiro ou parente do residente, 
consanguíneo ou afim, em linha reta ou colate-
ral, até o terceiro grau.
§3º O prazo para conclusão do procedimento 
apuratório não excederá 30 (trinta) dias, po-
dendo ser prorrogado por igual período.
§4º O residente terá o prazo de 7 (sete) dias 
corridos, após notificação da instauração do 
procedimento apuratório para apresentar sua 
defesa.
§5º Da decisão do procedimento apuratório, ca-
berá recurso, a ser apresentado em até 5 (cinco) 
dias da ciência, à COREMU, que terá o prazo de 
30 (trinta) para decidir.
§6º Da decisão da COREMU, caberá recurso 
à GREEx/CPEx/ESCS/FEPECS e, em última 
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instância à Comissão Técnica e Consultiva da 
Residência em Áreas Profissionais de Saúde (CT-
CAPS), nos mesmos prazos do §5º.
§7º Em caso de recusa do residente em formalizar 
ciência quanto a qualquer ato do procedimento 
apuratório, deverá ser consignada a data da noti-
ficação pela comissão.
 
§8º Caso a conduta praticada configure ilícito pe-
nal, deverão ser comunicados os órgãos e autori-
dades competentes.
§9º Deve ser assegurado o direito de defesa do re-
sidente em todas as fases do procedimento apura-
tório, podendo acompanhar os atos pessoalmente 
ou por intermédio de procurador.

Art. 154. Os prazos começam a correr a partir da 
data da notificação, excluindo-se da contagem o 
dia do começo e incluindo-se o do vencimento.
§1º Considera-se prorrogado o prazo até o pri-
meiro dia útil seguinte se o vencimento cair em 
dia em que não houver expediente ou este for en-
cerrado antes da hora normal.
§2º Os prazos expressos em dias contam-se de 
modo contínuo.
§3º Caso a conduta tenha sido praticada por mais 
de um residente, os prazos estabelecidos neste ar-
tigo serão contados individualmente.
§4º Salvo motivo de força maior devidamente 
comprovado, os prazos processuais não se sus-
pendem.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 
FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE     

ESCOLA SUPERIOR DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
 

ESCS - Escola Superior de Ciências da Saúde  
SMHN Quadra 03, conjunto A, Bloco 1- Edifício Fepecs - CEP 70.710-907 - Brasília/DF 
COREMU / Núcleo de Residência – e-mail: coremu.escs@gmail.com – (61) 3326-9644 

 
TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL DE 

SAÚDE RESIDENTE DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA UNIPROFISSIONAL DE 
ENFERMAGEM EM CENTRO CIRÚRGICO EM REDE – ESCS/FEPECS/SES/DF 

 
 
Pelo presente TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE,          eu,
 _____________________________________________ , Matrícula nº _____________ 
Inscrito(a) voluntariamente/           selecionado(a) para participar do Programa de Residência em tela, a 
ser realizado no período de 202__ à 202__, promovido pela ESCS/FEPECS/SES/DF, assumo o 
compromisso de: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Cumprir integralmente as exigências curriculares, a fim de evitar o 
desligamento do Programa por insuficiência acadêmica, falta de pontualidade, inassiduidade 
ou outra             razão a que der causa. 
CLÁUSULA SEGUNDA – Realizar a leitura completa do Manual do Residente de Enfermagem 
em Centro Cirúrgico em Rede. 
CLÁUSULA TERCEIRA - Realizar a leitura completa da Portaria nº 493/2020, Anexo II. 
CLÁUSULA QUARTA – Realizar a leitura completa dos Manuais da 
COREMU/ESCS/FEPECS. 
CLÁUSULA QUINTA – Cumprir rigorosamente as orientações contidas no Manual do Residente 
de Enfermagem em Centro Cirúrgico em Rede e na Portaria nº 493/2020, Anexo II. 
CLÁUSULA SEXTA - Ter total ciência/conhecimento das transgressões, sanções e processos 
disciplinares constantes na Portaria nº 493/2020. 
CLÁUSULA SÉTIMA - Ter total respeito à hierarquia do Programa de Residência em tela, 
conservando total respeito à ética profissional e à legislação brasileira vigente. 
CLÁUSULA OITAVA – Cumprir as escalas determinadas pela Coordenação, Tutoria e 
Preceptoria, as quais incluem quaisquer dos cenários referidos no Projeto Pedagógico do 
Programa, independentemente do meu local de residência/domicílio.  
CLÁUSULA NONA – Cumprir rigorosamente a dedicação exclusiva ao Programa de Residência 
em tela, consoante à legislação da Comissão Nacional de Residências Multiprofissionais em 
Saúde – CNRMS/MEC. 
CLÁUSULA DÉCIMA - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Residências 
Multiprofissionais em Saúde e pela Coordenação de Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu e 
Extensão da ESCS/FEPECS/SES/DF. 
 
Brasília/DF,  de ___de 202___. 

 

                Assinatura do Profissional de Saúde Residente 
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